
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFFITUR•\ \1\'NICll'AL DE ALCANTIL 

LEI Nº 212 de 15 de Agosto de 2014. 
F,tahl'lccc as diretrizes, orientações e 

metas, orçamentárias para o exercício 

de 2015 e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALCANTIL, ESTADO DA PARAÍBA. no 

uso de suas atribuições legais. FAí' SABER. que a Cfünara Municipal de 

Vereadores aprovou e cu sanciono a seguinte Lei: 

CAPITULO 1 
DAS IHSPOSl(ÜES PRELIMINARES 

Art. l ". - São estabelecidas. as diretrizes orçarncntúrias para o exercício 

de 2015. cm cumprimento ao disposto no Art.165 ~ 2". da Constituição Federal. Art. 35 

~ 2''. inciso li dos Atos das Dispnsiçõcs Constitucionais Transitórias. Art. 4''. inciso 1 

da Lei Complementar l O l de 04/05.'2000 e l.ci Orgünica do Município. 

compreendendo: 

1 - as metas e as prioridades da administração pública municipal; 

II -- a estrutura e organizaç:Jo dos orçamtntos: 

Ili - as diretrizes gerais para elaboração e c:-cccução dos orçamentos do 

Município e suas ,dteraçcies: 

IV - as disposiçi)es relati, as ú dívida pública municipal: 

V - as disposiçõc, relati, as els despesas do município com pessoal e 

encargos soc1a1s: 

VI - as disposições sobre altcraçiies na legislação tributária do Município 

para o exercício correspondente: 

VII - as disposições sobre alteraçôes quanto ao regime previdenciário 

VIII - principio do c'quilíbrio orçamentário. tanto na previsão como na 

execw;lio orçan1entúria. 

IX·- as disposições linais. 

CAl'ÍTl'LO li 

DAS PRIORIDADES E i\lETAS DA. ADMINISTRAÇ/\0 PÚHLICA 

/\rL 2º. - /\s prioridades e metas para o ~:'.\crcíciu !inancciro de 2015. são cspccilicactas 

neste artigo e no documento ··,1\ncv) de Prioridades e ~v1ctas para 2015 as quais. 
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Governo Municipal de Alcantil ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2015 - Consolidado 
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS POR FONTES E DAS DESPESAS POR FUNÇÕES 

FONTES FUNÇÕES 

Receitas correntes ll.061, 400, 00 
Receita Tributária rn.100,00 

Legis1ativa 
Aaministraçâo Receitas ae contribuições 10,000,00 Assistência socia1 Receita Patrimonia1 ii,000,00 saúae Receita ae serviços 1.000 ,00 Eaucação Transferências correntes 14.104,JOO,OO cu1tura outras Receitas correntes 114,000,00 urbanismo 
Habitação Receitas ae capital 1.914,000,00 Gestão Ambiental 

Transferências ae capital 
Agricultura 

1.914 ,000 ,00 Desporto e lazir. 
Deauiões aa Receita 1-1. m. rno,oo 

Encargos Espec111s. , 
Reserva ae cont1ngenc1a 

Deauçôes . FUNDEB '·UlU00,00 
f . 

. -

Em R$ l,0C 
A. F. B. 

6H,OOO,OO 
1.m.000,00 

66i.OOO, 00 
J,/n,l90,00 
í,099,ííO,OO 

m.100,00 
!.Jn,100,00 

íí,000 00 
!I0,000:oo 

!. lll. 600, 00 
lll.000,00 
611.660,00 
41.100,00 

TOTAL GERAL 15.204.000,00 TOTAL GERAL 15.204.000,00 



Governo Municipal de Alcantil 
ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2015 - consolidado 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS POR FONTES 
E DAS DESPESAS POR USOS 

F O N T E S 
1 u s o s 

Receitas correntes lí.OóU00,00 
Receita Tributiria óll.100,00 

câmara Municipa1 
Gabinete do Prefeito 

Receitas de contribui1ões 10,000,00 secretaria de Administra1ão 
Receita Patrimonia1 8U00,00 secretaria de Fi nan1as 
Receita de servi1os 1.000,00 secr, de Educa\ão cu 1tura e Esportes Transferências Correntes 14.IOUOO,OO secretaria de aúde 
outras Receitas correntes 1H' 000100 secretaria de Assistencia socia1 

Secretaria de Infra Estrutura Receitas de Capita1 1.m.000,00 sec, de Agricu1tura e Rec, Hidricos 
sec,de oesenv,sustentáve1 Meio Ambiente Transferências de capita1 UIU00,00 

Dedu1óes da Receita l -Ull.400,00 
' 

oedu1ões - FUNOEB ' -UlU00,00 
~~ 

. -

Em R$ l,0C 
A.F.B. 

ó!UOO, 00 
m.100,00 

1.m.m,00 
m.100,00 

U!UI0,00 
UlU!0,00 

141,000,00 
1.lóUOO, 00 

óil,800,00 
m.soo,oo 

TOTAL GERAL 15.204.000,00 TOTAL GERAL 15.204.000,00 
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Governo Municipal de Alcantil 
consolidado _ 
Anexo 1, da lei nº 4m, de 11 /0l/ó4, (rortari a IOf nº 8, de 04/01/il) 

OR(AMENTO PROGRAMA PARA 1011 
Adendo II 

Em RI 1,00 
DEMONSTRAÇÃO DA RECEITA E D~SPESA 

SEGUNDO ÁS CATEGORIAS ECONOMICAS 
R E C E I T A 

Receitas Correntes 
Receita Tributiria 
Receitas de contribui1ões 
Receita Patrimonial 
Receita de Servi1os 
Transfer!ncias Correntes 
outras Receitas correntes 

oeduiõe! da Receita 
De U(Oes . FUNDES 

T O 1 A l 

SUPERÁV!T DO OR(AMENTO CORRENTE 
Receitas de capital 

Transfer!ncias de capital 

RECEITAS CORRENTES.,,,,, 
RECEITAS DE CAPITAL .. ,,, 

101 AL, .... , , .... , " , , , .. 

1 O 1 A l 

ll.1l0,000,00 
1.914,000,00 

!U04,000,00 

D E S P E S A 

Despesas Correntes 
óll.100,00 Pessoal e Encarios sociais 
1UOO ,00 Juros e Encarios da Divida 
ii,000,00 out(as Despesas correntes 
1.000,00 SUPERAVIT DO OR(AMENTO CORRENTE 1U04,JOO,OO 

114,000,00 1 O 1 Al 

\ili ,400,00 
Despesas. de capita 1 

IUJ0.000,00 1nvest11entos 
Inversões Financeiras 

\ A101tiza1ão da olvida 
1muoo,oo SUPERAVIT 
' ~m.000,00 1 O 1 A l 

J, 100,000, 00 

R E S U M O 

. -
DESPESAS CORRENTES ...... 
DESPESAS DE CAPITAL,,,,, 
RESERVA DE CONTINGÊNCIA, 
TOTAl, .. , .. "", .. " .... 

A, F, 8, 

Uli.lo0,00 
11.000, 00 

4.91U40,00 
1. m. ooo, oo 

!UJ0,000,00 

1.m,900,00 
10,000 00 

110.000:00 
H, 100, 00 

l.100, 000, 00 

!U04,000,00 
l.!li,900,00 

H, 100, 00 
li, 104 .000 ,00 



Governo Municipal de Alcantil 
consolidado 
Anexo 1, da lei nº mo, de 17/0l/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/01/81) 

RECEITA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 
CÓDIGO 1 E 5 P E C I F I C A Ç Ã O I FT I DESDOBRAMENTO FONTE 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 1011 
Adendo IIl 

Em Rl 1,00 
A.F, 8, 

CATEG, ECONÔMICA 

1000,00,00,00,00 
1100,00,00,00,00 
lll0.00.00.00.00 
1111,00,00,00,00 
1111.01.00.00.00 

Receitas correntes 
Receita Tributária 
Impostos 6/UOO, 00 

l/U00,00 

6ll.100,00 
11,061,400,00 

1111,04,00,00,00 

1111,04.ll.OO,OO 

1111,08,00,00,00 

llll,00.00,00,00 
llll.Ol.00,00,00 

llll.01.0UO.OO 

1110,00,00,00,00 
1111,00,00,00,00 
1111.11,00,00,00 

1111,/9,00,00,00 

llll.l6.00,00.00 

1111,99,00,00,00 

111/.00,00,00,00 
1111,18,00,00,00 
llll, 99,00,00,00 

1100,00,00,00,00 
lll0.00.00,00.00 

Imposto sobre o Patriminio e a Renda 
Imposto sobre a Propriedade Predial 

Territorial urbana 000 
011 
011 

Imposto Renda Prov, de Qual1uer 
, Natureza 

Imposto de Renda Retido nas Fontes 
sobre Rendimentos do Trabalílo 000 

Oll 
' 011 

Imposto sobre Transmissão delilens 
Imóvet - ITBI 000 

' Oll ., 011 
Imposto sobre Produ1ão e a circula1ão 
Imposto sobre servi 1os de Qual1uer 

Natureza 
Imposto sobre servi 1os de Qual1uer 

Natureza 000 
011 
011 

Taxas 
Taxas pelo Exercicio Poder de Policia 
raxa de licen1a para 

Funcion.Estabelec.co1erc.1ndust,e 000 
Taxa de licen1a para Execu1ão de 

obras 000 
Taxa de Apreensão, Depósito ou 

Libera11o de Animais 000 
outras Taxas pelo Exerci cio do Poder 

de Policia 000 
Taxas pela Presta1ão de servi 1os 
Taxa de cemiterios 000 
outras Taxas pela Presta1ão de 

lervi 1os 000 
Receitas de Contribui 1ões 
contribui 1ão para o custeio do 

servi 1o de Ilumina11o Piblica 000 

. -

4,800,00 
1,000,00 
U00,00 

/ll,600,00 

140.160,00 
18,400,00 
ll.040,00 

4UOO,OO 
10,000,00 
11,000 00 

lOO,OOo:oo 

lOO, 000, 00 

180,000,00 
li.DOO ,00 
41,000,00 
ll. 100 ,00 
11,000,00 

1,000,00 

l,000,00 

1.000 ,00 

/,000,00 
1,í00,00 

íOO, 00 

/,000,00 

10,000,00 

/0,000,00 

- continua -



- continuação -
iU00,00 ll00.00.00.00.00 Receita Patrimonial 

lll0.00.00.00.00 Receitas de valores Moiiliários il.000,00 rnuo.00.00.00 Remunera1io de Depósitos Banclrios il.000,00 rnu1.00.oo.oo Remunera1io de Depósitos de Recursos 
Vinculados J!.000,00 ll/1.01.01.00.00 Rec. de Rem. de Dep. Banç. de Rec. 

V1nc, - FUNDEB 011 11.000,00 
Oll U00,00 ll1Ul.Ol.00.00 Rec. de Rem. de Dep. Bane. de Rec. 

Vinc, - Funao de saiae 011 11.000,00 llll.01.01.00.00 Rec. de Rem. de Dep. Bane. /e Rec. 
VlílC, - MDE 014 1.000,00 rnu1.10.oo.oo Rec. de Rem. ae Dep. Bane .. de Rec. 

VinC. - FNAS Oll 4.000,00 1m.oui.oo.oo Rem. de outros Dep. Banc.ae Recur, 
vinculaao 010 U00,00 lllUU0.00.00 Remunera1io de Dep.Banc.de Recur. Nio 

rnuui.oo.oo 
,vinculaaos 4ó.000,00 

Remunera1io ae outros Deiósitos ae 
Recursos nao vinculados 000 4ó.000,00 rno.00.00.00.00 outras Receitas Patrimoniais 000 l.000,00 ló00.00.00.00.00 Receita ae 1ervi1os 

' 1.000 1 00 ló00.!1.00.00.00 Outros Serv11os • 000 1.000 100 1100,00.00.00.00 Transferincias correntes ' lUOU00,00 1110.00.00.00.00 Transferincias Intergovernami!ntais lUIU00,00 1111.00,00.00.00 Transferências aa un1io -;, UIU00,00 l/11.01.00.00.00 Participa1ão na Receita da uniio i.001,000,00 llll.01.01.00.00 cota-Parte do Fundo ae Partici1a1io 
aos MUnlCI pios 000 4. m. ooo, oo 

011 l.ló0.000,00 
011 1.lóO. 000, 00 1111.01.01.00,00 Cota-Parte do Imposto soire a 

Propriedaae Territorial Rural 000 1.100,00 
011 í00,00 
011 l00,00 1111.11.00.00.00 Transf. da compens11io Financ. pela, 

Exploraiªº de Rec. Naturais 10.000,00 1111.11. 10.00.00 cota-Parte do Fun o Especial ao 
Petróleo - fEP 000 10.000,00 l/ll.ll.00.00.00 Transf. Recursos do sus - Repasse 
Funao a Funao 1.111.100,00 1111.l l.11.00. 00 Aten1ão Básica m.400,00 1111.ll.ll.10.00 Piso ae Aten1io Básica Fixo (PAB 

Fixo) OI/ 11],000,00 1111. ll .11.l 1. 00 saide da Familia OI/ ló0.000,00 1111.ll.11.ll.OO Agentes comunitários de saiae OI/ Ili.000100 1111.ll.11.ll.OO saiae BUca 1 OI/ i0.000,00 1111.ll.11.lUO compensa1io de Especificidades . . 
Reg1ona1s OI/ ll.000,00 1111.ll.11.li.00 Nucleo de Apoio a salde aa Familia -

NASF 011 4UOO, 00 1111. ll. l l. 40, 00 Programa ae MeHoria ao Acesso e aa 
Qua I idade - PMAQ OI/ /0.400,00 

1111.ll.ll.41.00 Teto Municipal Reae cegonl, -
(RCE-RCEG) OI/ U00,00 

- continua -



- continuação -
1111.ll.11.00.00 Aten1io ae Mac Amiulatorial e 

111 ,000,00 
1111.ll.11.10.00 

Hospitalar 
limite Financeiro aa Mac Amiulatorial 

e Hospitalar 011 61.000,00 
1111.ll.11.11.00 IAMU - servi\o ae Atenaimento Móvel 

ae urgência 011 lí0.000,00 
1111.ll.ll.00.00 Vigilância em saúae 6í,800,00 
1111.ll.ll.10.00 vigilância Epiaemiológica e Amiien\al 

em sauae 011 lí,000,00 
1111.ll.ll.10.00 Vililância sanitlria 011 18,800,00 
1111.ll.ll.lO.OO ou ros Programas Financ, por Transf, 

Funao a Funao 011 l1.000,00 
1111.ll.14.00.00 Assistência Farmacêutica l9,000,00 
1111.ll.14.10,00 Componente Blsico aa Assistênci1 . 

Farmaceut1ca 011 JUDO ,00 
1111,lUO,OO,OO Tranferências ae Recursos Funao 

Nacion, ao Desen.Assis,soc,- FNAI 16UOO, 00 
1111.l 4, O 1, 00, 00 Transferência IGD - BF ' Oll 40,000,00 
1111.l4.0UO,OO Transferência ao PAIF Oll 60,000,00 
1111.l4.0i.OO,OO outras Transferências ao FNAS 

(.FMAIICFV) Oll lbU00,00 
1111.ll.OO,OO,OO Transferência ae Recursos aofFunao 

Nac. ae Desenv. Eauca âo,-FNDE 19í,000,00 
1111.ll.Ol.OO.OO Transferências ao salário-Ea]Ca\ão 014 81,000,00 
1111.ll.01,00,00 Transfer, Diretas ao FNDE - 1'rog, 

Dinneiro Direto na Esf~lar-PDDE 014 10,000,00 
1111.ll.Ol.OO,OO Transfer, Direta ao FNDHrog, 

Nacional AlimentaÍão Escolar-PNAE 014 8UOO,OO 
1111.ll.OUO,OO Tran. oi r.FNDE Rei, ao roir, Naciona 1 

ae Apoio Transp, scolar-PNATE 014 81,000,00 
1111.ll.Ol.00.00 Transferência ao FNDE 

· PNAP(Prog.Nac.Merenaa Escolar 014 l.000,00 
1111.ll.OU0.00 Transferência ao PNDE - PNAC 014 1.000,00 
1111.ll.01 ,00,00 Transferência Direta ao FNDE - BRAlF 014 1í,OOO,OO 
1111.lU0.00,00 Transferência Financeira ao ICMI -

Desonera\ão - lc. Nº 81 /9ó 000 l.000,00 
~ 011 1.110,00 

011 110 00 
1111.99,00,00,00 outras Transferências aa união m.000:00 
1111.99,18,00.00 AFM-Apoio Financeiro aos Municipios 000 H0.000,00 
1111,99,99,00,00 Demais Transferências aa União 000 í.000,00 
11/1,00,00,00,00 Transferências aos Estaaos 1.l48, 000., 00 
1111,01,00,00,00 Participa\ão na Receita aos Estaaos 1.1í8,000,00 
1111,01,01,00,00 cota-Parte ao ICMS 000 690,000,00 

011 /8l,í00,00 
011 111.íOO, 00 

1111.01.01.00.00 cota-Parte ao IPVA 000 41,000,00 
011 11.íOO, 00 
011 10, íOO, 00 

1111,01,04,00,00 cota-Parte ao IP! soire Exporta\ão 000 l.000,00 
011 Uí0,00 
011 110,00 

111 U 1.1 l. DUO Cota-Parte aa contrilui 1ão ae 
Interven\ão no Dominto1'Conômico 000 lO, 000, 00 

- continua 



- continuação -
1111,01.!!,00.00 outras Participa(ões Receita dos 

l.000,00 Estados 000 
1111.ll.00,00,00 Transferência de Recursos do Estado 

1111.ll.OLOO,OO 
1/ Pro1,saúde-Re1,Fundo/Fundo 

011 
!0,000,00 

Transferencia AMU (Estalo) 11,000,00 1111.ll.Ol.00,00 Transferência Farmácia Básica 
(Estado) 011 11,000,00 1114,00,00,00,00 Transferências Multigovernamentais 1.100,000,00 1114,01,00,00,00 Transf .Recur,do Fundo de Man,Desenv, 

da Educa1io Básica - FUNDEB 011 l.100,000,00 
Oll 1.000' 000100 1114,01,00,00,00 Transferência de Recursos da 

co1ple1enta1io da união ao FUNDEB 011 m.000,00 
Oll 80,000 00 lló0.00,00.00,00 Transferências de convinios m.rno:oo llól,00,00,00,00 Transferências de Convênios com a 

união e de suas Entidades 140,000,00 llól,01,00,00,00 Transferências de convênio1 da união 
p/ o sist.único de saúde-sus 0/l lO, 000, 00 llól.01.00,00,00 Transferênc,ae convênios união 

Destinaaas a Programa ae Educa1ão 011 l0,000,00 llól,Ol.00,00.00 TransUe convinios uniio Déstinada a 
Programa Assistência Social O l l l0.000,00 llól.!!.00.00,00 outras Transferências de contênios da 

' união O!O 10,000,00 llól,00.00,00,00 Transferências de ~ 
convênios-Estados/Dist,Feaerll e suas 81.000,00 lló1,0UO,OO,OO Transf,de Convênio dos Estados 

Destinadas a Proiramas de Educajào 011 ll,000,00 llóU!,00.00,00 outras Transferências de convênio os 

lló4,00.00,00.00 Transferincias de convênios de 
Estados O!O 4!.000,00 

. 1nstitui1ões Privadas O!O 1.100 ,00 1!00,00.00,00,00 outras Receitas correntes 114,000,00 1!10,00,00,00,00 Multas e Juros de Mora l.000 100 1!1!.00,00.00,00 Multas de Outras Origens l.000,00 lnUU0,00.00 Outras Multas 000 l.000,00 1!10,00,00,00,00 1nde1iz11!es e Restitui1ões 81.000100 1!11,00,00,00,00 Restitui (Oej ' - 81.000,00 l!IU!,00,00.00 outras Rest1tu1Íoes 000 81,000,00 
l!l0.00.00,00.00 Receita da Divi a Ativa 1.000,00 l!ll,00.00,00.00 Receita da Divida Ativa Trioutaria 1.000,00 l!ll,11.00,00.00 Receita da Divida Ativa do I.P.T.U, 000 ó00,00 

011 IIO, 00 
011 110,00 

mo.00.00.00.00 Receitas correntes Diversas 11.000,00 l!!0,!!.00.00,00 outras Receitas 000 IU00,00 1000,00,00,00,00 Receitas de capital UlU00,00 1400,00,00,00,00 Transferências de capital U/4,000,00 1410,00,00,00,00 Transferências Intergovernamentais 114'000100 1411,00,00,00,00 Transferências da união 114,000,00 
1411.01.00,00,00 Transferincias de Recursos ao sistema 

único ae saúde-sus íl/1 114,000,00 -- - continua· 



- continuação -
1410.00,00.00.00 Transferincias de convinios 
1411.00.00.00,00 Transferincias de convinios da união 

e de suas Entidades 1411.01.00.00.00 Transferincias de convênio da união 
p/ o sistema !nico saude-sus 0/l 

1411.01.00.00,00 Transferincias de convinio da união 
Destinadas a Proi,de Educação 011 1411.!!,00.00,00 outras Transferências de convinio àa 

Uni ão O!O 1411.00.00.00.00 Transferincias de convinio dos 
Estados,Di str.Feder, suas Entidades 141/,01,00,00.00 Transferências de Convênio dos 
Estados p/ sist.unico saide - sus 0/l /ll/.01,00.00.00 Transferências de convênio dos 

Estados Destin, a Proi.de Educação 011 141/,!!.00.00,00 outras Transferências de convênio àos 

!000,00,00,00,00 
!100,00,00,00,00 
!110.00,00,00,00 

!111.00.00.00,00 

mu1.oo.oo.oo 

!lll,/1,01.00,00 

! \11, / l,O 1. O/, 00 

!l!Ul.01.01,01 

!111./1.01.0UO 

!111./1.ló.OO,OO 

!111.11.00.00.00 
!lll,/1.01.00,00 

llll,/1,01.01,00 

!111,//,01.04,00 

Estados O!O 
Deduções da Receita 
Deduções . FUNDES 
Dedução de Receitas correntes · 

fUNDrn 
Dedução de Receita de Transftrincias 

!orrentes 
Dedução de Receita de Transflrências 

da União!- FUNDEB 
Dedução de Receita de Transflrêncit 

da un1ao 
Dedução de Receita do fPM . FUNDEB e 

Redutor Financeiro 
Dedução de Receita do f PM · FUNOtB 000 

011 
Dedução de Receita para a Formação do 

fUNDtB·ITR 000 
011 

Dedução de Receita p/ a Formação do 
FUNDEB·ICMS Deson,·Lei 11/% 000 

011 
Dedução de Transferências dos Estados 
Dedução de Receita de Transferências 

dos Estados 
Dedução de Receita para a Formação do 

FUNDEB · ICMS 000 
011 

Dedução de Receita para a Formarão do 
FUNDEB · !PI · Exportarão 000 

011 

--

1. m. ooo, oo 

1.í80,000,00 

ó0,000,00 

100,000,00 

1.l/0' 000100 

110.000,00 

10,000,00 

I0.000,00 

10,000, 00 

·Ul/,400,00 

· Ull, 400, 00 

· U0!.400, 00 

. uoo .100 1 00 

. uoo' 000100 

. 1.100' 000 100 
·400' 000100 

·l00,00 
·100,00 

·110,00 
• líO 00 

-1i1.ooo:oo 

·lll.000,00 

·111.100,00 
·ll.100,00 

-m,oo 
·lí0,00 

·l.8]/,400,00 
·l.il/,400,00 

TOTAL DA RECEITA lí.104,000,00 



Governo Municipal ae A1canti1 
Câmara Municipal de Alcantil 
Anexo 1, aa lei nº mo, ae 11/0l/ót (Portaria sor nº i, ae 04/01/il) 

OR(AMENTO PROGRAMA PARA 1011 
orçamento Fiscal - Adendo III 

Em RI 1,00 
A.F.B, NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ÓRGÃO ................ : 00 cimara Municipal 
UNIDADE DR(AMENTÁRJA,: 0001 Cimara Municipal 

CÓDIGO ESPECIFICA(ÃO 1 FONTE 1 DESDOBRAMENTO El EMENTO 

l. O. 00. 00. 00 Despesas correntes 
l.1.00.00.00 Pessoal e Encarios sociais Ili ,000 ,00 l. uo. 00. 00 Ap1ica1ões Dire as 000 111.000,00 l.l.00.00.00 Outras Despesas correntes 141,000 ,00 l.U0.00.00 Ap1ica1ies Diretas 000 14U00,00 4.0.00.00.00 Despesis ae capital 
U.00.00.00 1nvest11entos 10.000,00 4.U0.00.00 Ap1ica\ões Diretas 000 10.000,00 U.00.00.00 A1ortiza1ão aa Díviaa ~ 10.000,00 U. 10. 00. 00 Ap1ica\ões Diretas 000 10,000,00 

' 
~ 

TOTAl DA DESPESA 1 . -

NATUREZA 
DA DESPESA 

CATEG. ECONÔMICA 

m.000,00 

l0.000,00 

614.000,00 



Governo Municipal ae Alcantil 
Prefeitura Municipal de Alcantil 
Anexo /, da Lei nº mo, ae 11 /Ol/ót (Portaria SOF nº i, ae 01/01/ií) 

OR(AMENTO PROGRAMA PARA 1011 

orçamento Fiscal - Adendo IIl 
Em RI 1,00 

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 
ÓRGÃO ................ : 01 Gaiinete ao Prefeito 
UNIDADE OR(AMENTÂRIA,: 0101 Gaiinete ao Prefeito 

CÓDIGO 1 ESPECIFICA(ÃO 1 FONTE 1 DESDOBRAMENTO ELEMENTO 

l,0,00.00,00 Despesas correntes 
l, 1, 00, 00, 00 Pessoal e Encario5 sociais llí.000 ,00 l. uo, 00, 00 Aplica1ões Dire as 000 llí,000,00 l.J.00,00,00 outras oespesas correntes , llU00,00 l.l.í0,00,00 Transf, a Inst, Priv, sem Fins Lucrativo 000 1/.100 00 l.U0,00,00 Aplica1ões Diretas 000 m.ioo:oo U.00.00.00 Despesis ae capital 
U ,00 ,00 ,00 Investimentos !;,ac l í.000, 00 !.U0.00,00 Aplica1ões Diretas ~ 000 lí.000,00 

2 

TOTAL OA DESPESA 1 . -

A.F, B, 

NATUREZA 
DA DESPESA 

CATEG, ECONÔMICA 

líU00,00 

lí.000,00 

m.100,00 



Governo Municipal de Alcantil 
Prefeitura Municipal de Alcantil 
Anexo 1, da Lei nº 4m, de ll/Ol/ót (Portaria SOF nº i, de 04/01/il) 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 1011 
orçamento Fiscal - Adendo IIl 

Em Rl 1,00 
A, F, 8, NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ÓRGÃO.,,,,',,,,,,,,,,: 01 Secretaria de Ad1inistra1áo NATUREZA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0101 Secretaria de Ad1inistra1áo DA DESPESA 

CÓDIGO 1 ESPECIFICAÇÃO 1 FONTE 1 DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATEG. ECONÔMICA 

l. O. 00. 00. 00 Despesas correntes rn.160,00 l.1.00.00.00 Pessoa I e Encarios soei ais IIU60 ,00 l. uo. 00. 00 Aplica1ões Dire as 000 IIU60,00 l.1.00.00.00 Juros e Encarios da Divida 11.000 100 l.U0.00.00 Aplica1ões Diretas 000 11.000,00 l.l.00.00.00 outras Despesas correntes llUOO ,00 l.U0.00.00 Aplica1ões Diretas 000 líU00,00 4.0.00.00.00 Despes;s de capital 
l 161.100,00 U. 00. 00. 00 Investimentos 41.100,00 4 U0.00.00 Aplica1ões Diretas 000 6.600,00 
' 010 lU00,00 4.6. 00. 00. 00 Amortiza1io da Divida ~~ no.000,00 4 .uo .00 ·ºº Aplica1ões Dire1as. . 000 no.000,00 U.00.00.00 Reserva de cont1nienc1a 41.100100 U.OU0.00 Reserva de Continiência 41.100,00 !.UU0.00 Reserva de Contini!ncia 000 41.100,00 

TOTAL DA DESPESA I l.lll.760,00 . -



Governo Municipal ae Alcantil 
Prefeitura Municipal de Alcantil 
Anexo 1, aa lei nº 4l10, ae ll/Ol/ó4, (Portaria SOF nº i, ae 04/01/il) 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 1011 

orçamento Fiscal - Adendo III 
Em Rl 1,00 

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 
ÓRGÃO ................ : Ol secretaria ae Finan1as 
UNIDADE ORíAM[NTÁR!A,: OJOl Secretaria ae Finan1as 

CÓDIGO 1 ESPECIFICAÇÃO 1 FONTE 1 DESDOBRAMENTO ElEMENTO 

],0,00,00,00 Despesas correntes 
J. 1. ouo, 00 Pessoal e Encario5 sociais n.ooo ,oo J. uo, 00, 00 Aplica(ões Dire as 000 11.000,00 J.l.00,00,00 outras Despesas correntes lól.100 ,00 J.U0.00.00 Aplica1ões Diretas 000 lól.100,00 4,0,00,00,00 Despesis ae capital 
U, 00, 00, 00 Investimentos U00,00 4,U0.00,00 Aplica(ões Diretas 

\ 
000 U00,00 

• 

1 

TOTAl DA DESPESA 1 . -

A.f, B, 

NATUREZA 
DA DESPESA 

CATEG, ECONÔMICA 

m .100, oo 

4,l00,00 

m.100,00 



,, 

Governo Municipal de Alcantil 
Prefeitura Municipal de Alcantil 
Anexo 1, da Lei nº 4l10, de 11/0l/64, (Portaria SOF nº 8, de 04/01/81) 

OR(AMENTO PROGRAMA PARA 1011 
orçamento Fiscal - Adendo III 

Em Rl 1,00 
A.f.B, NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ÓRGÃO,,, .. ,,,,,,,,,,,: 04 secr, de Educa(ào cultura e Esportes NATUREZA UNIDADE OR(AMENTÁRIA,: 0404 secr, de Educa(àO Cultura e Esportes DA DESPESA 

CÓDIGO ESPECIFICA(ÃO 1 FONTE 1 DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATEG, ECONOMICA 

l,0,00,00.00 Despesas correntes U91.0IO,OO l. 1.00, 00, 00 Pessoal e Encarios sociais 1.911.100,00 l.1.90, 00. 00 Ap I i ca(ões Di re as 000 lUOO 00 
011 409.ooo:oo 
011 1.rn.000,00 
Oll 894,600,00 
014 1,000,00 l.l, 00.00, 00 outras Despesas correntes 

e Ul9,bl0,00 l .l JO .00.00 Ap I i ca(ões Diretas • 000 lll.100,00 
' 011 UIUI0,00 

Oll 188,400,00 
f 014 181,000,00 

011 100,000,00 4,0,00,00,00 Despesis de capital 8/l.000,00 4 .U0.00.00 I nvest1 mentas 80UOO ,00 4,U0.00.00 Ap I i ca(Ões Diretas 000 11.000 00 
011 rn.000:00 
Oll uoo 00 
014 101.000:00 
011 111,000,00 
090 ll0,000,00 U.00.00,00 Inversões Financeiras 10,000,00 4,1,90,00,00 Ap I i Ca(óes Diretas 011 10,000,00 

TOTAL DA DESPESA 1 1.611.0IO ,00 . -



Governo Muni ci pa I de AI canti 1 
Prefeitura Municipal de Alcantil 
Anexo 1, da lei nº rno, de ll/Ol/ó4. (Portaria SOF nº i, de 04/01/ií) 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 1011 
orçamento Fiscal - Adendo II) 

EI RI 1,00 
A, F, 8, NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ÓRGÃO ................ : Oi Secretaria de Infra Estrutura 
!NIOAOE ORÇAMENTÁRIA.: Oiüi secretaria de Infra Estrutura 

CÓDIGO 1 ESPECIFICA(ÃO 1 FONTE 

l.O .00 .00 .00 Despesas Correntes 
l.1.00.00,00 Pessoal e Encarios sociais 
l.U0.00.00 Aplica1ões Diretas 000 l.l.00.00.00 outras Despesas correntes 
l.l.90.00.00 Aplica1ões Diretas 000 U.00.0UO oespes1s de capital 
U.00.00.00 Investimentos 
4. uo. 00. 00 Ap I i ca1ões oi retas !,;. 000 t 090 ' 

' 
~ 

. -

DESDOBRAMENTO 

l!í.000,00 

ólU00,00 

m .100 ,oo 
49l.OOO,OO 

ELEMENTO 

l1í. 000, 00 

rn. ooo ,oo 

m.100,00 

NATUREZA 
DA DESPESA 

CATEG. ECONÔMICA 

9íl.OOO,OO 

61UOO ,00 

TOTAl DA DESPESA 1 1.íó9.100 ,00 



Governo Municipal de Alcantil 
Prefeitura Municipal de Alcantil 
Anexo/, da lei nº rno, de 11/0l/ót (Portaria sof nº i, de 04/01/il) 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA /011 
orçamento Fiscal - Adendo III 

Em RI 1,00 
NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ÓRGÃO ................ : O! sec. de Agricultura e Rec. Hídricos 
UNIDADE ORÇAMENTÀRIA.: O!O! sec. de Agricultura e Rec. Hidricos 

CÓDIGO ESPEC!f!CA(ÃO 1 FONTE 1 DESDOBRAMENTO ElEMENTO 

l. O. 00. 00. 00 Despesas correntes 
l.1.00 .00 ·ºº Pessoal e Encarios sociais 11.000,00 l.U0.00.00 Aplicações Dire as 000 IU00,00 l.l.00.00.00 outras Despesas correntes lll.000, 00 l.l.!0.00.00 Aplicações Diretas 000 lll.000,00 4.000.00.00 oespes;s de capital 
4.U0.00.00 1nvest11entos llUOO, 00 4.UO.OUO Aplicações Diretas l 000 uoo 00 

' 
O!O m.000:00 

' 
i 

. - TOTAL DA DESPESA 1 

A.f, B, 

NATUREZA 
DA DESPESA 

CATEG, ECONÔMICA 

lói.000,00 

llU00,00 

óiU00,00 



,... 

Governo Municipal de Alcantil 
Prefeitura Municipal de Alcantil 
Anexo 1, da Lei nº 4l10, de 11/0l/bt (Portaria SOF nº 8, de 04/01/81) 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 10lí 

orçamento Fiscal - Adendo IIl 
Em Rl 1,00 

A.F, B, NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 
ÓRGÃO ................ : 10 sec.de oesenv,sustentável Meio Amiiente 
UNIDADE ORÇAMENTARIA.: 1010 sec.de oesenv,sustentável Meio Amiiente 

CÓDIGO 
1 ESPECIFICAÇÃO 1 FONTE / DESDOBRAMENTO 

U ,00 ,00 ,00 Despesas correntes 
l.1.00.00.00 Pessoal e Encarios Sociais 
l.U0.00,00 Ap li ca1ões oi re as 000 11,000,00 ],],00,00,00 outras Despesas correntes 
l. uo, 00, 00 Aplica1ões Diretas 000 )í.800,00 4,0,00,00,00 oespesis de capital 
4,4,00,00,00 Investrnentos 
4 .UO .00 .00 Aplica\ões Diretas t 000 14.000 00 

! 010 í1l, 000: 00 

' 
1 

. -

ELEMENTO 

11.000,00 

)í,800,00 

í4),000,00 

TOTAL DA DESPESA 1 

NATUREZA 
DA DESPESA 

CATEG, ECONÔMICA 

14UOO,OO 

í41,000,00 

m.soo,oo 



,a\ 

Governo Muni ci pa l de Alcantil 
Fundo Municipal de saúde 

orçamento 
Anexo 1, da Lei nº 4m, de 11/0l/bt (Portaria SOF nº 8, de 04/0l/8í) 

OR(AMENTO PROGRAMA PARA /Olí 

seguridade social - Adendo III 
Em RI 1,00 

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 
A,U, 

ÓRGÃO ................ : Ob Secretaria de Saúde NATUREZA 
UNIDADE OR(AMENTÁRIA.: OiOb Fundo Municipal de saude DA DESPESA 

CÓDIGO 1 ESPECIFICA(ÀO 1 FONTE DESDOiRAMENTO ELEMENTO CATEG. ECONÔMICA 

l.O, 00, 00. 00 Despesas correntes Ul8.1!0,00 
l.1.00.00.00 Pessoal e Encarios sociais Lm.J00,00 
l.U0.00.00 Aplica1ões Diretas 011 8l0.l00,00 

011 m.000,00 
l.l.00.00.00 outras Despesas correntes m.sio,oo 
l.U0,00,00 Aplica1ões Diretas 011 b/UI0,00 

011 llU00,00 
U.00.00.00 Despes1s de capital i m. mo, oo 
U.00,00.00 Investimentos lbb.rn0,00 
4.U0.00.00 Ap li ca1ôes Diretas 011 líl.100,00 

011 ll.000 00 
1· 0/l 140,000: 00 

U.00.00.00 Inversões Financeiras l0.000,00 
U J0,00,00 Aplica1ôes Diretas 011 lU00,00 

. - TOTAL DA DESPESA I l.114.m,oo 



Governo Municipal de Almtil 
Fundo Municipal de Assistência social 

Orçamento 
Anexo 1, da lei nº rno, de 17/0l/ó4 (Portaria SOF nº i, de 04/0l/il) 

OR(AMENTO PROGRAMA PARA 1011 

seguridade social - Adendo IIl 
Em RI 1,00 

A.U, 
NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ÓRGÃO ................ : 01 Secretaria de Assistencia social 
UNIDADE OR(AMENTÁRIA.: 0)0) Fundo Municipal de Assistencia social 

CÓDIGO 1 ESPECIFICA(ÃO 1 FONTE 1 DESDOBRAMENTO ElEMENTO 

l.0.00.00,00 Despesas correntes 
l.1.00, 00, 00 Pessoal e Encario5 sociais l4í,OOO,OO 
l.UU0,00 Aplica(ões Dire as 000 lló,000,00 

Oll m.000,00 
l.l.OUUO outras Despesas correntes m.100,00 
l.UU0.00 Aplica1ões Diretas 000 l)ó.000,00 

Oll % ')00100 
U.00.00.00 Despesis de capital 

l 4,4.00,00.00 Investimentos m.l00,00 
4.UU0.00 Aplica(ões Diretas 000 í),400,00 

Oll lU00,00 
~~ O ll l0,000,00 

TOTAl DA DESPESA 1 

. -

NATUREZA 
DA DmESA 

CATEG. ECONÔMICA 

ól).100,00 

m.ioo,oo 

)41.000,00 



Governo Municipal de Alcantil 
consolidado OR(AMENTO PROGRAMA PARA 1011 

orçamento Fiscal - Adendo III Anexo 1, da Lei nº mo, de ll/Ol/ó4, (Portaria SOf nº i, de 04/01/il) EI Rl 1,00 
A.f, B, NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS CONSOLIDAÇÃO GERAL 

CÓDIGO ESPcCifICA(ÃO 1 fONH i DESDOBRAMENTO mMENTO CAHG, cCONÔMICA 

J,0,00,00,00 Despesas correntes Uói.110,00 J,1.00,00.00 Pessoal e Encarios sociais U91,0ó0,00 l. uo, 00, 00 Aplicações oi re as 000 u,1.m,00 
011 40UOO, 00 
O 11 Ul1.000,00 

~ Oll i!UOO, 00 
014 U00,00 U.OU0.00 Juros e Encarios da Divida 11.000100 l. uo, 00, 00 Ap I i cações oi retas 000 11.000,00 l.l.00,00.00 outras Despesas correntes J,iíí,OI0,00 l.l.10,00,00 iransf, a Inst. Priv, sem fins Lucrativo 000 ll.100,00 l.U0,00,00 Aplicações Diretas 

i 000 1. líUOO, 00 
011 1.011.lí0,00 

' O ll li8.400 ,00 
' 014 m .000,00 
O, Olí 100,000,00 ,. 

U.OU0,00 oespesis de capital 1,óll,400,00 U, 00, 00, 00 Investimentos 1,Jil,400,00 4.U0,00.00 Aplicações Diretas 000 14UOO ,00 
011 m.000,00 
Oll í ,000 00 
014 101.000:00 
O lí 111.000,00 
010 1.m.100,00 U ,00 ,00 ,00 Inversões financeiras 10,000,00 4.U0.00.00 Aplicações Diretas 011 10,000 ,00 U.00.00.00 Amortização da Dívida 1l0,000,00 UJ0.00,00 Aplicações oire\as. . 000 1l0.000,00 U.00,00.00 Reserva de cont1nienc1a 41.100,00 U.00,00.00 Reserva de continiência 41.100,00 UJU0,00 Reserva de contingincia 000 41.100,00 

TOTAL DA DESPESA I ll.14U10,00 . -



Governo Municipal de Alcantil 
Consolidado OR(AMENTO PROGRAMA PARA 1011 

Orfamento seguridade social - Adendo III Anexo 1, da Lei nº mo, de 17/0l/ó4. (Portaria SOF nº i, de 04/0 /il) Em Rl 1,00 
A, F, B, NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS 

CONSOLIDAÇÃO GERAL 
ECONÔMICAS 

CÓDIGO ESHCIFICA(ÃO i FONTE 1 DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATEG, ECONÔMICA 

l.UO .00 .00 Despesas Correntes l. rn, i!O, 00 l.U0.00.00 Pessoal e Encarios sociais /,lió,l00,00 l.U0.00.00 Aplicaçies Dire as 000 lló.000,00 
011 ilO.l00,00 
011 m.000,00 

t'\ Oll m.000,00 l.l.00.00.00 outras Despesas correntes 1.m.110,00 l. uo. 00. 00 Aplicaçies Diretas 000 l?ó.000,00 
011 ó/4.m ,oo 
011 l?U00,00 
Oll 9ó.700,00 4 .O .OUO .00 oespesis de capital 

" l/l.100,00 4.4,00.00.00 1nvest11entos ~ m.rno,oo 4. uo. 00. 00 Ap li caçies oi retas ! 000 17.400 00 
011 11uoo:oo 

'? 011 ?J.000 00 
0/l 140,000:00 
Oll JU00,00 
Ol 1 J0.000,00 4.l.00.00.00 rnversies Financeiras l0.000,00 4.U0.00.00 Aplicaçies Diretas 011 l0.000,00 

TOTAL DA DESPESA I l' m' m 100 . -



Governo Municipal de Alcantil 
consolidado ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 1011 

Anexo 1, da lei nº 4l10, de ll/Ol/6t (Portaria SOF nº i, de 04/01/il) 
Adendo III 

Em RI 1,00 
A, F, 8, NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

CONSOLIDAÇÃO GERAL 
CÓDIGO 1 ESPECIFICAÇÃO 1 FONTE 1 DESDOBRAMENTO 1 ElEMENTO CATEG. ECONÔMICA 

l.0.00.00.00 Despesas correntes 11.00UOO,OO l.1.00.00.00 ressoai e Encarios sociais 1.0IU60,00 l. uo. 00, 00 Aplica\óes Dire as 000 1.m.m,00 
011 m.000,00 
O 11 1.m.000,00 
Oll i9UOO, 00 
014 1.00000 
011 m.ioo:oo 
011 m.000,00 
Oll 119' 000100 l.i. 00. 00. 00 Juros e Encarios da Divida 11.000100 

l. uo ·ºº ·ºº Aplica\óes Diretas • 000 11.000 100 l.l.00,00.00 outras Despesas correntes • U/4.640,00 u.rn.oo.oo rransf. a Inst. Priv. sem Fins Lucrativo 000 11.100 ,00 l.l.90.00.00 Aplica\óes Diretas ! 000 1.l/6.900,00 
f 011 1.011.110,00 

O ll m.400,00 
014 m .000,00 
Olí 100,000,00 
011 61U90, 00 
011 m.100,00 
Oll 96.rno,oo U. 00. 00. 00 oespes1s de capital l.llU00,00 4.UU0.00 1nvest11entos U1UOO,OO U.90.00.00 Aplica\ies Diretas 000 199.l00,00 
011 m .ooo ,oo 
Oll 1.000 00 
OH 101.000:00 
011 111.000,00 
011 líl.100,00 
011 ll. 000 00 
01 l 140,000: 'º Oll l9.900 ,00 
Oll l0.000,00 
090 1. 491. 100, 00 

- continua -

. -

) 



- continuação -
10,000,00 4.í.00.00.00 Inversões Financeiras 

4.U0,00.00 A!licaíões Diretas 011 10.000,00 
011 l0.000,00 U.00.00.00 Amortizaíào aa oíviaa m.000,00 4.U0,00.00 AI li caíões oi retas. . 000 m.000,00 !,0,00,00,00 Reserva ae cont1ngenc1a 41.100,00 U.00.00.00 Reserva ae conting!ncia 41.100,00 UJl,00.00 Reserva ae conting!ncia 000 41.100,00 

TOTAL DA DESPESA 1 11.104,000,00 . -



Governo Munidial de Alcantil 
Prefeitura Mun1cijal de Alcantil 
Anexo ó, da Lei n mo, de ll/Ol/ó4. (Portaria SOF nº 8, de 04/01/il) Em RI 1,00 

ÓRGÃO ...... , .... , .... : 01 Gabinete do Prefeito 
UNIDADE OR(AMENTÁRJA,: Olíll Gabinete do Prefeito 

CÓDIGO IESPECIFICA(ÃO 

04 AdministraíãO 
04 111 Administra\ão Geral 
04 m 1001 Gestão Pib ica de !uai idade 04 111 10011.001 A1ujsiÍão ,dt veícu o para o Gabinete 04 111 1001 Apoio d11n1strat1vo 
04 111 1001 1.001 Manter as Atividades do Gab,inete do Prefeito 

TOTAL 1 

. -

PROJETOS 

]0,000,00 
lO, 000, 00 
]0.000,00 
]0.000,00 

0,00 

OR(AMENTO PROGRAMA PARA 1011 
Oríamento Fi sca 1 - Adendo v 

ATIVIOAOES 

41U00,00 
m.100,00 

0,00 

m.100,00 
41U00,00 

A.F, B, 

PROGRAMA 
OE TRABALHO 

TOTAL 

m.100,00 
m.100,00 
J0.000,00 
l0.000 00 

m.100:00 
m.100,00 

JO, 000, 00 I m. IOO, 00 I 48UOO, 00 

_______________ / 



Governo Municiial de Alcantil 
Prefeitura Mun1ciia1 de Alcantil 
Anexo o, da lei n mo, de 11/0l/ot (Portaria SOF nº i, de 04/01/il) Em Rl 1,00 

ÓRGÃO,,,.,,,,,,,,,,,,: OI Secretaria de Administração UNIDADE ORÇAMENTÁRIA,: 0101 secretaria de Administração 

CÓDIGO IESPECIFICA(ÃO 

04 Administração 
04 111 Administra\âo Geral 04 111 1001 Gestão Púb ica de Qual idade 04 111 1001 l,OOl con!truiâq /o cen\ro Administrativo 04 111 1001 Apoio A m1n1strat1vo 
04 111 1001 I .OOl Manter as Ativjd,des do se1or Administrativo li Encargos Espec1a1 s .. li i4ó outros Encargos Es1ec1a1s li i4ó 1014 Manutenjão do Equi ibrio Fis.cal li i4o 1014 0,001 Pagamen o de sentenças Judiciais li i4o 1014 0,001 Paga11ntq ge Dividas (INSS P~c,/Outros) li i4ó 1014 O,OOl contribu1çoes para o,PA\E1 .' li i4o 1014 0,004 Pagamento das cqns\r1\u1çoes~para INSS li Reserva de contingenm 1 li Ili Reserva de conting!ncia ii mim Reserva da conting!ncia li Ili 1111 9.001 Reserva de contingência 

. - TOTAl 1 

PROJETOS 

lí.100 ,00 
lí.100, 00 
lí.100,00 
lUOO ,00 

0,00 

0,00 
O ,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

lU00,00 I 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 1011 
Orçamento Fiscal - Adendo v 

A TIVIOADES 

IOU00,00 
IOU00,00 

0,00 

IOl.100 ,00 
IOl.100,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

A.f, i, 

PROGRAMA 
DE TRA!AlHO 

TOTAl 

IJUOO ,00 
rn, ooo, oo 
lU00,00 
lí.100 00 

IOJ.100 :oo 
IOl.100, 00 
m,m,oo 
m,000,00 
m,000,00 
ll.000,00 

141,000,00 
ii.000 ,00 

lll,óo0,00 
4UOO,OO 
4L100,00 
4!,100 ,00 
H .100, 00 

IOl.100,001 Llll,lb0,00 



Governo Municipal de Alcantil 
Prefeitura Municijal de Alcantil 
Anexo o, da lei n mo, de l//Ol/64, (rortaria SOF nº i, de 04/01/il) 
Em RI 1,00 

ÓRGÃO ................ : Ol Secretaria de finan1as 
UNIOADE OR(AMENTÁRIA,: OJOl Secretaria de Finan1as 

CÓOIGO 

04 
04 m 
04 11l 1001 
04 lll 1001 1.004 

IESPECIFICA(ÃO 

Ad1inistra1ão 
Ad1inistra1io Financeira 
Apoio Administrativo 
Manuten1ão do setor Financeiro 

. - TOTAL 1 

PROJETOS 

0,00 
0,00 
0,00 

O, 00 I 

OR(AMENTO PROGRAMA PARA 1011 
or1amento risca 1 - Adendo v 

ATIVIDADES 

m.100,00 
m.100,00 
m.rno,oo 
11UOO, 00 

119,100,001 

A,U, 

PROGRAMA 
OE TRABALHO 

TOTAL 

119,100, 00 
m.rno,oo 
m. 100, oo 
119,100,00 

m.100,00 



Governo Muni ci pa 1 de A 1 canti 1 
Prefeitura Municiia1 de A1canti1 
Anexo o, da lei n mo, de 11/0l/ó4. (Portaria SOF nº 8, de 04/01/81) 
Em RI 1,00 

ÓRGÃO ................ : 04 secr. de Educa(io cu1tura e Esportes 
UNIDADE OR\AMENTÀRIA,: 0404 secr, de Educa(iO cu1tura e Esportes 

CÓDIGO IESPECIFICA(ÃO 

li Educa(io 
11 m Administra(io Gera1 
11 111 !OOl E1eva(io do Níve1 Eaucacíona1 ae crían1as e Jovens li 111 !OOJ 1,004 const, aa seae aa secretaria ae Eauca(ao 
11 m Ensino Funaamenta1 
li lo! 100] E1eya(io ao Nível Educacii~a1 ae crian(as e Jovens li ló! 100] 1.001 Equipar o Setor ae Eaucaiao 
li ló! !OOJ 1.00ó construir e Reformar uni ades Educacionais 
11 m 1001 1.001 Manter as Atividades do FUNDEB - 40% 
11 101 1ool 1.000 
11 lol 100] 1.00) 

Manuten1io ao FUNDES o0% , 
oesenvo ver as Ativiaaaes ao•tnsino 

11 lól 100] 1,008 
Fundamenta1(MOE) i 
Amp1ia(ão da inc1usão aiiitai nas Esco1as 

11 lo! 1004 Manuten1áo ae A(óes corre1aras com a Area de Eauca(i 11 lbl 1004 1.00) Aqui si íªº ae veicu1os p/Setol Educa(ãO 
11 lo! 1004 1.001 Manter as Atividaaes de Merenda Esco1ar 
11 lol líl04 UlO Desenvolver Ativiaades com Recursos ao FNOE 
li lol 1004 1.011 Manut,das Ativ,de Transporte Escolar 
11 lo 1 Educa(io Infantil 
11 101 1ooi Eleva(io do Nível Educacional ae crian(as e Jovens 11 101 1ooi 1.008 Constru\io de crecies 
li lól !OOl 1.011 oesenvo ver as Atividades ae Educaíio Infantil 
ll cultura 
ll m Difusão cultural 
ll m 1011 Desenvolvimento ae Potencialiaaaes Turísticas e cult ll 111 1011 1,001 Aquisi(áo de Instrumentos Musicais para 

ll li/ 1011 1.010 
a Banaa Filarmônica Municipal 
constru(áO de espa(os para ativiaaaes culturais 

1l m 1011 I .Oll Manuten(áO das Ativiaaies Relacionadas 
com a cultura do Municipio 

ll li/ 10111,014 Promover Eventos Turísticos e culturais 
1) Desporto e lazir, . 
1l m oespor\o comunitario 
1l 811 !Oll Incentivo ao Esporte e lazer 
/) 811 101] 1,011 constru\io ae Espa(os Poliesiortivos 
1l 811 lOll 1.011 oesenvo ver as Atividaaes Re acionadas a o Esporte 

OR(AMENTO PROGRAMA PARA 1011 
Or(amento Fisca1 - Adendo v 

A,F.B, 

PROGRAMA 
OE TRABALHO 

PROJETOS I ATIVIDADES TOTAL 

ól),000,00 4.m.110,00 1.m.110,00 
8UOO,OO 0,00 80,000,00 
80.000,00 0,00 80,000,00 
80' 000100 80,000,00 

4l1.000,00 4.lói.000,00 4.801, 000 ,00 
m.000,00 J.Sl0,000,00 Uó), 000, 00 
8),000 00 8) .000 00 

110,000:00 110,000:00 
LOl8,000,00 1.0l8.000,00 
Ull .000 ,00 UJU00,00 

1.110,000,00 1.110,000,00 
40,000 00 40,000 00 

100,000,00 118.000:00 )]8,000:00 
100,000,00 100,000,00 

lól.000,00 lól.000,00 
11.000 00 11.000 00 

i10.ooo:oo l10, 000: 00 
100,000,00 114,110,00 114.110,00 
100,000,00 114.110,00 114.110,00 
100,000,00 100,000,00 

114.110,00 114.110,00 
óO, 000, 00 ]11.100,00 ]81,100,00 
ºº ,000 ,00 m.100,00 l81.IOO ,00 
ó0,000,00 l1UOO, 00 l8UOO 100 
10,000,00 
10,000,00 

10,000,00 
10,000,00 

m.loo,oo 118.lOO,OO 
óUOO ,00 óUOO 00 

80,000,00 ll.000,00 lll.OOO:oo 
80,000,00 ll.000,00 lll.000,00 
80,000,00 ll,000,00 lll.000,00 
80,000,00 80.000,00 

ll.000,00 l l. 000, 00 

TOTAL 1 )1),000,00 1 4.818,010,001 Ull,010,00 . -



Governo Municipal de Alcantil 
Prefeitura Municijal de Alcantil 
Anexq ó, da lei n mo, de 11/0l/ót (Portaria SOF nº 8, de 04/01/81) 
Em Rl 1,00 

ÓRGÃO ................ : 08 secretaria de rnfra Estrutura 
UNIDADE OR(AMENTÁRIA.: 0808 Secretaria de Infra Estrutura 

CÓDIGO 1 ESPECIFICA(ÃO 

11 uroanismo 
li 111 Administra1ão Geral 
li 111 1001 Apoio Administrativo 
li 111 1001 1.0l4 Desenvolver as Atividades de Infra Estrutura 
li m Infra Estrutura uroana 
li 411 1008 A\óes Estruturantes ao Meii uroano 
li 411 1008 1,011 constru1ão Am1lia1ão e Reforma de 

Prédios e_ loiradouros púo]icos 
li 411 1008 1.018 Implanta1ao e Pay1,eita1ao. 
li 411 1008 1.019 constru1ao de cem1ter1O _ 
li 411 1008 1.010 Expansão da Rede Elétrica 1 
li 411 1008 1.011 conitru1ão e Amplia1ão de Pa,tques e Jardins 
li 4111008 1,011 Aqu1s11ao.de_ve1culoj . , 
li 4111008 1.011 Desaproir1ajªº de,rmove1s '0 
11 411 1008 1,014 conitru1ao e Aor1ios 
ló Hab1tapo 
ló 481 Haoita(ãO Uroana 
lo 48/ 1010 Haoita(io Popular 
ló 481 1010 1.011 construião de unidades Haoitacionais 
18 Gestão· moiental 
18 Ili saneamento Básico uroano 
18 111 rnoi Qualidade do Meio Ambiente 
18 111 1001 l.01ó Amplia\ão do sistema de Esiotos 
10 Ajmu tura 
10 m A ministra1ão Geral 
10 m 1001 Apoio Administrativo 
10 1/1 1001 1.0ll Desenvolver as Atividades de Estradas vicinais 
10 m Extensão Rural 
10 óíló lílll Fortalecimento da Infra Estrutura Rural 
10 óOó 1011 1.011 Constru1ão de obras de Melnoria em 

Estradas vicinais 

PROJETOS 

418,000,00 
0,00 
0,00 

418.000,00 
418.000,00 

10,000 00 
100.000:00 
lí.000, 00 
l0.000,00 
18.000 00 

100,000:00 
l0,000,00 
lí.000 ,00 
11.000,00 
11,000,00 
1\,000,00 
11.000,00 
1\.000,00 
1\.000,00 
lí.000,00 
11.000,00 
ll,000,00 

0,00 
0,00 

ll.000,00 
lU00,00 

ll.000,00 

TOTAl I óül.000,00 1 

. -

OR(AMENTO PROGRAMA PARA 1011 
or1amento Fiscal - Adendo v 

ATIVIDADES 

BU00,00 
9lUOO, 00 
9lU00,00 
9lUOO ,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
o 100 

0,00 
0,00 
o 1 00 

li.DOO, 00 
ll.000, 00 
li .000,00 
ll,000,00 

0,00 
0,00 

A,F.i, 

PROGRAMA 
DE TRABAlHO 

TOTAL 

1. m .100 ,oo 
9lUOO, 00 
9lUOO, 00 
rn.m,oo 
m.000,00 
m.000,00 

10,000 00 
100.000:00 
li.DOO, 00 
l0,000,00 
18,000 00 

100.000:00 
J0,000,00 
li.DOO ,00 
11.000,00 
11,000,00 
1\.000,00 
11.000,00 
11.000,00 
lí.000,00 
lí.000,00 
11.000,00 
ó/,000,00 
ll,000,00 
l1,000,00 
ll.000,00 
lí.000,01 
ll,000,00 

ll,000,00 

m,100,00I Lló9.1íl0,00 



Governo Munici1al de Alcantil 
Prefeitura Municijal de Alcantil 
Anexo ó, da Lei n mo, de li/Ol/ó4, (Portaria SOF nº 8, de 04/01/81) 
Em RI 1,00 

ÓRGÃO ................ : OI sec. de Agricultura e Rec. Hídricos 
UNIDADE OR(AMENTÁRIA,: 0101 sec. de Agricultura e Rec. Hídricos 

CÓDIGO [ESPECIFICAíÃO 

rn Agricultura 
10 óOó Extensão Rural 
10 óOó 1011 Fortalecimento da Infra Estrutura Rural 
10 óOó 1011 1.018 Adquirjr Maquinas i Implementis,Agricola 
10 ó08 Promo\ªº da Produ1ao Agropecuar1a 10 ó08 1011 Farta ecímento da Infra Estrutura Rural 
10 008 1011 1,011 Con\t, de rnstala(9e1 para atividades de 

agricultura e pecuaria 
10 008 1011 1.0lo Manuten(lo das Atividades da sec de Agricultura 10 ó08 1011 1.0li rmplan\aílo de prograiai par~ melnoria 

10 ó08 1011 1.0l8 
da Agmultura e Pecuaria, t 
Programa de controle de doentas 

10 ó08 1011 1.0ll 
(vacina( ão de animais! : 
Dist, de sementes, adu os e 1iefensivos 
para ªjricultores • 

10 óOf 1011 1,040 Distri uiÍão de agua, 
10 ó08 lílll U41 Apoio ao MDRS - conselno Municilal de 

Desenvolvimento Rural sustentave 

PROJETOS 

l!0,000,00 
1ó0,000,00 
1ó0,000,00 
/ó0,000,00 
10,000,00 
10,000,00 

I0,000,00 

TOTAL [ ll0,000,00 [ 
. -

ORíAMENTO PROGRAMA PARA 1011 
or1a1ento Fiscal - Adendo v 

ATIVIDADES 

llU00,00 
0,00 
0,00 

llU00,00 
llU00,00 

110.iOO, 00 

l0,000,00 

11.ílOO,OO 

lO, 000, 00 
ó0,000,00 

40,000,00 

llU00,00[ 

A,f.B, 

PROGRAMA 
DE TRAiALHO 

TOTAL 

iil .iOO ,00 
1ó0,000,00 
/ó0,000,00 
1ó0,000,00 
411.iOO,OO 
411.iOO,OO 

10,000 00 
110.800:00 

l0,000,00 

11,000,00 

l0,000,00 
óO, 000, 00 

40,000,00 

ó8UOO,OO 



Governo Municipal de Alcantil 
Prefeitura Munici1a1 de Alcantil 
Anexo ó, da Lei n 4l1íl, de ll/Ol/ó4, (Portaria SOf nº i, de 04/01/il) 
Em Rl 1,00 

ÓRGÃO ................ : rn sec.de Desenv.sustentavel Meio Ambiente 
UNIDADE OR(AMtNTÁRIA,: 1010 sec.de oesenv,sustentavel Meio Ambiente 

CÓDIGO 1 ESPtC!fICAÇÃO 

li Gestão Ambiental 
li 141 Controle Ambiental 
li HI 1m Qualidade do Meio Ambiente 
li w 1001 1.orn Implant, do sistema de resíduos sllidos 
10 Ajricultura 
10 Ili A mjnistriç\o Geril , 
10 Ili 1001 Apoio Adm1n1strat1vo 
10 111 1001 1,041 Manter as Ativ, de Desenv, e Meio Ambiente 10 IH Recursos Hídricos 
10 IH 1011 fortalecimento da Infra Estrútura Rural 10 144 10111.0ll construcao e Recuparacao de 1/eservatorio dagua 10 í44 1011 1.0ll Perfuracao e Instalacao de Mcos Artesianos 10 óOi Promo\ão da Produção Agropeciária 
10 óOi rn11 forta ecimento da Infra Estr?tura Rural 10 óOi 1011 l.Oll Construção de Matadouro 

101 AL 1 . -

PROJETOS 

111,000,00 
11í ,000 ,00 
llí,000,00 
111,000,00 
4lO '000100 

0,00 
0,00 

liO' 000100 
Ji0,000,00 
/í0,000,00 
llO, 000, 00 
í0,000,00 
I0,000,00 
10,000,00 

14UOO ,00 I 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 10lí 
orçamento fiscal - Adendo v 

ATIVIDADES 

0,00 
0,00 
0,00 

14UOO,OO 
HU00,00 
!4UOO, 00 
14UOO ,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

14UOO ,00 I 

A,f.8, 

PROGRAMA 
DE TRABALHO 

TOTAL 

llí.000,00 
llí.000, 00 
llí.000,00 
llí.000,00 
ílU00,00 
14UOO ,00 
14U00,00 
14UOO ,00 
li0.000,00 
Ji0,000,00 
/í0,000,00 
lJO .000 ,00 
í0,000,00 
10,000,00 
íO, 000, 00 

ó!UOO ,00 



Governo Municipal de Alcantil 
câmara Municipal de Alcantil 
Anexo i, da Lei nº 4l10, de 11/0l/il, (Portaria SOF nº 8, de 04/01/81) 
Em RI 1,00 

ÓRGÃO ................ : 00 Câmara Municipal 
UNIDADE OR(AMENTÁRIA,', 0001 câmara Municipal 

CÓDIGO IESPEC!f!CA(ÃO 

01 Leiislativa 
01 Oll A1ao Leiislativa 
01 Oll 1001 Garantia do Funcionamento do Poder Leiislativo 01 Oll 1001 1,001 const, Reforma ou AmpliaÍão do Prédio da câmara 01 Oll 10011.001 Manter as Atividades do oder Leiislativo 

TOTAL 1 . -

PROJETOS 

10,000,00 
10,000,00 
10,000,00 
10' 000100 

OR(AMENTO PROGRAMA PARA 1011 
orçamento Fiscal - Adendo v 

ATIVIDADES 

68UOO, 00 
684,000,00 
684.000,00 

6!4' 000 100 

A.F.B, 

PROGRAMA 
OE TRABALHO 

TOTAL 

614,000,00 
614.000100 
614,000,00 
10,000 00 

681.000:00 

10.000,00 I 684,000,001 614,000,00 



,.., 

Governo Municipal de Alcantil 
Fundo Municipal de Saúde 
Anexo ó, da lei nº im, de 11/0l/óC (Portaria SOF nº i, de 04/01/il) Em RI 1,00 

ÓRGÃO ............... : Oô secretaria de saúde 
UNIDADE OR(AMENTÃRIA,: OóOó Fundo Municipal de saude 

CÓDIGO IESPECIFICA(ÀO 

10 saúde 
10 m Administrajão Geral 
10 m 1001 Amplia1ão o Acesso aos servi1os de saúde 10 111 1001 1.0ló Apoi,o as ~(\es do ,consello de saúde 
10 m 1001 Apoio Adm1n1strat1vo 
10 111 10011.011 Desenvolver as Atividades dp Fundo 

Municjpal ,d! saúde (Recurso Próprio) 
10 lOl Aten(ao Bas1ca 
10 lOl 1001 Ampl1a1ão do Acesso aos servi1os de saúde 10 lOl 10011.011 Cons\. ,Am!li11ão das estrututis físicas da saúde 10 lOl 1001 1.0ll Adqurnr ju1pamentos para S!llde 
10 lOl 1001 1.014 Aquisi1ão e veículos para o ~etor de saúde 
10 lOl 1001 1.0li Desenvolver as Atividaies Básicas de saúde - PAB 10 )0110011,019 Desenvolver as Atividades do,PACS 

(Agentes comunitários de saúie,) 
10 lOl 1001 1.010 Desenvolver as Atividades do PSF 
10 lOl 1001 1.011 Desenvolver as Atividades de saúde Bucal 
10 líll lüíll U/1 Desenvolver as Atividades da Farmácia Básica 10 rn1 1001 Ull Desenvolver as Atividades de Outros 

Programas do sus 
10 lO 1 Asrntênci a Hospital ar e Ambu lato ri a 1 
10 lOI 1001 Amplia1ão do Acesso aos servi1os de saúde 
10 l01 1001 1.014 Desenvolvimento de A(ôes da Media e Alta 

complexidade - Mac 
10 lOI 1001 1.011 Desenvolvimento das atividades do SAMU 

OR(AMENTO PROGRAMA PARA 1011 
or1amento seguridade social - Adendo v 

PROJETOS ATIYIDADES 

l41.000,00 1.m.m,00 
0,00 1.m.190,00 
0,00 10. 000, 00 

10.000,00 
0,00 1.m.BO,OO 

l4I '000 100 
1.m.190,00 
1.001.100 ,00 

l41.000,00 1.001.100,00 
ll0.000,00 
ll.000,00 
i0.000,00 

ll.000,00 

ló9.000,00 
óll,000,00 
i0,000,00 
ll.000,00 

ll.100 00 
0,00 l94.ooo:oo 
0,00 JH,000,00 

óUOO 00 
m.000:00 

A.F.B. 

PROGRAMA 
DE TRABALHO 

TOTAL 

l.11U90,00 
1.m.190,00 

10.000,00 
10.000,00 

1.4\i,190,00 

1.m.190,00 
1.m.100,00 
1.ll/,/00,00 

llO .000 ,00 
ll.000,00 
i0,000,00 
11.000,00 

ló9.000,00 
ól/,000,00 
i0.000,00 
ll.000, 00 

ll.100 00 
l94.ooo:oo 
194.000,00 

ól.000 00 m .ooo',oo 

TOTAL I l41.000,00 1 Uô9,l90,00I UlU90,00 . -



~ 

Governo Municipal ae Alcantil 
funao Municipal ae Assistência social 
Anexo o, aa Lei nº 4m, ae 11/0l/o4. (Portaria SOf nº i, ae 04/01/il) 
Em RI UO 

ÓRGÃO ................ : 01 secretaria ae Assistencia social 
UNIDADE ORíAMENTÁRIA.: 0101 funao Municipal ae Assistencia social 

CÓDIGO 1 ESPECIFICA(ÃO 

Oi Assistência social 
Oi 111 Aa1inistra1ão Geral 
Oi 111 1001 Apoio Administrativo 
Oi 111 1001 U1ó Desenvolver as Ativiaaaes ao Funao 

Oi 14 l 
MuniciQal ae Assistência social 
Assistencia à crian1a e a~ Aaolescente 

Oi IO 1001 Garantia ae cidaaan1a a crian1a e ao Aaolescente 
Oi 14l 1001 1.011 Aquisi\ão ae veículo 
Oi 14l 1001 1.011 Manuten\jo ao Proirama P \ .T I 
Oi m 10011.m Manite11a9 ao Proir;11 Pro-Jovem 
Oi 144 Ass1stenm co1un1tar1a i 
Oi 144 1000 servi1os_ae Protij/o social'a Popula1ão 
Oi 144 1000 1.0lo conitri1a9 ae pre 101 para tso aa 

Ass1stenm soml 'à 
Oi 144 1000 1.011 Manuten\áo ao Proirama Prof. Bolsa Família (IGDj 
Oi 144 1000 1.0JO Manuten1/o aos conselios Municipais (A\ão socia ) 
Oi 144 1000 Ull Manuten1ao ae outros Proiramas fmas 
Oi IH 1000 Ull Manuten

1
ão ao (r91ra1a de Aten1ão 

Inteira a fa11l1a 
Oi 144 1000 1.0ll Manu .aos serv.ae Atenaimento ao Iaoso 
10 saúae 
10 144 Assistência comunitária 
10 144 1000 servi1os_ae Prote\ãq social a Popula1ão 
10 144 1000 1.04l Manuten\ao aas At1v1aaaes com Recursos SCFV 

OR(AMENTO PROGRAMA PARA 1011 
Or\amento seiuriaaae social · Aaenao V 

PROJETOS ATIVIDADES 

110' 000100 IIU00,00 
0,00 l/1,400,00 
0,00 lll.400,00 

J0,000,00 
lll.400,00 
ll.100,00 

J0.000,00 11.100,00 
lO. 000, 00 

10.lOO,OO 
11. 000 00 

iO, 000, 00 110.100:00 
i0.000,00 110.100100 

i0.000,00 
40JOO,OO 
ll.000,00 
10.000,00 

l4.000,00 
11.100100 

0,00 11.000,00 
0,00 11.000,00 
0,00 11.000,00 

11.000,00 

A, F, B, 

PROGRAMA 
DE TRABALHO 

TOTAL 

66i,OOO,OO 
llí.400,00 
l/1.400,00 

l/1.400,00 
101.100,00 
101.100100 
l0.000,00 
10.100,00 
11.000 00 

110.100:00 
m.100,00 

i0.000,00 
4UOO,OO 
ll.000,00 
10.000,00 

l4.000,00 
11.100,00 
11.000,00 
1),000,00 
11.000,00 
11 .000,00 

TOTAL 1 110.000,00 1 óll.000,001 )41.000,00 
. -



Governo Municipal ae Alcantil 
Consolidado 

Anexo l, da Lei nº 4l10, de ll/Ol/ó4, (rortaria SOF nº 8, de 04/01/81) 
Em RI 1,00 

PROGRAMA DE TRABALHO 
DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, SUBFUNÇÕES 

POR PROJEfOS E ATIVIDADES 

CÓDIGO I E S P E C I F I C A í Ã O PROJETOS 

O 1 
O 1 ílll 
01 Oll 1001 

04 
04111 
04 1111001 
04 111 1001 
04 11l 
04 11] 1001 
11 
11 111 
11111 lOOl 

11 lol 
11 lol lOOJ 

11 lol 1004 

11 lol 
11 lol lOOl 

1l 
1l m u m 1011 

11 
11111 
li 111 1001 
11 411 
11 4111008 
lo 
lom 
lo m 1010 
li 
li 111 
li 111 !0íl9 
li 141 
18 141 1009 
10 
10 111 
10 m 1001 
10 144 
10 144 1011 

Leiislativa 
A\ao Leiislativa 
Garantia ao Funcionamento ao Poder 
Leii s 1 ativo 
Ad1inistra1ão 
Administração Geral 
Gestão Piolica ae Qualiaade 
Aioio Aaministrativo 
Aômi ni stra1ão Financeira 
Aioio Administrativo 
Eôuca\ào . 
Ad1in1stra1ão Geral ~ 
El!Va\ãO ao Nível Eaucacional ae ~ 
cr1an1as e Jovens : 
Ensino Fundamental -::i 
El !Va\ào ao Ni ve 1 Educaci ona 1 ae · 
cr1an1as e Jovens 
Manuten1ão de A\Ões Correlatas com a 
Área ae Educa1ão 
Eauca1ão Infantil 
El!va\âo do Nível Eaucacional ae 
Cr1an1as e Jovens 
cultura 
Difusão cultural 
Desenvolvimento ae Potencialiaaaes 
Turísticas e culturais 
uroanismo 
Aa1inistra1ão Geral 
Apoio Administrativo 
Infra Estrutura uroana 
A\ões Estruturantes ao Meio uroano 
Haoita\àO 
Haoita\ãO Uroana 
Haoita\ão Popular 
Gestão Amoiental 
saneamento Bisico uroano 
Qualidade ao Meio Amoiente 
controle Amoiental 
Qualidade ao Meio Amolente 
Agricultura 
Aõ1inistra1ào Geral 
Apoio Administrativo 
Recursos Hi dri cos . -
Fortalecimento aa Infra Estrutura Rural 

10,000,00 
10,000,00 

10,000,00 
61,IOO,OO 
61.100 100 
ol.100,00 

0,00 
0,00 
O 00 

m.000:00 
80,000,00 

8UOO 00 
rn .000:00 

rn.000,00 

100,000,00 
100 '000 100 

100,000,00 
60,000,00 
60,000,00 

60,000,00 
418,000,00 

0,00 
0,00 

418.000,00 
m.000,00 
ll.000,00 
11.000,00 
11,000 00 

110.000:00 
11,000,00 
11,000,00 

111.000,00 
111,000,00 
m.000,00 

0,00 
0,00 

Ji0,000,00 
mo. ooo, oo 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 1011 

orçamento Fiscal - Adendo VI 

A, F, B, 

E PROGRAMAS 

ATIYIDAOES TOTAL 

m.000,00 
684,000,00 

684,000,00 
1.111,\00,00 

%l.OOO,OO 
HO 

%l.OOO: 00 
m .100, oo 
m .100, oo 

4.481,IIO,OO 
0,00 

0,00 
4,]68,000,00 

Ul0,000,00 

ll8'000100 
114,110,00 

114.110,00 
l11.100,00 
]11.100,00 

]11.100,00 
9lU00,00 
rn .100, oo 
9]4.100,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

116'600100 
180,800,00 
180,800,00 

0,00 
0,00 

694.000,00 
694,000,00 

694,000,00 
1.m.000,00 
1.018.100,00 

61.100 00 
%l.OOO; 00 
m.100,00 
m.100,00 

1,099,110,00 
80,000,00 

80,000,00 
4.801,000,00 

4.067,000,00 

718.000,00 
114,110,00 

114.110,00 
l81.100,00 
]81.100100 

l81.IOO,OO 
1.l91,100,00 

9lUOO ,00 
9lUOO,OO 
m.000,00 
418.000,00 
11.000,00 
11.000,00 
li.DOO 00 

110.000:00 
ll.000,00 
li.DOO 00 

111.000:00 
111,000,00 

Llll.600,00 
180,800,00 
1iO' 800100 
]80,000,00 
l80.0!0,00 

- continua -



- continuação -
rn óOó Extensão Rural 
10 oOó 1011 Fortalecimento da Infra Estrutura Rural 
10 ó08 Promoção da Produ(áo Airopecuária 
10 ó08 1011 Fortalecimento da Infra Estrutura Rural li Desporto e lazer 
11 811 Desporto comunitário 
11 81/ 101] Incentivo ao Esporte e lazer 
18 Encarios Especiais 
18 84ó outros Encarios Especiais 
18 84b 1014 Manuten(ão do EjuilHrio Fiscal 
li Reserva de cont1niência 
19 m Reserva de continiência 
91 919 1991 Reserva da continiência 

TOTAl 
. -

m.000,00 
/9U00,00 
100,000,00 
100,000,00 
80,000,00 
80,000 ,00 
80,000,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

1.m,100,00 1 

0,00 
O 00 

i11,800:oo 
llU00,00 
íl.000100 
íl.000,00 
íl.000,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

m.000,00 
m.000,00 
411.800,00 
m,m,oo 
l]l.000,00 
llJ,000,00 
l]l.000,00 
óíUó0,00 
m.000,00 
m,m,oo 
4L!OO,OO 
4L!OO,OO 
4L!00,00 

Uíí.líO ,00 1 1U4U10 ,00 



' 

Governo Municipal de Alcantil 
Consolidado 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 1011 

orfamento seguridade social - Adendo Vl 
Anexo l, da Lei nº 4l10, de ll/Ol/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/01/ 1) 
Em Rl 1,00 A.F.!, 

PROGRAMA DE TRABALHO 
DEMONSTRATIVO DE FUN~ÕES, SUBFUNÍÕES E PROGRAMAS 

POR PROJE OS E ATIVID DES 

CÓDIGO 1 ESPECIF!CA(ÃO 
1 PROJETOS 1 ATIVIDADES 1 TOTAL 

08 Assistência social 110,000,00 m.000,00 668.000,00 08 m Admi ni st ra1ão Gera 1 0,00 m.100,00 m.400,00 08 m 1001 Apoio Administrativo 0,00 m.100,00 m.100,00 08 m Assistência a crian1a e ao Adolescente l0.000,00 11.íOO, 00 101.íOO, 00 ,., 08 m 1001 Garantia de cidadania a crian1a e ao 
Adolescente l0.000,00 11.íOO 00 101.100,00 08 1H Assistincia comunitiria 80.000,00 110,100:00 m.100,00 08 1H 1006 Se(vi1os de Prote\áo social a PÔpula1ão 80.000 00 110.100100 m.100,00 10 saude J41.ooo:oo U46.BO,OO i. m. J9o, oo 

10 111 Administrajão Geral 0,00 1. 468, BO, 00 1. 468.190100 10 111 1001 A11lia1ão o Acesso aos Servi1osje 
saude ~ 0,00 10.000,00 10.000,00 

10 m 1001 Apojo 1d1jnistratjv1 , ' 0,00 1.418.BO,OO 1.m.m,00 
10 IH Ass1stenc1a co1un1tar1a : 0,00 77,000,00 77.000,00 10 1H 1006 servi1os /e .Prote\ão social a Po~la1ão 0,00 77.000,00 77 ,000,00 
10 lO 1 Aten\ao Barna l41.000,00 !. 001.100100 1.líU00,00 
10 lOl 1001 A11lia1ão do Acesso aos servi1os de 

saude l4í.OOO,OO 1.001.m,oo 1.líU00,00 
' 10 l01 Assist!ncia Hospitalar e Amiulatorial 0,00 l9UOO, 00 l9UOO, 00 

10 l011001 A11lia1ão do Acesso aos servi1os de 1 
saude 0,00 l94.000,00 l94.000,00 

"' 

TOTAL 1 m.000,00 1 l.í04.l90,00 I J.919.l90,00 
. -

1 ,, 

~ 1 

L:' 



Governo Municipal de Alcantil 
consolidado ORíAMENTO PROGRAMA PARA 1011 

orçamento Fiscal - Adendo VIl 
Anexo 8, da Lei nº mo, de 11/0l/ó4, (Portaria SOF nº 8, de 04/01/il) 
Em RI 1,00 A.F, B, 

PROGRAMA DE TRABALHO 
DEMONSTRATIVO DE FUNÍÕES, SUBFUN~ÕES E PROGRAMAS 

CONFORME O V NCULO DOS R CURSOS 
CÓDIGO j ESPECIFICAíÃO VINCULAOOS ORDINÁRIOS TOTAL 

01 Leiislativa 0,00 094,000,00 ó94,000,00 O 1 Oll Aíªº Legislativa 0,00 ó94,000,00 ó94' 000100 01 Oll 1001 Garantia do Funcionamento do Poder ,., Legislativo 0,00 ó94,000,00 ó94.000,00 04 Admi ni straíão ll,100,00 UIU00,00 1.m.000,00 04 111 Administra\io Geral ll,100,00 m.000,00 1.01!.100,00 04 111 1001 Gestio Pio ica de Qualidade lí.100,00 l0.000 00 óí.100 00 04 111 1001 ARoio Administrativo 0,00 m.000:00 %l. 000: 00 04 m Aoministraíio Financeira 0,00 m .100, oo 119,100,00 04 11] 1001 Aioio Administrativo 0,00 119,100,00 m.100,00 11 Eoucaíio l,ll4,000,00 l.lól,II0,00 1.099,110,00 11 m Ad1in1straíio Geral ~ 0,00 80,000,00 80,000,00 11 111 100] ElevaíiO do Nivel Educacional de i 
CrianíaS e Jovens : 0,00 80,000,00 80,000,00 11 ló! Ensino Fundamental -, l.114,000,00 1.111.000,00 4.801.000,00 11 lól lOOl El!VaíiO do Nivel Educacional de · 
cri anps e Jovens UIU00,00 L llUOO, 00 Uól, 000, 00 11 ló! 1004 Manuteníio de AíÕes correlatas com a 
Área de EducaíiO 491.000,00 141.000,00 rn.000,00 11 m Educaíio Infantil 80,000,00 llUI0,00 114.110,00 11 lól lOOl El!VaíiO do Nivel Educacional de 
Cr1anías e Jovens 80,000,00 llUI0,00 114,110,00 1l cultura 10.000,00 rn.rno,oo m.100,00 um Difusão cultural 10,000,00 llUOO, 00 m.100,00 1l m 1011 Desenvolvimento de Potencialidades 
Turisticas e culturais 10,000 00 llU00,00 liUOO, 00 11 uroani smo l48.ooo:oo 1.044.100100 1.m.100,00 11 m AdministraíiO Geral 0,00 rn .100, oo rn .100, oo 11 1111001 Apoio Administrativo O 00 9lU00,00 BU00,00 11 411 Infra Estrutura uroana l48.ooo:oo llU00,00 m.000,00 11 411 1008 Aíóes Estruturantes ao Meio uroano l48'000100 110' 000100 418,000,00 ló HaoitaíiO 11,000,00 0,00 11,000,00 

ló m HaoitaíiO Uroana 11,000,00 0,00 11.000,00 ló 481 1orn Haoitaíio Popular li .000 00 0,00 li.DOO 00 18 Gestio Amoiental ló0,000:oo 10,000,00 110.000:00 li 111 saneamento Básico uroano 11,000,00 0,00 11.000,00 li 1111009 Qualidade do Meio Amoiente ll.000,00 0,00 11,000 00 li 141 controle Amoiental 101.000 ,00 10,000,00 111,000: 00 li 1411009 Qualidade do Meio Amoiente 101.000,00 10,000,00 lll.000,00 10 Ajricultura lól.000,00 lóU00,00 1. llUOO, 00 10 m A ministraíiO Geral 0,00 18UOO,OO 180,800,00 10 111 1001 Apoio Administrativo O 00 m.800,00 180' 800100 10 144 Recursos Hi dri cos . - m.000:00 11,000,00 l80,000,00 10 IH 1011 Fortalecimento da Infra Estrutura Rural ló8,000,00 11,000,00 l80,000,00 
continua 



- continuação -
10 ó O o Extensão Ru ra 1 
10 oOo 1011 Fortalecimento da Infra Estrutura Rural 
10 oO! Promoção da Produ1ão Agropecuária 
10 oO! 1011 Fortalecimento da Infra Estrutura Rural 
11 Desporto e Lazer 
11 811 Desporto comunitário 
11 811 lOll Incentivo ao Esporte e Lazer 
18 Encargos Especiais 
18 !ló outros Encargos Especiais 
18 !lo 1014 Manuten\ào do Ejuilíbrio Fiscal 
!! Reserva de contingência 
!! !!! Reserva de contingência 
!! !!! !!!! Reserva da contingência 

TOTAL 
. -

111.000,00 
111.000,00 
100.000,00 
100.000,00 
80.000,00 
80.000,00 
80,000,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

4.811.100,00 I 

0,00 
O 00 m.ioo:oo 

l1UOO, 00 
ll.000,00 
l l.000, 00 
l l.000 00 

611 .000:00 11uio,oo 11uio,oo 
H.100,00 
H .100, 00 
H.100,00 

111.000,00 
111.000,00 
m.soo,oo 
m.800,00 
lll.000,00 
lll.000, 00 
lll. 000, 00 
611.060,00 
611.600,00 
olU60,00 
H .100, 00 
H.100,00 
H .100, 00 

6.411.110,00 1 lUH.610,00 



Governo Municipal de Alcantil ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 1011 consolidado 
orçamento seguridade social - Adendo VIl Anexo 8, oa Lei nº mo, oe 17/0l/64, (Portaria SOF nº 8, de 04/0l/il) 

Em RI 1,00 
A,f,B, PROGRAMA DE TRABALHO DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, SUBFUNÇÕES E PROGRAMAS CONFORME O V!NCULO DOS RÉCURSOS 

CÓDIGO I E S P E C I F I C A Ç Â O VINCULADOS ORDINÁRIOS TOTAL 

Oi 
08 111 
Oi 111 1001 
Oi 141 
08 141 1001 

Oi 144 
Oi 144 1006 
10 
10 m 
10 111 1001 

10 111 /001 
10 144 
10 144 1006 
1 O lO 1 
10 101 1007 

rn 101 
10 101 rno1 

Assistência social 
Aoministraíào Geral 
Apoio Administrativo 
Assistência à crianía e ao Aoolescente 
Garantia de cioaoan1a a crianía e ao 
Adolescente 
Assistência comunitária , 
serviíos de Proteíio social à Populaíào 
saude 
Admi ni straçào Gera 1 
Amp I i aí à O do Acesso aos servi íOS ~ 
saude ~ 
Apojo 101jnistratjv9 , , 
Ass1stenc1a co1un1tar1a 
servi 10s ge. Proteíào soei a I à Pop~ a1ão 
Ateníao Barna 
AmjliaíáO do Acesso aos serviíOS ae 
sauoe 
Assist!ncia Hospitalar e Amiulatorial 
Ampliaíáo ao Acesso aos servi1os oe 
Sauoe 

TOTAL 
. -

11UOO ,00 
0,00 
O 00 

101.rno:oo 

101.100100 
l!UOO, 00 
l!U00,00 

1. m .100, oo 
0,00 

0,00 
0,00 

77.000,00 
77,000,00 

1. m .100, oo 

L li/, 100, 00 
H4, 000, 00 

114'000100 

UIU00,00 I 

J 

m.400,00 
m.400,00 m .4oo ,oo 

0,00 

0,00 
74.000,00 
74,000,00 

!.6lUI0,00 
1.m.Bo,00 

10' 000100 
1.m.Bo,00 

0,00 
O 00 

m.000:00 

110,000,00 
0,00 

0,00 

66!.000 ,00 rn. 400, oo 
m.400,00 
101.100,00 

101.íOO, 00 
110,100 ,00 
110,100100 

i.m.m,oo 
1.m.m,00 

10,000,00 
1.m.m,00 

77.000,00 
77.000,00 

1.m.100,00 

1.m.100,00 
m.000,00 

H4, 000, 00 

1.081.110,00 1 1.m.m,00 



Governo Municipal de Alcantil OR(AMENTO PROGRAMA PARA 1011 consolidado Adendo VIIl Anexo 9, da lei nº rno, de ll/Ol/ó4, (Portaria SOF nº 8, de 04/01/81) Em RI 1,00 A.F,B, DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

ÓRGÃOS 
fUN(ÓES 

00 câmara Municipal 
01 Gaoinete do Prefeito 
01 Secretaria de Administração 
Ol secretaria de Finanças 
04 secr. de Educação cultura e Esportes 
Oó secretaria de Saúde 
OI Secretaria de Assistencia social 
08 Secretaria de Infra Estrutura 
09 sec, de Agricultura e Rec. Hidricos 
10 sec,de oesenv.sustentável Meio Amoiente 

TOTAl 

legislativa 

. -

ó94,000,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

094,000,00 1 

Judiciária !Essencial à Justiça 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

o 1 00 1 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 



Governo Municipal de Alcantil ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 1011 consolidado Adendo VIII Anexo!, da Lei nº 4l10, de ll/Ol/ó4, (Portaria SOF nº i, de 04/01/il) Em RI 1,00 A,U, DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

ÓRGÃOS 
FUNÇÕES 

00 câmara Municipal 
01 Gaoinete do Prefeito 
01 secretaria de Administraçio 
Ol secretaria de Finanças 
04 secr. de Educaçâo cultura e Esportes 
Oó secretaria de !aide 
01 secretaria de Assistencia social 
Oi secretaria de Infra Estrutura 
O! Sec, de Ajricultura e Rec. Hidricos 
10 sec.de oesenv,sustentivel Meio Amoiente 

TOTAL 

Administra(âo 

. -

O 00 
m.10o:oo 
llU00,00 
119.IOO,OO 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

1.m.000,00 1 

Defesa Nacional j seiuran(a Puolica 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 I 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

O, 00 



Governo Municipal de Alcantil 
consolidado ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 1011 

Adendo VIII 

A,f.i, 
Anexo !, da Lei nº 4l10, de 17/0l/il. (Portaria SOF nº i, de 04/01/il) 
Em Rl 1,00 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

ÓRGÃOS 
FUNÇÕES IRela(ões Exteriores IAssist!ncia social !Previdência Social 

00 câmara Municipal 0,00 0,00 0,00 01 Gaiinete do Prefeito 0,00 0,00 0,00 Ol secretaria de Administra(io 0,00 0,00 0,00 O l Secretaria de Finan1as 0,00 0,00 0,00 04 secr, de Educto cultura e Esportes 0,00 0,00 0,00 Oi secretaria oe aúde 0,00 O 00 0,00 01 secretaria de Assistencia social MO m. ooo: oo 0,00 Oi secretaria de Infra Estrutura 0,00 0,00 0,00 O! sec. oe Ajricultura e Rec, Hídricos 0,00 0,00 0,00 10 sec,de Desenv,sustentável Meio Amiiente 0,00 0,00 0,00 

TOTAL o 100 1 iii,000,00 1 0,00 

. -



Governo Municipal □ e Alcantil 
consolidado OR(AMENTO PROGRAMA PARA 1011 

Adendo VIIl Anexo 9, □ a lei nº mo, de 11/0l/o4, (Portaria soF nº i, □ e 04/01/ií) Em RI 1,00 
A.F,8, DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

FUN(ÕES saúde Traba Ho Educa(áo ÓRGÃOS 

00 cimara Municipal 0,00 0,00 0,00 01 Gabinete do Prefeito 0,00 0,00 0,00 01 secretaria de Aa1inistra1ão 0,00 0,00 0,00 Ol secretaria □ e Finan(as O, 00 0,00 0,00 04 secr, □ e Eaucaiio cultura e Esportes 0,00 0,00 1.m.110,00 Oo secretaria de aúae J.11U90 ,00 0,00 0,00 OI secretaria □ e Assistencia social 17.000,00 0,00 0,00 Oi secretaria de Infra Estrutura 0,00 0,00 0,00 09 sec. □ e Airicultura e Rec. Hiaricos 0,00 0,00 0,00 10 sec. □ e oesenv.sustentável Meio Ambiente 0,00 0,00 0,00 

TOTAL J,191.]90,00 0,00 I 1.m.m,00 

. -



Governo Municiral !e Alcantil OR(AMENTO PROGRAMA PARA 1011 
Consolidado Adendo VIIJ 
Anexo!, la Lei nº mo, de 11/0l/ót (Portaria SOF nº i, de 04/01/ií) 
Em Rl 1,00 _ . A.U. 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ORGAOS E FUNÇÕES 

ÓRGÃOS 
FUN(ÕES 

00 câmara Municiral 
01 Gaoinete lo Prefeito 
01 secretaria de Aiministraçlo 
Ol secretaria de Finanías 
04 secr. !e Eiucaçlo cultura e Esrortes 
Oó secretaria de Salde 
01 secretaria de Assistencia locial 
Oi lecretaria de Infra Estrutura 
OI sec. de Airicultura e Rec. Hídricos 
10 sede Desenv.1ustentável Meio Amoiente 

TOTAL 

. -

cultura 

0,00 
0,00 
0,00 
O 00 

m.100:00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

!Direito ia cidalanial 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

m.100,00 1 0,00 I 

Urbanismo 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

1.m.100,00 
0,00 
0,00 

1.m.100,00 



Governo Municipa1 de A1canti1 
Consolidado ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 1011 

Adendo VIII Anexo !, da Lei nº 4l10, de 17/0l/il. (Portaria SOF nº i, de 04/01/il) 
EmR!l,00 , . A, F, 8, DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ORGAOS E FUNÇÕES 

FUNÇÕES Haiita(áo saneamento 1 Gestão Amiienta1 ÓRGÃOS 

00 câmara Municipa1 0,00 0,00 0,00 01 Gaiinete do Prefeito 0,00 0,00 0,00 OI secretaria de Administra(io 0,00 0,00 0,00 Ol secretaria de Finan(as 0,00 0,00 0,00 04 secr, de Educajio cultura e Esportes 0,00 0,00 0,00 Oi secretaria de aide 0,00 0,00 0,00 07 secretaria de Assistencia socia1 0,00 0,00 0,00 Oi secretaria de Infra Estrutura íl.000 ,00 0,00 íU00,00 O! sec. de Agricultura e Rec, Hídricos 0,00 0,00 O 00 10 sec.de Desenv.sustentavel Meio Amiiente 0,00 0,00 111,000:00 

TOTAL íl.000,00 I 0,00 I 1/0,000,00 

.-



Governo Municipal de Alcantil 
consolidado OR(AMENTO PROGRAMA PARA 1011 

Adendo VIIl Anexo!, da Lei nº 4m, de 11/0l/b4, (rortaria SOF nº i, de 04/01/il) 
Em RI 1,00 A.F,8, 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

ÓRGÃOS 
FUN(ÕES jciência e Tecnologiaj Agricultura 1organiza1ão Agrária 

ºº 
Câmara Municipal 0,00 O, 00 0,00 

OI Gaiinete do Prefeito 0,00 0,00 0,00 
01 secretaria de Administra1ào 0,00 0,00 0,00 
Ol Secretaria de Finan1as 0,00 0,00 0,00 
04 secr, de Educa;ão cultura e Esportes 0,00 0,00 0,00 
Ob secretaria de aúde 0,00 0,00 0,00 
01 Secretaria de Assistencia social 0,00 O 00 0,00 
Oi secretaria de Infra Estrutura 0,00 b1.ooo'oo 0,00 
oi sec. de Agricultura e Rec, Hídricos 0,00 m.ioo:oo 0,00 
10 sec.de oesenv.sustentável Meio Amiiente 0,00 11UOO ,00 0,00 

TOTAL O ,00 I 1.llU00,00 1 0,00 

. -



Governo Municipal de Alcantil 
ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 1011 consolidado 

Adendo VIIJ Aílexo 1, da lei nº 4l10, de 11/0l/!4, (Portaria SOF nº i, de 04/01/i!) Em Rl 1,00 
A.f,8, DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

FUN(ÕES Indústria 1co1ércio e Serviços 1 comunicações ÓRGÃOS 

00 câmara Municipal 0,00 0,00 0,00 01 Gabinete do Prefeito 0,00 0,00 0,00 01 lecretaria de Administraçio 0,00 0,00 0,00 Ol lecretaria de Finanças 0,00 0,00 0,00 04 lecr, de Educa;io cultura e Esportes 0,00 0,00 0,00 O! secretaria de aúde 0,00 0,00 0,00 OI lecretaria de Assistencia Social 0,00 0,00 0,00 Oi 1ecretaria de Infra Estrutura 0,00 0,00 0,00 OI lec, de Ajricultura e Rec. Hídricos 0,00 0,00 0,00 rn lec,de Desenv,sustentivel Meio Ambiente 0,00 0,00 0,00 

TOTAl o 100 1 0,00 I 0,00 

. -



Governo Municipal de Alcantil ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 1011 consolidado 
Adendo VIIJ Amo!, da lei nº 4l10, de 17/0l/64. (Portaria SOF nº i, de 04/01/ií) EI RI 1,00 

A,f,8, DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

ÓRGÃOS 
FUNÇÕES 

00 câmara Municipal 
01 Gabinete do Prefeito 
01 secretaria de Administraçlo 
Ol Secretaria de Finanças 
04 secr, de Educaçio cultura e Esportes 
Oo secretaria de Saúde 
07 secretaria de Assistencia social 
Oi Secretaria de Infra Estrutura 
OI sec. de Agricultura e Rec. Hídricos 
10 sec.de Desenv.sustentivel Meio Ambiente 

TOTAl 

. -

Energia 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

o, 00 I 

Transporte 1 Desporto e lazer 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
o 100 

0,00 I 

0,00 
0,00 
o 1 00 
0,00 

lll.000,00 
ü,ílO 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

lll.000,00 



Governo Municipa1 de Alcantil ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 1011 Consolidado Adendo VIII Anexo 9, da lei nº rno, de ll/Ol/ó4, (Portaria SOF nº i, de 04/01/il) 
Em RI 1,00 A, F, B, DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

FUNÇÕES !Encargos Especiais Reserva de TOTAl 
ÓRGÃOS contingência 

00 Câmara Municipal 0,00 0,00 ó9UOO, 00 O 1 Gaiinete do Prefeito 0,00 o 1 00 m.100,00 O 1 secretaria de Administra\áo ólUó0,00 41.100,00 UlUó0,00 Ol secretaria de Finan\as 0,00 0,00 IIU00,00 04 secr, de EducaÍão cultura e esportes 0,00 0,00 Ull,010,00 Oó secretaria de aúde 0,00 0,00 l.l!U90,00 01 secretaria de Assistencia social 0,00 0,00 141,000,00 Oi secretaria de Infra Estrutura 0,00 0,00 1.lóU00,00 09 sec. de Agricultura e Rec, iidricos 0,00 0,00 óiUOO, 00 10 sec,de oesenv,sustentive1 Meio Amiiente 0,00 0,00 ó9UOO,OO 

TOTAL ólUóO ,00 1 41.100 ,00 1 11,104,000 ,00 

. -



Governo Municipal de Alcantil 
ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2Q15 - Consolidado 

CÓDIGO 

01 01, 18 i46 1014 0,001 
01 01, 18 i4ó 1014 0,001 
01 01, li i4ó 1014 O.OOl 
01 01, 18 i46 1014 0,004 

00 01. 01 Oll 1001 1.001 
01 OI. 04 m 1001 1.001 
01 01, 04 111 1001 l.OOl 
04 04, 11111 IOOl 1.004 
04 04. 11 lól !OOl 1.001 
04 04. 11 ló! IOOl l.OOó 
04 04, 11 ló! 1004 1.001 
04 04, 11 lól lOOl l.OOi 
04 04, ll B/ 10111.009 
04 04, ll 19110111,010 
04 04. 2l W lO!l 1.011 
Oó Oó. 10 lOl 1001 1.011 
Oó Oó, 10 lOl 10011.0ll 
Oó Oó, 10 lOl 1001 1.014 
OI OI, 08 14l 1001 1.011 
OI OI, 08 144 lOOó l.Oló 
08 08, li 411 1008 1.011 
Oi 08, li 411 lOOi 1.018 
08 08, li 4111008 1.019 · 
Oi 08. li 4111008 1.010 
Oi Oi, li 411 1008 1.011 
08 Oi, li 411 1008 1.011 
08 08, li 411 1008 1.0/l 
08 08, li 411 lOOi 1.014 
08 08, ló 481 1010 1.011 
08 08, 18 Ili 1009 1.0/ó 
Oi Oi, 10 óOó 1011 1.011 
09 09, 10 óOó 1011 1.018 
09 09, 10 ó08 1011 1.019 
10 10, 18 1411009 l.OlO 
10 10. 10 144 1011 l.Oll 
10 10. 10 144 1011 1.0ll 
10 10. 10 ó08 1011 1.0ll 

00 01. 01 Oll 1001 1.001 
01 01, 04 111 10011,001 
01 01, 04 li/ 10011.00l 
Ol Ol, 04 1/l 1001 1.004 
04 04, 11 ló! 1001 1.001 
04 04, 11 ló! lOOl 1,00ó 

RELAÇAO DE PROJETOS E ATIVIDADES 

I ESPECIFICAÇÃO 

Pagamento de sentenças Judiciais 
Pagamintq /e Dívidas (INSS Parc./Outros) 
contribuiçoes para o PASEP 
Pagamento das constribui\ies para INSS 

TOTAl 

Const, Reforma ou Amplia1ão do Pr!dio da câmara 
Aquisi\ã! de veiculo pari 9 Gabiiete 
construçao do centro Administrativo 
const, da sede da secretaria de Educa1ão 
Equipar o Setor 1e Educação 
construir e Reformar unidades Educacionais 
Aquisiçãj de Veiculas p/Setor Educação 
constru;ao de crecies 
Aquisi1ao de Instr'ymentos Musicais para a Banda filarmônica Municipal 
construç/o de espafl· s pari ativijades culturais 
constru ao de Espa,os Pohesportivos 
Const, Ímplia\ão d s estruturas fisicas da Saúde 
Adquirir Equipamen1os para saúde 
Aquisj1/o de vejculos para o setor de saúde 
Aqu1S1çao de veiculo 
construção de pridios para uso da Assist!ncia social 
constru\ã! Amplia1jo e Reforma de Pr!dios e logradouros públicos 
Implanta;ao de Payi,eitaçao 
constru1ao de cemiterio 
Expansão da Rede Elétrica 
conitru;ão e A1jlia1ão de Parques e Jardins 
Aqu1S1çao de veiculas 
Desapropriação de,Im!veis 
constru1ao de Abrigos 
constru;ão de unidades Habitacionais 
A1plia1ao do sistema de Esgotos 
Constru1ão de obras de Melftoria em Estradas Vicinais 
Adquirir Maquinas e Implementas Agrícola 
const, de Instala\ões para atividades de agricultura e pecuária 
Implant, do siste1a de resíduos s!lidos · 
construcao e Recuparacao de Reservatorio dágua 
Perfuracao e Instalacao de Pocos Artesianos 
constru1ão de Matadouro 

TOTAl 

Manter as Atividades do Poder legislativo 
Manter as Atividades do Gabinete do Prefeito 
Manter as Atividades do 5etor Administrativo 
Manuten\áo do setor Financeiro 
Manter as Ativid1dt1- do FUNDEB · 40% 
Manutenção do FUNDEB ó0% 

1 VAlOR 

A. F, B. 

11,000,00 
141.000,00 
88,000 00 

lll.óóo:oo 

óll,óó0,00 

IU00,00 
J0,000,00 
lU00,00 
80,000,00 
il.000100 

110,000,00 
100,000,00 
100,000,00 
10,000,00 
I0,000,00 
80,000,00 

/l0,000,00 
ll.000,00 
80' 000100 
lO, 000, 00 
80' 000100 
10,000 00 

100.000:00 
ll.000,00 
l0.000,00 
)8,000 00 

10uoo:oo 
l0.000,00 
ll.000,00 
11.000,00 
11,000,00 
ll.00000 

100.000:00 
10,000,00 

111.000,00 
110' 000100 
ll0.000,00 
10,000,00 

1.141.100,00 

ó84,000,00 
41UOO,OO 
IOU00,00 
m.100,00 

l.Ol8.000,00 
Ull,000,00 

- continua -



- continuação -
CÓDIGO IESPECIFICA(ÃO 

1 VALOR 

04 04. 11 lb1 lOOl 1.007 Desenvolver as Atividades do Ensino Fundmntal(MDE) 1.110.íl00,00 04 04. 11 lb1 lOOl UOi Ampliação da inclusão di1ital nas Escolas 40,000 00 04 04. 11 m 1004 1.001 Manter as Atividades de Merenda Escolar m.000:00 04 04. 11 m 1004 1.010 Desenvolver Atividades com Recursos do FNDE íUOO 00 04 04. 11 m 1004 1.011 Manut.das Ativ.de Transporte Escolar i10.ooo:oo 04 04. 11 lbí lOOl 1.011 Desenvolver as Atividades de Educação Infantil 114.íí0,00 04 04. ll H1 1011 I.Oll Manutenção das Ativijad!s Relacionada1 com a cultura do Municlpio m.ioo,oo 04 04. ll H110111.014 Promover Eventos 1ur1st1cos e culturais óUOO, 00 04 04. li m lOll l.Olí Desenvolver as Atividades Relacionadas a o Esporte íl.000,00 Oó Oó, 10 1111007 l.Oló Apoio as A\óes do conselio de Saúde 10.íl00,00 Oó Oó. 10 111 1001 1.017 Desenvolver as Atividades do Fundo Municipal de saúde (Recurso Proprfo) 1.418.B0,00 Oó Oó. 10 lOl 1007 Uli Desenvolver as Atividades Básicas de saúde - PAB íí.000 00 Oó Oó, 10 lOl 1007 l.m Desenvolver as Atividades do PACS (A1entes comunitários de saúde.) m.000:00 Oó Oó. 10 lOl 1007 1.010 Desenvolver as Atividades do PSF m.000,00 
~ Oó Oó, 10 lOl 1001 1.011 Desenvolver as Atividades de Saúde Bucal i0,000,00 Oó Oó. 10 rnl 1007 Ull Desenvolver as Atividades da Farmácia Básica ll.000,00 Oó Oó. 10 lOl 1001 Ull Desenvolver as Atividades de outros Pro1ra1as do SUS íl.100,00 Oó Oó, 1íl J0/ 1007 1,014 Desenvolvimento de A\óes da Media e Alta complexidade - Mac ól .000 00 Oó Oó, 10 lOl 1007 l,Olí Desenvolvimento dai atividades do SAMU ll7, 000: 00 07 OI. Oi 11110011,0lb Desenvolver as Ati\lidades do Fundo Municipal de Assistência Social rn, 400, oo OI OI, Oi 14l 1001 Ull Manuten1/o do Pro1la1a P \ T I íO.í00,00 OI OI, Oi 14l 100í Uli Manuten1ao do Pro1t~1a Pro-Jovem 11. 000 1 00 OI OI, Oi 144 1000 l,rn Manutenção do Pro1la1a Prot, Bolsa Familia (!Gol 4UOO,OO OI Ol, Oi 144 1000 1.0lO Manutençio dos conselios Municipais (Açio socia) Jl, 000100 01 OI. Oi 144 lOOó 1.0ll Manutenção de Outros Proiramas Fmas 10,000,00 OI Ol. Oi 144 lOOó Ull Manuten1ão do Proirama de Aten\io Inteira] a Familia l4.000,00 OI OI, Oi 144 1000 Ull Manut.dos serv.de Atendimento ao Idoso 11.100100 OI OI, 10 144 1000 1.04l Manuten

1
io das Atividades com Recursos SCFV li, 000 00 Oi Oi. 11 111 1001 1.0l4 oesenvo ver as Atividades de Infra Estrutura Buoo:oo Oi O!. 10 111 1001 1.0ll Desenvolver as Atividades de Estradas vicinais ll,000 00 OI OI. 10 óOi 1011 1.0ló Manuten1io das Atividades da sec de A1ricultura BO, !00: 00 OI OI. 10 óOi 1011 1.0l7 Implantaçio de proiramas para melioria da Ajricultura e Pecuiria, l0.000,00 OI OI. 10 óOi 1011 1.0l! Proirama de contro e de doenias (vacinaç ão de animais) lí,000,00 OI OI. 10 óOi 1011 UH ois . de sementes, aMos e efensivos para a1ricultores l0.000,00 OI OI, 10 óOi 1011 1.040 oistrilui1io de i1ua, ó0.000,00 OI OI. 10 óO! 1011 1.041 Apoio ao MDRS - conselio Municipal de Desenvolvimento Rural sustentivel 40,000 00 10 10. 10 m 1001 1,041 Manter as Ativ. de oesenv, e Meio Amiiente w.ioo:oo 

TOTAL 11.m.140,00 
01 01. li Ili lm UOl Reserva de Contin1ência 41.100,00 

TOTAL 41.100,00 

T O T A L 11.104,000,00 



Governo Municipal de Alcantil 
ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2015 - Consolidado 

TOTAIS POR TIPO DE ORÇAMENTO 

orçamento Fiscal ....................... . 
orçamento seguridade social ............ . 

TOTAL .................................. . 

. -

Em R$ 1,0( 

11. 244. 610, 00 
3.959.390,00 

15.204.000,00 



Governo Municipal de Alcantil OR(AMENTO PROGRAMA PARA 1011 consolidado Em RI 1
1

00 
PROJE(ÀO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA Par 01 

.f' 8, 

CÓDIGO 1 ESPECIFICA(ÀO 
1 RECEITAS CORRENTES I DEDU(ÕES DE RECEITA 

1000,00,00,00,00 Receitas Correntes 
1100,00,00,00,00 Receita Tributária 
1110, 00, 00, 00, 00 Impostos 
1111,00,00,00,00 Imposto sobre o Patrimônio e a Renda 
1111,01,00,00,00 Imposto sobre a Propriedade Predial Territorial urbana U00,00 1111, ouo, 00, 00 Imposto Renda Prov, de Qualquer Natureza 
1111.0U!.OO.OO Imposto de Renda Retido nas Fontes sobre Rendimentos do Trabalho m.600,00 1111,0i,00,00,00 Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis - ITBI i0,000,00 llll,00,00.00,00 Imposto sobre Produ1ão e a Circula1ão 
llll,01.00.00,00 Imposto sobre servi1os de Qualquer Natureza 
llll,OUU0,00 Imposto sobre Serví\os de Qu~lquer Natureza l00,000,00 

"" 
1110,00,00,00,00 Taxas 
1111,00,00,00,00 Taxas pelo Exercício Poder de Polícia 
1111.IUO.OO,OO Taxa de Li cenp para Funcion, Estabe I ec, comerc.Indust, e Pres, servi 1,000,00 
1111.IUO.OO.OO Taxa de Licen1a para Execu\lo âi obras l.000,00 1111.ló.OO,OO.OO Taxa de Apreensão, Depósito outiberajão de Animais 1.000,00 11/U!.00,00,00 Outras Taxas pelo Exercício do ~oder e Policia 1,000,00 
1111,00,00,00,00 Taxas pela (res\a\ão de serví1!s 
1111,/i.OO,OO.OO Taxa de ce11 trn os -, íOO, 00 
lllUU0,00.00 outris Taxas pela, Pr1sp1ão de ·servi \OS 1,000,00 
1100,00,00,00,00 Receitas de contr1bu11oes 
lll0.00.00.00.00 contribui1ão,par, o custeio do serví10 de 1lu1ína1ão Pública 10,000,00 
ll00.00.00,00.00 Receita Patr11on1al 
ll/0.00,00,00,00 Receitas de valores Mobiliários 
llll.OU0.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários 
ll/UU0,00,00 Remunerajão de Depósitos de Recursos Vinculados 
llll.01.01,00.00 Rec, de em. de Dep, Bane, de Rec. vinc, - FUNDEB 10,000,00 
llll.OUl.00.00 Rec. de Rem, de Dep. Bane, de Rec, Vinc, - Fundo de saúde 11,000,00 
llll,OUU0,00 Rec. de Rem, de Dep, Bane, de Rec, vinc. - MDE 1,000,00 
ll/1,01.10.00.00 Rec. de Rei' de Dep' Bane. de Rec. Vi nc. . FNAS 4,000,00 
lllUUU0,00 Rem, de Outros Dep, Bane.de Recur, vinculado 1,000,00 

"" 
llll.OUO,OUO Remunera1ão de Dep,Banc.de Recur, Não vinculados 
llll.OUU0,00 Remunera1ão,de Outro! DejÓ!Ítos de Recursos não vinculados 46' 000100 mo. oo. oo. ouo outras Receitas Patmom1s l.000 100 1600,00,00,00,00 Receita de Servi\os 
1600,!!,00,00,00 Outros serv11os 1.000 1 00 1100,00,00,00,00 Transferências correntes 
1110,00,00,00,00 Transferências Interiovernamentais 
1111,00,00,00,00 Transferências da União 
1111.01.00,00,00 Partícipa\ão na Receita da união 
1111,01,01,00,00 cota-Parte do Fundo de Particija\ão dos Municípios U00.000,00 
ll/Ul.OI00.00 Cota-Parte do Imposto sobre a ro!riedade Territorial Rural 1.000,00 
llll.11.00.00,00 Transf, da co1pensa1ão Financ, pe a Explora\ão de Rec, Naturais 
1111.IUO.OO.OO Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo - FEP !0,000,00 
1111.l l.OO, 00, 00 Transf, R(cirsos do sus - Repasse Fundo a Fundo 
l lll, l l.11. 00, 00 Aten\ao Bama 
1111.ll,ll.10,00 Piso de Aten\ão Básica Fixo fPllt Fixo) lll,000,00 
1111.ll.11. ll.OO saúde da Fa111 ia 160,000,00 



Governo Muni ci pa 1 de A 1 canti 1 ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 10lí 
conso 1 i dado Em RI 1

1
00 

PROlEíÃO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA Pár 01 
.F, B, 

CÓDIGO 1 ESPECIFICAÇÃO 1 RECEITAS CORRENTES I DEDUÇÕES DE RECEITA 

llll.ll.11.lUO Agentes comunitários de saúde IJU00,00 
1/11.ll.11.ll.OO saúde Buca 1 iU00,00 
llll.ll.11.lUO Co11ensaçio de Especificidades Regionais IU00,00 
llll.ll.11.lUO Nuc eo de Apoio a saúde da Familia - NASF 4UOO,OO 
llll.ll.lU0.00 Programa de Melnoria do Acesso e da Qualidade - PMAQ 10,400,00 
!li l. ll .11. 41.00 Teto Municipal Rede cegonna (RCE-RCEGJ U00,00 
llll.ll.11.00.00 Aten

1
io de Mac A1iulatorial e Hospita ar 

llll.ll.ll.10.00 Li1i e Financeiro da Mac Aliulatorial e Hospitalar bl .000 00 
llll.ll.11.IUO SAMU - serviço de Atendimento Móvel de urgência m.000:00 
1111. l l. ll. 00. 00 vigilância e1 saúde 
1111.l l. ll .10, 00 vjgiljncja Epiqe,iqlógica e I\ITiliental em saúde lí.000,00 
1111.ll.ll.10.00 VTlanc1a san1tar1a lU00,00 1/11.ll.ll,lO,OO ou ros,Prqgra1as Fjnaic, por Transf, Fundo a Fundo ll.000,00 
llll.ll.14,00.00 Ass1stenc1a Far1aceut1ca 
llll.ll.14.10,00 componente Basico da Assistêncü Farmacêutica lU00,00 
1111. lUUO.OO Tranferências de Recursos Fundi Nacion, do Desen.Assis,soc.- FNAS 
1/11.lUUO.OO Transferência IGO - Bf ' 40,000,00 
1111.l4.0UO,OO Transferência do PAIF 10,000 00 
llll.lUU0,00 outras Transferências oo FNAS iFMASSCFV) m.m:oo 
1111.ll.00.00.00 Transferência de Recursos do Funoo Nac, de Desenv, Educaçio.-FNDE 
1111.ll.Ol.00.00 Transferências do salário-Eoucaçio !1.000,00 
1111.ll.OUO.OO Transfer, Diretas oo FNDE - Prog, Dinneiro Direto na Escolar-PODE 10.000,00 
llll.ll.Ol.00.00 Transfer, Direta do FNDE-Prog. Nacional Ali1entaçio Escolar-PNAE iUOO, 00 
1/11.lUU0.00 Tran.Dir.FNDE Rei.ao ProrNacional de Apoio Transp.Escolar-PNATE iU00,00 
llll.ll.01.00.00 Transferência oo FNDE PN P(Prog,Nac.Merenoa Escolar Pré-Escola) uoo ,00 
1/11.ll.OU0.00 Transferência do PNDE - PNAC 1.000,00 
llll. ll.Ol .00,00 Transferência Direta do FNDE - BRALF lí.000,00 
1111.lU0.00.00 Transferência Financeira do ICMS - Desoneração - Lc. Nº il/% í.000,00 
1)11.!!.00,00,00 Outras Transferências oa União 
lllUUU0,00 AFM-Apoi o Financeiro aos Muni ci pi os H0.000,00 
muuuo.oo Demais Transferências da união U00,00 

"' 
11/1,00,00,00,00 Transferências aos Estados 
1111.01.00.00.00 Participação na Receita aos Estados 
1m.01.01.oo.oo Cota-Parte do ICMS !.lí0,000,00 
1m.01.01.oo.oo Cota-Parte do IPVA )0,000,00 
ll11.0U4.00.00 Cota-Parte do !PI soire Exportação · uoo ,00 
1111 Ol.ll.00.00 Cota-Parte da contriluição oe Intervenção no Dominio Econi1ico l0.000,00 
1m.oui.oo.oo outras ParticiRaçies Receita dos Estados l.000, 00 
1111.ll.OO,OO.OO Transferência ie Recursos oo Estado p/ Prog,saúde-Rep,Fundo/Fundo 
1111.ll.Ol.OO,OO Transferência SAMU (Estado) )í,000,00 
1111.ll.01.00,00 Transferência Farmácia Básica (Estado) lí,000,00 
lllU0.00.00.00 Transferências Multigovernamentais 
lllUl.00.00.00 Transf.Recur.do Fundo de Man.Desenv, da Educação Básica - FUNDEB 1.100,000,00 
1114,01,00,00,00 Transferência de Recursos da co1plementaçáo da união ao FUNDEB 100,000,00 

. -



Governo Municipal de Alcantil 
consolidado 

CÓDIGO 

lló0.00.00.00.00 
llol.00.00.00,00 
llol .01.00 .00 .00 
llól.01.00,00.00 
llol.Ol.00.00.00 
llól.11.00.00.00 
llo1.00.00.00.00 
m1.01 .oo .oo .oo 
muuo.oo.oo 
llo!,00.00.00.00 
1100,00,00,00.00 
1110,00,00,00,00 
1111 ,00,00,00,00 
B!UU0.00.00 
mo. oo. oo. oo. oo 
Jj//,00.00,00.00 
lnUU0,00.00 
1m .oo .oo .oo .oo 
llll.00.00,00.00 
1m.11.00.oo.oo 
ll!0.00.00,00,00 
1110.11.00.00.00 
1000,00.00,00,00 
1100.00.00.00.00 
1110.00.00.00.00 
m1.oo.oo.oo.oo 
muuo.oo.oo 
1111.11.01.00, 00 
muuuuo 
muu1.ou1 
1 Ili .11, 01, O í . 00 
fül.11.JUO.OO 
muuo.oo.oo 
m1.11.ouo.oo 
m1.11.ouuo 
fül.1/,01.04.00 

PROJE(ÃO DA RECEITA CORRENTE l ÍQUIDA 

IESPECIFICA(ÁO 

Transferências de convênios 
Transferências de convênios co1 a união e de suas Entidades Transferências de convênios da unilo p/ o sist.!nico de saide-sus Transferênc,de convênios união Destinadas a Programa de Educação Transf.de convênios união Destinada a Programa Assistência social outras Transferências de convênios da uniao 
Transferências de convênios-Estados/Oist,Federal e suas Entidades Transf .de convênio dos Estados Destinadas a Programas de Educação outras Transferências de convênio dos Estados 
Transferêncjas de convênios de Instituições Privadas 
outras Receitas correntes , 
Multas e Juros de Mora 
Multas de outras Origens 
Outras Multas 
rnderyiziç\es e Restituições " 
Rest1tu1çoei . _ ~ 
outras Rest1tu1çoes ' 
Receita da Divida Ativa ! 
Receita da Dívida Ativa Trilutiria 
Receita da Divida Ativa do I.Plü, 
Receitas correntes Diversas 
outras Receitas 
Deduções da Receita 
Deduções . FUNDE! 
Dedução de Receitas correntes - FUNOEB 
Dedução de Receita de Transferências correntes 
Dedução de Receita de Transferências da unilo - FUNDE! 
Dedução de Receita de Transferência da unilo 
Dedução de Receita do FPM - FUNDE! e Redutor Financeiro 
Dedução de Receita do FPM . FUNDES 
Dedução de Receita para a Formação do FUNDEB·ITR 
Dedução de Receitai/ a For1ação do FUNDEHCMS Deson,-lei i1/% Dedução de Transferencias dos Estados 
Dedução de Receita de Transferências dos Estados 
Dedução de Receita para a For1ação do FUNDES - ICMS . Dedução de Receita para a For1ação do FUNOEB - !PI - Exportação 

TOTAIS DA RECEITA . -

OR(AMENTO PROGRAMA PARA 1011 
Em Rl 1100 

Pág: uOl 
U.8, 

1 RECEITAS CORRENTES I DEOU(ÓES DE RECEITA 

l0.000,00 
l0.000,00 
J0,000,00 
10.000,00 

ll.000,00 
!i.000,00 
!.I00,00 

l.000 ,00 

il.000,00 

1.000,00 

11.000,00 

-U00.000,00 
-100,00 

-1.000 ,00 

-1]0.000,00 
-1.000,00 

!l,1]0.000,00 0,00 
RECEITA CORRENTE lÍQUIDA,,,,,,,,,,,,, ll.1l0,000,00 



Paraíba 
Governo Municipal de Alcantil 
Consolidado 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 1011 
PROltíÃO DAS DESPESAS COM PESSOAL 

DESPESA COM PESSOAL 
1 DESPESA ORÇADA 1011 

"" 

DESPESAS COM PESSOAL DO EXECUTIVO (!) 
l.UO.OUO Contratação por Tempo Determinado 
l.U0.11.00 vencimentos e Vant. Fixas Pessoal Civil 
l.UO.ll.00 Obrigações Patronais 
l. UO. 41, 00 obrigações Tributarias e contributivas 
l.l.!0.!1.00 Despesas de Exercícios Anteriores 

TOTAL DE DESPESAS COM PESSOAL DO EXECUTIYO (!) ,, ,, ,, ,, ,, ,, ,, ,, ,, ,, ,, 

DESPESAS COM PESSOAL DO LEGISLATIVO (II) 

l.l, !0.04,00 contratação por Tempo Determinado ~ 
l.U0.11.00 vencimentos e vant. Fixas Pessoal civil l.UO.ll.00 obrigações Patronais , 
l.U0.!1.00 Despesas de Exercícios Anteriores i 
TOTAL OE DESPESAS COM PESSOAL DO LEGISLATIVO (II),,,,,,,,,,,,,,,,,,, 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA PREVISTA · RCL,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,, 1 

% do TOTAL OA DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL 
00 EXECUTIVO sobre a RCL 

LIMITE LEGAL DE DESPESAS DO EXECUTIVO 

% do TOTAL DA DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL 
DO LEGISLATIVO sobre a RCL 

LIMITE LEGAL DE DESPESAS DO LEGISLATIVO 

. -

1.m.000,00 
l. ili. lOO, 00 
1.08Uó0 ,00 

8i.OOO 00 
1J1.100:oo 

Ull.ló0,00 

10,000 00 
400.000:00 
!0,000,00 
í.000,00 

llí.000,00 

ll .1l0, 000, 00 

ó.íll.ló0,00 ( 4!,l8 % ) 

7,144.100,00 ( 14,00 % ) 

111,000,00 ( l,8! 1) 

l!i.800,00 ( ó,00 % ) 

A, F, B, 
Pag,: 0001 

Em Rl 1,00 



ParaHa 
Governo Municipal de Alcantil 
consolidado 

ORíAMENTO PROGRAMA PARA 1011 
PROlEíÃO DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM SAÚDE 

RECEITAS ORíAMENTÁRIAS 

RECEIT~S DE !MfOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONITITUCIONAII E lEGAIS (!) 
Receitas de impostos 
1111.01.00.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predial Territorial urbana 
1111,04,ll.00,00 Imposto de Renda Retido nas Fontes sobre Rendimentos do Trabalno 
llll.Oi,00.00,00 Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis - ITBI 
llll.01.01,00,00 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 
l!ll,11.00,00,00 Receita da Dívida Ativa do !,P,T,U, 

Receitas de transferências legais e constitucionais 
1711.01,01,00,00 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios 
1711,01.01,00,00 Cota-Parte do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural 
111!,ló,00.00,00 Transferência Financeira do I(jlS - Desoneração - lc. Nº il/% 
1111.01.01,00,00 Cota-Parte do ICMI 
1111,01,01,00,00 Cota-Parte do IPVA 
1111.01.04,00.00 cota-Parte do IP! sobre Exportação 

TOTAl DE RECEITAS RESUlTANTES DE IMPOtTOS E TRANIF, CONIT, E lEGAII (!) 1 

' 
TRANSFER[NCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE í IUS (II) 

ll/1,01.0l,OO,OO Rec. de Rem, de Dep, Bane, de R1c. vinc, - Fundo de saúde 
1111.ll,ll.10.00 Piso de Atenção Básica Fixo (PA! Fixo) 
1111.ll,ll.ll.OO saúde da Familia 
1111.ll.11.ll.OO Agentes comunitários de Saúde 
1111.ll.11.ll.OO Saúde Bucal 
1111.ll.11.l4.00 compensação de Especificidades Regionais 
1111.ll.11.lUO Nucleo de Apoio a saúde da Familia - NASF 
1111.ll.11.40,00 Proirama de Melnoria do Acesso e da Qualidade - PMAQ 
1111.ll.11.41.00 Teto Municipal Rede cegonna (RCE-RCEG) 
1111.ll.11.10,00 limite Financeiro da Mac Ambulatorial e Hospitalar 
1111.ll,l/,ll.00 SAMU - serviço de Atendimento Móvel de urgência 
1111.ll.ll.10,00 vigilância Epidemiológica e Ambiental em Saúde 
1111.ll.lU0.00 Vigilância sanitária 
1111.ll,ll,l0.00 outros Programas Financ. por Transf, fundo a Fundo 
1111.ll.14.10,00 componente Básico da Assistência Farmacêutica 
1111.lUl.OO,OO Transferência IAMU (Estado) 
1111.lU/.00.00 Transferência Farmácia Básica (Estado) 
11ól.01.00.00.00 Transferências de convênios da união p/ o sist.único de Saúde-SUi 
Wl.01.00,00,00 Transferências de Recursos do sistema único de saúde-sus 
1411.01.00.00.00 Transferências de Convênio da união p/ o sistema único saude-sus 
1411.01,00.00,00 Transferências de convênio dos Estados p/ sist,Unico saúde - sus 

TOTAl DA TRANSF, RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE · SUi (II) 1 

RECEITAS OE OPER, CRÉD, VINCULADAS À SAÚDE (III) , . . 
RECEITAS DE OPfl, CIED, VINCULADAS A SAUDE 1 

OUTRAS RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS • -
111UUO,OO.OO Taxa de Licença para Funcion,Estabelec.comerc.rndust.e Pres,servi 
1111.1!.00,00,00 Taxa de Licença para Execução de obras 
1111.lU0.00,00 Taxa de Apreensão, Depósito Oij,liberação de Animais 
1111,!!,00.00.00 Outras Taxas pelo Exercício do Poder de Policia 
111Ui.00.00.00 Taxa de cemiterios 

RECEITA 
PREVISTA 

uoo 00 
1Juoo:oo 
i0,000 00 

l00,000:oo 
1.000,00 

i.000,000,00 
1,000,00 
í.000,00 

l.110' 000100 
10,000,00 
1.000,00 

UíU00,00 

11.000 ,00 
lll.000,00 
lo0,000,00 
llí.000,00 
i0,000,00 
11,000,00 
4!,000,00 
70,400,00 
i.000,00 

11.000 oo 
110.000:00 
lí.000,00 
lU00,00 
ll,000,00 
l!.000,00 
lí.000,00 
lí.000,00 
l0.000 00 

114.ooo:oo 
ºº '000100 
10,000,00 

1.IIU00,00 

0,00 

1,000,00 
l.000,00 
1.000 1 00 
1,000,00 

íOO, 00 

A.f, 8, 
Paj,: 0001 



Paraíoa jR(AMENTO PROGRAMA.PARA 1011 , 
Governo Munícípal de Alcantíl PROJE(AO OAS DESPESAS PROPRIAS COM SAUDE 
canso I idada 

111UU0.00.00 outras Taxas pela Presta(ão de Serví(os 
11l0.00.00.00.00 contríouí(ão iara o custeío do serví(o de Ilumína(ão Piolíca 
ll1Ul.OUO.OO Rec, de Rei, de Dep, Bane. de Rec, V1nc, - FUNDE! 
rnuuuo.oo Rec. de Rem. de Dep. Bane. de Rec. vínc. - MDE 
ll1 I, O 1.10. 00. 00 Rec. de Rem. de Dep. Bane. de Rec. vínc. - FNAS 
ll1UUUO.OO Rem. de outros Dep. Banc.ae Recur. Vínculado 
ll1UUUO.OO Remunera(ão.de outro1 De1ó1ítos de Recursos não vínculados 
ll!0.00.00.00.00 outras Receitas Patr11on1a1s 
lo00.!!.00.00.00 outros serví(os 
1111,11, 10,00,00 cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo - FEP 
1111.lUI.00.00 Transferêncía IGD - Bf 
1111.lUUO,OO Transfer!ncía do PAIF 
1111.lUi.00.00 Outras Transferêncías do FNAS (FMASSCFV) 
1111.lUUO,OO Transfer!ncías do salário-Educa(ão 
1111.lUUO.OO Transfer, Díretas do FNDE - mg, Dinleíro Díreto na Escolar-PDDE ,, 1111.lUl,OO.OO Transfer, Díreta do FNDE-Proi, Nacional Alímenta(ão Escolar-PNAE 
ll/l.JU4.00.00 Tran,Dír, FNDE Ref,ao Prolr,Nacíonal de Apoío Transp,Escolar-PNATE 

ri\ 

1111.JUUO.OO Transfer!ncía do fNDE PN P(Proi,Nac,Merenda Escolar Pré-Escola) 
1111,JUó.OO.OO Transferêncía do PNDE - PNAC " 
ll/l.ll.01.00,00 Transferêncja Dírita do fNDE,·.~ALF 
ll/1.!l.li.00.00 AFM-Apo1O financeiro aos Mun1c1g1os 
muuuo.oo Demaís Transfer!ncias da união ' 
ll/Ul.ll.00,00 Cota-Parte da Contríoui(ão de I~terven\ão no Domínio Econômico 
ll11.0l.9UO.OO Outras Participa

1
oes Receita dos Estados 

ll/4,01.00,00,00 Transf.Recur,do undo de Man.Desenv, da Educa(ão Básica - FUNDEB 
1114.01,00,00.00 Transfer!ncia de Recursos da complementa(ão da União ao FUNOEB 
llól,01.00,00,00 Transferênc.oe conv!nios união Destinaoas a Pro1ra1a de Educa(ão 
muuo.oo.oo Transf,de conv!nios uníão Destinada a Proirama ssist!ncia social 
muuo.ouo outras Transferências de conv!níos da uníao 
m1.ouo.oo.oo Transf.de convênio dos Estados Destinadas a Proiramas de Educa(ão 
muuo.oo.oo outras Transfer!ncias de convênio dos Estados 
1104,00,00,00,00 Transferências de Conv!nios de Institui(ões Privadas 
lnHU0.00.00 outras Multas 
1m. 99.oo.oo.oo outras Restjtui\ões 
1910,99,00,00,00 outras Receitas 
Wl.OU0,00.00 Transfer!ncias de conv!nío da união Destinadas a Prog,de Educa(ão 
WUU0,00.00 outras Transfer!ncias de conv!nio da união 
WUU0,00.00 Transfer!ncias de conv!nio dos Estados Destin, a Prog.de Educa(ão 
141U9.00,00.00 Outras Transfer!ncias de Conv!nio dos Estados . 

(-) DEDU(ÃO PARA O FUNDES 
TOTAL OE OUTRAS RECEITAS OR(AMENTÁRIAS 

TOTAL DAS RECEITAS ORCAMENTÁRIAS 

DESPESAS COM SAÚDE 

],1.90,04,00 
] , uo, 11, 00 
l.1.90.ll,OO 
1.uo.n.00 
l.U0.14.00 
J.UO,J0.00 
J.l,90,]l.00 
J,J.90,ló.OO 

Contratação por Tempo Determinado 
Vencimentos e vant, Fixas Pessoal civil 
ooriia\ões Patronft's . 
Despesas de Exerc1c1os Anteriores 
Díárias - civil 
Material de Coll'íUIO 
Passaiens e Despesas 101 Locomo\ão, , 
Outros Serv, de Terceiros Pessoa F1s1ca -

) 

1.000,00 
10.000,00 
10.000,00 
1.000,00 
4.000,00 
1.000,00 

4UOO,OO 
l.000,00 
1.000,00 

!U00,00 
40,000,00 
00.000 oo 

Huoo:oo 
i1.000100 
10.000,00 
iU00,00 
ií.000,00 
1.000,00 
1,000,00 

11.000 00 
H0.000:00 

í.000,00 
l0.000,00 
l.000,00 

1.100,000,00 
100'000100 
]0,000,00 
l0.000,00 
10.000,00 
]1,000,00 
4!.000,00 
1.í00,00 
l.000,00 

ií.000,00 
11,000 00 

mo .ooo :oo 
1.l/0,000,00 

IUOO, 00 
10,000,00 

UOU00,00 
-l.ill.400,00 

11.104' 000100 

DESPESA FIXADA 

m.000,00 
m.rno,oo 
14U00,00 
]4,000,00 
11.000 00 

4óUOO: 00 
l.000 00 

111.100:00 

A.F, B, 
Pag,: 0001 



Paraíba 
Governo Municiral ae Alcantil 
consolioaoo 

ORíAMENTO PROGRAMA PARA 1ílll 
PROlEíÃO DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM SAÚDE 

l.Uíl.ll,ílíl outros serv, oe Terc. Pessoa Juríoica 
l.Uíl.4i,ílíl outros Aux, Finan, a Pessoas Físicas 
l.UU1,ílíl Desresas oe Exercícios Anteriores 
l.UUl,ílíl Inoenizações e Restituições 
4.Uíl.11.ílíl Obras e Instalações 
4.Uíl.11.ílíl Equiramentos e Material Permanente 
4.UUl.ílíl Aquisição oe Imóveis 

TOTAl DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV) (POR ClASSIFICAíÃO ECONÔMICAS) 

DESPESAS PRÓPRIAS COM SAÚOE 

DESPESAS COM SAÚDE (valor ao item IV) • 
(·) DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS · 
( - DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCUlADOS À SAÚDE 

TOTAl DE DESPESAS PRÓPRIAS COM SAÚDE (V) 

141.ílílíl,ílO 
í.Oílíl,ílíl 

IU!íl,ílíl 
1íl.Oílíl,ílíl 

1ílíl 'ílílíl I ílíl 
166,/ílíl,ílíl 
líl .Oílíl ,ílíl 

l.ln.BO,ílíl 

DESPESA FIXADA 

l.lH.Híl,ílíl 
íl,ílíl 

1.116.m,11 

1.111,Bíl,ílíl 

PARTICIPAíÃO DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM SAÚDE NA RE~ITA DE IMPOSTOS E TRANSF, CONST, E LEGAIS (V/ I) 

PERCENTUAL MÍNIMO DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM SAÚDE 

. -

A, F, B, 
Paj, : ílílíl l 

11,40% 

li, íl0% 



Paraíba 
Governo Municipal de Alcantil 
Consolidado 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 1011 
PROH(ÃO DAS RECEITAS E DESPESAS 

COM MANUHN(ÃO E DESENV, DO ENSINO · MOE 

RECEITAS OR(AMENTÁRIAS 

RECEITAS RESUlTANTES DE IMPOSTOS (I) 
Receitas de impostos 

1111.0U0,00.00 Imposto sobre a Propriedade Predial Territorial urbana 
1111.0Ul.OO.OO Imposto de Renda Retido nas Fontes sobre Rendimentos do Trabalno llll.Oi,00,00.00 Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis - ITBI 
llll.01,01,00,00 Imposto sobre Serviços de Qual1uer Natureza 
lm.11,00,00.00 Receita da Divida Ativa ao I.P.T.U, 

Receitas de transferincias legais e constitucionais 
Tranif. destinajas,a formaç,o dq FU!DEB (II) ,(rec, retif.) 
Demais transferenc1as const1tumnais e legais 

1111.01.0UO.OO cota-Parte do Fundo de Par,ticipação dos Municíiios 
1111.01.0UO,OO cota-Parte do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural 1111.l6,00.00.00 Transferincia Financeira do ICMS - Desoneração - Lc, Nº il/16 1111.01.01.00.00 cota-Parte do rrns 
1111.01.0UO.OO cota-Parte do IPVA ·. 
1111.01,04,00.00 cota-Parte do !PI sobre Exp~tação 
1117./1.01.01.01 Dedução de Receita do FPM -'.FUNDE! 
1111,/1,01,01,00 Dedução de Receita para a Fórmação do FUNDEB-ITR 
1111.11.ló,00,00 Dedução de Receita p/ a Fortação do FUNOEB-ICMS Deson,-lei il/% muu1.01.00 Dedução de Receita para a Formação do FUNDrn - ICMS 
1111 ,l/.01,04,00 Dedução de Receita para a Formação do FUNDEB - !PI - Exportação 

TOTAL DE RECEITAS RESUl TANTES DE IMPOSTOS (!) 

R[(E!TAI YINCUlAOAI AO ENSINO (III) 
Transferincias 1ultigoverna1enta1s 

Transferincías de recursos do FUNDEB (IV) 
1/14,01.00.0UO Transf.Recur.do Fundo de Man,Desenv, da Educação Basica - FUNDEB 

complementação da união ao FUNDEB 
1/14,01.00,0UO Transferência de Recursos da complementação da união ao FUNDEB 

Demais receitas vinculadas ao ensino 
lllí.01.01,00.00 Rec. de Rem. de Oep, Bane. de Rec. Vinc, - FUNDEB ll/1.01.0U0.00 Rec. de Rem, de Dep, Bane, de Rec. Vinc, - MOE 
ll/1.ll.01.00.00 Transferências do salario-Educação 
llll.ll.Ol.00.00 Transfer, Diretas do FNDE - Prog. oinneiro Direto na Escolar-PODE 1111.ll.Ol.OO.OO Transfer, Direta do FNDE-Prog, Nacional Alimentação Escolar:PNAE llll.ll.04.00.00 Tran,oir,FNDE Rei.ao Progr,Nacional de Apoio Transp.Escolar-PNATE llll.ll.01.00,00 Transferência do FNDE PNAP(Prog,Nac.Merenda Escolar Pri-Escola) llll.ll.06.00.00 Transferincia do PNDE - PNAC 
llll,lí.0/,00,00 Transferência Direta do FNOE - BRALF 
1161.01,00.00,00 Transferênc.de convênios união Destinadas a Programa de Educação 1161.0/,00.00,00 Transf,de convênio dos Estados Destinadas a Programas de Educação 1411.01.00.00,00 Transferências de convênio da união Destinadas a Prog,de Educação /4/1,0/,00.00.00 Transferências de convênio dos Estados Destin. a Prog.de Educação 

TOTAl DE RECEITAI VINCUlADAI AO ENSINO (III) 
--

TOTAl DAI RECEITAI (V) , (I t III - II ) 

DESPESA COM ENSINO POR VINCUlA(ÃO 

RECEITA 
PREVISTA 

i.000 00 
1Juoo:oo 
i0,00000 

ioo.000:00 
1.000,00 

[ ,ili ,400 ,00 

i.000.000,00 
1,000 ,00 
í.000,00 

1.II0,000,00 
70.000100 
1,000,00 

-uoo' 000100 
-400 00 

-1.000'00 
-m.000:00 

-1.000100 

UIU00,00 

1.100.000,00 

100.000,00 

/0,000,00 
/.OOOrOO 

i/.000,00 
10,000,00 
iU00,00 
il.000,00 
1,000,00 
/.000,00 

11.000,00 
lO. 000, 00 
l/ .000 00 

100.000:00 
IUOO, 00 

l. llUOO, 00 

11. m .100, oo 

DESPESA 

A.f, B, 
Pag,: 0001 



Paraíoa ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 1011 
PROJt(ÃO DAS RECEITAS E DESPESAS Governo Muní cí pa l oe A l cantí l 

Conso l í oaoo COM MANUTtNÇÃO E DESENV. DO ENSINO · MOE 

VINCUlADAS ÀS RECEITAS RESUlTANTES DE IMPOSTOS 
Despesas com ensíno funoamental (VI) 
Despesas com educailo ínfantíl em crecies e pr!-escolas (VII) 

VINCUlADAS AO FUNDE! NO ENSINO FUNDAMENTAl (VIII) 
Pagamentos dos prolíssíonaís do 1agíst!río no ens. fund. (IX) 
outras oespesas no ensíno funoamental 

VINCUlADAS A OUTRAS FONTES DE RECURSOS 
Despesa fixaoa na funilo '11', que nlo conta como gasto na eoucaiã 

TOTAL DAS DESPESAS COM ENSINO (X) 

"' [Se II > IV ] , PERDA NAS TRANSFERÊNCIAS DO IUNDEB (XI) 

[Se II < IV ] , GANHO NAS TRANSFERÊNCIAS 00 FUNDrn 

DEDUÇÕES DA DESPESA 

PARCElA DO GANHO / COMPlEMENTAÇÃO DO FUNDrn APlltADA NO EXERCÍCIO (XII) 

TOTAl DE DEDUÇÃO DE DESPESA (XV) 

FIXADA 

Ull.000,00 
100.000,00 

1.161.600100 nurn,oo 

m.000,00 

1.m.110,00 

0,00 

ó6UOO, 00 

TOTAl DE DESPESAS CONSIDERADAS PARA FINS DE l!MITE CONSTITUCIONAL (XVI), (VltV!ItVII!tXI) · XV 

A, F. 8, 
Pag,: 0001 

VALOR FIXADO 

6óUOO,OO 

m.600,00 

UlUI0,00 

TABElA DE CUMPRIMENTO DOS l!MITES % 

MiNIMO DE 11% DAS RECEITAS RESUlTANTES OE IMPOSTOS NA MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO ( XVI / I ) 11,91 MÍNIMO DE 60% DAS DESPESAS COM MOE NO ENSINO FUNDAMENTAL [ (VltV!II+XI) · (XII) j / (IX 0,11) Hl,H "" __ Mí_NIM_O _DE_ó_O%_oo_F_UN_DE_H_A _R E_MU_NE_RAÇ_Ão_o_o _MAG_I s_TÉ_RI_O _ENS_IN_O _FU_NDA_ME_NT_Al_( I_X _/ _v1_11 _______ 9_1,_99 

. -



ParaHa 
Governo Municipal de Alcantil 
consolidado 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 1011 
PROJEÇÃO Dó REPASSE AO LEGISLATIVO MUNICIPAL 

1. RECEITA QUE COMPÕE A BASE DE CÁLCULO DO LEGISLATIVO 
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR PREVISTO (RI) 
1111,0/.00.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predial Territorial urbana PMA 111/.04.ll.00.00 Imposto de Renda Retido nas Fontes sobre Renfüentos do Trabalio PMA 

i ,000 00 
nuoo:oo 
i0,000 00 

l00,000:oo 
1111.0i.00.00.00 Imposto sobre Transmisslo de Bens Imóveis - ITBI PMA llll.01.01.00.00 Imposto sobre serviios de Qualquer Natureza PMA 1111.11.00,00.00 Taxa de Licenia para Funcion,Estabelec,co1erc.1ndust,e Pres,servi PMA ll/l.1!.00.00.00 Taxa de Licenia para Execução ae obras PMA 

1,000,00 
l.000,00 
1.000,00 
/,000,00 

1111.lé.00.00.00 Taxa de Apreenslo, Depósito ou Liberaçlo de Animais PMA ll/UU0,00.00 outras Taxas pelo Exercício do Poder de Policia PMA 11/1./UO.OO.OO Taxa ae cemiterios PMA í00,00 
/,000,00 

10,000,00 
uoo' 000100 

1.000,00 
1.000,00 

ll/UU0,00.00 outras Talas pela Prestailo ae serviços PMA l/J0.00.00,00.00 Contribuição para o custeio ao se1viço ae 1lu1inaião Pública PMA ,-. ll/1.01.0/,00.00 cota-Parte do Funao de Participaçao dos Municípios PMA 1111.01.0UO.OO cota-Parte do Imposto sobre a Proprieaaae Territorial Rural PMA 11/1.JUO,OO.OO Transferência Financeira do ICMS - oesoneraçlo - Lc, Nº !1/% PMA muuuui im:::m :~ 11~i i ::1 1.110 ,000 ,00 
10,000,00 
1.000,00 

l0,000,00 
1.000,00 

111/.01.0U0.00 Cota-Parte do !PI sobre Exportailo 1 PMA 11//,01.ll.00.00 Cota-Parte da contribuiião de Intervenção no Domínio Econômico PMA l!ll.11.00,00.00 Receita da oíviaa Ativa ao I.P.T.U.~ PMA 

2, RECEITA QUE NÃO COMPÕE A BASE DE CÁLCULO DO 
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO 

ll/Ul.01.0UO Rec. ae Rem, de Dep, Bane. de Rec. vinc. - FUNDEB lllUl.OU0.00 Rec. de Rem. de Dep. Bane. ae Rec. vinc. - Funao de saúae ll1Ul.OUUO Rec. ae Rei, de Dep, Bane. ae Rec, vinc. - MOE 
ll/Ul.10.00.00 Rec. de Rem, de oep, Bane, ae Rec, vinc. - FNAS 
ll/í.OUU0.00 Rem, de outros Dep, Bane.de Recur, vinculaao 
ll/UUU0.00 Remuneraião de outros Depósitos ae Recursos não vinculados ll!0.00.00.00.00 outras Receitas Patrimoniais 
ló00.!!.00.00.00 outros serviiOS 
11/1,/1.10.00.00 cota-Parte do Fundo Especial ao Petróleo - FEP 
ll/1.ll.11.10.00 Piso de Atençlo Básica Fixo (PAB Fixo) 
1m.ll.ll.ll.OO saúae aa Familia 
ll/l,ll.11.l1.00 A1entes comunitários de saúae 
11/1,ll,ll,Jl,OO Saúae Bucal 
1111.ll.11.lUO compensaião ae Especificiaaaes Regionais 
1111.ll.11.lUO Nucleo ae Apoio a saúde aa Familia - NASF ll/1.ll.11.40.00 Pro1ra1a de Melioria do Acesso e aa Qualidaae - PMAQ 11/1, l],11,41,00 Teto Municipal Rede Cegonla (RCE·RCEG) 
ll/1.ll.1/.10.00 Limite Financeiro da Mac Ambulatorial e Hospitalar ll/1.ll.11.1/.00 SAMU - serviio ae Atendimento Móvel ae urgência 
11/1.ll.ll.10.00 vigilincia Epidemioló1ica e Ambiental em Saúde 
l)ll,ll.ll./0.00 vigilincia sanitária • -
11/1,ll.ll, l0.00 outros Pro1ra1as Financ, por Transf. Funao a Fundo 11/1.ll.14,10.00 Componente Básico aa Assistência Farmaciutica 
ll/1.l4.0UO,OO Transferência IGD · BF 
11/1.lUUO.OO Transferência do PAIF 
11/1,]4,0i,OO,OO Outras Transferências ao FNAS (FMASSCFV) 

SUBTOTAL : UlU00,00 

LEGISLATIVO 

VALOR PREVISTO (RI) 

PMA rn.000,00 
FMS 11.000,00 
PMA 1,000,00 
FMAS U00,00 
PMA 1.000,00 
PMA 4UOO, 00 
PMA l.000, 00 
PMA 1.000,00 
PMA !0,000 00 
FMS 11l.OOO:oo 
FMS 160,000,00 
FMS lll.000,00 
FMS i0,000,00 
FMS lí.000, 00 
FMS 4UOO ,00 
FMS 10,400,00 
FMS U00,00 
FMS 61.000,00 
FMS 110,000,00 
FMS lí.000,00 
FMS lU00,00 
FMS l/ ,000 ,00 
FMS lUOO, 00 
FMAS 40.000,00 
FMAS 60,000,00 
FMAS 161,600,00 



Parai la 
Governo Municipal de Alcantil 
canso li aaao 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 1011 
PROJEÇÃO Dó REPASSE AO LEGISLATIVO MUNICIPAL 

1111.lUUO,OO Transferências do Salário-Eaucação PMA 
1111.ll,0/.00.00 Transfer, Diretas do FNDE - Prog, Dinleiro Direto na Escolar-PODE PMA 
1111.lUl,OO.OO Transfer, Direta do FNDE·Prog, Nacional Alimentação Escolar-PNAE PMA 
11/l,ll.04.00,00 Tran,Dir,FNDE Rei.ao Progr,Nacional de Apoio Transp,Escolar-PNATE PMA 
1111.ll.Ol.00,00 Transferência do FNDE PNAP(Prog.Nac,Merenda Escolar Pr!-Escola) PMA l/ll,ll,06,00,00 Transferência do PNDE - PNAC PMA 
1111.ll,Ol.00,00 Transferência Direta do FNDE - BRALF PMA 
ll/UUU0.00 AfM-Apoio Financeiro aos Municipios PMA 
1111.!!.!!.00.00 Demais Transferências da união PMA 
1111.01.!!.00.00 outras Participaçies Receita dos Estados PMA 
1111,ll,01.00,00 Transferincia SAMU (Estado) FMS 
1/11.ll.01.00,00 Transferência Farmicia Bis1ca (Estado) FMS 
ll/Ul.00.00.00 iransf.Recur,do Fundo de Man.Desenv, âa Educação Bisica - FUNDEB PMA 
1114,01.00.00.00 Transferência de Recursos da complementação da união ao FUNDEB PMA 
1161,01.00.00,00 Transferências de convênios da un\ão p/ o sist,único de Saide-sus FMS 

~ llôl.OUO 00,00 iransferênc.de convênios união DeStinaâas a Programa de Educação PMA l)il,Ol.00.00,00 Transf,de convênios uniio Destinada a Programa Assistência Social FMAS 
1161.!!.00.00,00 outras Transferências de convênios da uniao PMA 
muuo.oo.oo Transf,de convinio dos Estados Destinadas a Programas de Educação PMA llôUU0.00,00 Outras Transferincias de Convênio d~s Estados PMA 
1164.00,00,00,00 Transferências de convênios de 1nstltuiçies Privadas PMA 
l!!U!.00.00,00 Outras Multas ! PMA 
1!11.!!,00.00,00 outras Restituições i PMA 
1!!0,!!.00.00,00 outras Receitas PMA 
1411.01.00.00.00 Transferências de Recursos do sistema único de saide-sus FMS 
1411,01.00.00,00 Transferências de convênio da uniio p/ o sistema único saude-sus FMS 
1411.01.00.00.00 Transfer!ncias de Conv!nio da Uniio Destinadas a Prog,de Educação PMA 
1411.!!.00.00.00 outras Transferências de conv!nio da uniio PMA 
1411.01.00.00,00 Transferincias de Convênio dos Estados p/ sist.unico Saide - SUS FMS 1411.01.00.00,00 Transferincias de convinio dos Estados Destin, a Prog,de Educaçio PMA 
14/UU0.00,00 outras iransferincias de convênio dos Estados PMA 
!11),11.01.01.01 Deduçio de Receita do FPM - FUNDEB PMA 
!111.11.01.0UO Dedução de Receita para a Formação do FUNDEB-ITR PMA !11),11.li,OO,OO Dedução de Receita p/ a Formação ao FUNDEB-ICMS Deson,-Lei 81/% PMA 
!111.11.01.01.00 Deduçio de Receita para a Formaçio do FUNDEB - ICMS PMA 

~ !111,11.01.04,00 oeduçio de Receita para a Formaçio do FUNDEB - !PI - Exportaçio PMA 

SUBTOTAL : 

l. TOTAL DA füEilA DO PERÍOOO (ITEM 1 t ITEM 1) TOTAL : 

RECEITA QUE COMPÕE A BASE DE CÁLCULO DO LEGISLATIVO : VALOR FIXADO NO ORÇAMENTO PARA O LEGISLATIVO ... (R$) : PERCENTUAL DE REPASSE PREVISTO NO ORÇAMENTO ......... : 
PERCENTUAL LEGAL MÁXIMO DE REPASSE .......... , ..... ,.: 

. -

l 
l 

81,000,00 
10,000 ,00 
86,000,00 
8\.000,00 
l.000,00 
1.000,00 

11.000 00 
160.000:00 

1,000,00 
l.000,00 

11,000,00 
lí.000,00 

1.100 ,000 ,00 
100,000,00 
J0,000,00 
l0.000,00 
l0.000,00 
I0,000,00 
l/,000,00 
4UOO, 00 
1.100,00 
l.000,00 

81,000,00 
11,000 00 

nuoo:oo 
60,000 00 

100,000: 00 
Ll10.000,00 

10,000,00 
10,000,00 
/0,000,00 

-uoo.000,00 

-1 :!!Mi 
-rn.000:00 

-1.000,00 

U8UOO,OO 

11.104,000,00 

A.f, 8, 
Pag,: 0001 

9.918.100,00 
694.000600 

7,0 % 

7,00 % 



Paraíba 
Governo Municipal de Alcantil 
ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2015 - Consolidado 

Receitas por fonte de recurso 
Página 001 

códiio Fonte valor 

000 Recursos Ordinários í.10U60,00 
011 Recursos destinados à educação 1.761,ííO,OO 
011 Transferências do FUNDEB o0% Ull.000,00 
Oll Transferências do FUNDEB !0% 1.0ii.000,00 
01! Recursos do FNDE 117,000,00 
011 Transferências de convênios - educação lll,000,00 
011 Recursos destinados à saúde l,6Ji.110,00 
Oll Recursos do sus 1.rn.lOO,OO 
Oll Transferências de convênios - saúde H0.000,00 
Oll Recursos do FNAS 161.600,00 
Oll Transf, convênios de assistência social , líl.000,00 

~ 010 outras destinações vinculadas de recurso 1.m.100,00 
'".,============ 

Total lUOU00,00 

. -

Jt 



Paraíba 
Governo Municipal de Alcantil 
ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2015 - consolidado Página 001 

Fontes de recurso por grupo de despesa 
Cóaigo Fonte Grupo ae aespesa Valor 

000 Recursos orainários 1.!0U60,00 

1 · ressoa] e Encargos sociais 1.161.m,oo 
1 · Juros e Encargos aa Diviaa 11.000 1 00 
l · outras Despesas correntes I.HU00,00 
4 · Investimentos m.ioo,oo 
6 · AmortizaÍão aa Díviaa ll0.000,00 
1 · Reserva e contingência 41.100,00 

011 Recursos aestinaaos à eauca(ão 1.161.\í0,00 
f" 

1 · ressoa] e Encargos sociais m.000,00 
l · outras Despesas Correntes 1.011.íí0,00 
4 · Investimentos · 

~ 
llí.000,00 

í · Inversões Financeiras 10' 000100 
! 

011 Transferências ao FUNDES 60% Ull,000,00 •. •· 1 · ressoa] e Encargos Sociais· UlU00,00 
O ll Transferências ao FUNDES 40% l.Oii,000,00 

1 · ressoa] e Encargos sociais !H.600,00 
l · outras Des1esas correntes m.m,oo 
4 · Investimen os U00,00 

014 Recursos ao FNDE 197,000,00 

1 · ressoa] e Encargos sociais í.000 00 
l · outras Despesas correntes m.000:00 

r, 4 · Investimentos lOU00,00 
O 1 í Transferências ae convênios · eauca(ão l17,000,00 

l · outras Despesas correntes IOU00,00 
4 · Investimentos 117.000,00 

011 Recursos aestinaaos à saiae 1.bli,]90,00 

1 · ressoa] e Encargos Sociais ilO.l00,00 
l · outras Des1esas correntes 614.610,00 
4 · Investimen os líl.100,00 
1 · Inversões Financeiras J0,000,00 

on Recursos ao sus l.4l6.I00,00 
. -

1 · ressoa] e Encargos Sociais 
l · Outras Despesas Correntes 

m.000,00 
m.100,00 



Paraíba 
Governo Municipal de Alcantil 
ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2015 - Consolidado Página 002 

Fontes de recurso por grupo de despesa 

4 · Investimentos 

m Transferências de convênios · saúde 

4 · Investimentos 

m Recursos do FNAI 

O l l 

090 

1 · Pessoal e Encarios sociais 
l · outras Despesas correntes 
4 · Investimentos 

Transf, convênios de assistência social 

4 · Investimentos 
t 

outras destina1ies vinculadas de recurso! 
' 

4 • Investimentos 1 

Total 1 · Pessoal e Encarios Sociais 
Total 1 · Juros e Encarios da Divida 
Total l · outras Despesas correntes 
TOtal 4 · Investimentos 
lota 1 í · Inve rsies ri nancei ras 
Total 6 · Amortização da Divida 
Total 9 · Reserva de Continiência 
lota l iera l 

. -

valor 

1l. 000 1 00 

140,000,00 

140,000,00 

16UOO, 00 

m.000,00 
%.100,00 
lU00,00 

l0.000,00 

l0,000,00 

1.491.í00,00 

1. 491.íOO, 00 

l.OIU60,00 
11.000 1 00 

U/4.640,00 
l,8/i,900,00 

10,000 00 
ll0,000:oo 
41.100,00 

lUOU00,00 



_APF~OVADO 

Paraíba LDO 2015 - Anexo de Metas e Prioridades 

' 02 322.970/0001-39-l 

L 

J;1ura Municip;i.J de Alcantil 

.l.v. Sã, José, s/n 

(:entro - CE~ 58.460-000 

ALCANTIL - PS. 
_J 

Governo Municipal de Alcantil Página : 018 

unidade de medida: Projeto Quantidade 2015: 1 
valor total: 56.000,00 

TOTAL DO ÓRGÃO............ valor 2015 688,464,00 

TOTAL GERAL, .. '' .. ,,,..... valor 2015 15.157.968,00 
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APROVADO 
L 

l :âmar2 Municip:.il de Alcintil 

Av. ~ ão Jesi, s/n 
Centro - CEP :'il.450-000 

oLC4NTIL - PB. 

terão precedência na alocação de recursos na Lei Orçamentária de 2015, não se constituindo 
todavia, em limite da programação das despesas. 

§ 1 ° - Também integra esta Lei, o Anexo de Metas Fiscais nos termos do que 
fora aprovado pela STN. 

§ 2º - O Município define como Meta Fiscal o valor que se pretende atingir no 
exercício orçamentário e nos dois seguintes, a título de receitas, despesas, montante da dívida 
pública, resultado nominal e primário, este, representando o valor que se espera destinar ao 
pagamento de juros e do principal da dívida. 

§ 3° - Terão prioridade sobre as ações de expansão: o pagamento do serviço da 
dívida, as despesas com pessoal e encargos sociais e a manutenção das atividades. 

§ 4º - O Município aplicará no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) da receita 
resultante de impostos e transferências previstas nos Art. 158 e 159 da Constituição Federal, na 
manutenção e desenvolvimento do ensino - MDE. 

§ 5° - O Município aplicará no mínimo, 15% (quinze por cento) da receita 
resultante de impostos e transferências previstas nos Art. 158 e 159 da Constituição Federal, 
nas ações e serviços públicos de saúde. 

§ 6° - O Município aplicará no mínimo 60% ( sessenta por cento) dos recursos 
provenientes do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Básico -{FUMDEB) nos 
gastos com a Valorização do Magistério. 

CAPÍTULO III 
DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS 

Art. 3°. - Para efeito desta lei, entende-se por: 

I - Programa, o instrumento de organização da ação governamental :visando a concretização 
dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por indicadores estabelecidos no plano plurianual; 

II - Atividade, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, 
envolvendo um conjunto de operações que se realizada de modo contínuo e permanente, das 
quais resulta um produto necessário à manutenção da ação de governo; 

III - Projeto, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa 
envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um produto que 
concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo; e. 

IV - Operação Especial, as despesas que não contribuem para a manutenção das ações de 
governo, das quais não resulta um produto, e não geram contraprestação direta sob a forma de 
bens ou serviços. 

.J 



7 r 02_322.910/0001-39 
câmara Municipal de Alcantil 

Av. São Jgsé, s/n 

L 
Centro _ CEP 5i,_-4,a.ooo 

~LClNTIL - ~B. 

§ 1 º. - Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus objetivos, sob a 
forma de atividades, projetos e operações especiais, especificando os respectivos valores e 
metas, bem como as unidades orçamentárias responsáveis pela realização da ação. 

§ 2°. - Cada atividade, projeto e operação especial identificará a função e subfunção às quais 
se vinculam, na forma do anexo que integra a Portaria nº 42, de 14 de abril de 1999, do 
Ministério do Orçamento e Gestão. 

§ 3°. - As categorias de programação de que trata esta Lei serão identificadas no projeto de 
Lei orçamentária, por programas, atividades, projetos ou operações especiais. 

Art. 4°. - Os orçamentos, fiscal e da seguridade social, compreenderão a 
programação dos Poderes Legislativo e Executivo do Município, autarquias, fundos especiais, 
fundações, empresas públicas e sociedades de econômica mista em que o Município detém a 
maioria do capital social com direito a voto. 

Parágrafo Único - Nos orçamentos dos fundos mun1c1pais e das demais 
entidades da administração indireta, desde que, como Unidades Gestoras, possuam 
contabilidade própria, serão estimadas apenas as receitas de suas competências legais assim 
como 

Art. 5°. - O projeto de lei orçamentária anual será encaminhado ao Poder 
Legislativo, conforme estabelecido na Lei Orgânica do Município e no Artigo 22, seus incisos 
e parágrafo único, da Lei 4.320 de 17 de março de 1964, e será composto de : 

I - texto da lei; 

II - consolidação dos quadros orçamentários; 

III - anexo dos orçamentos fiscal e da seguridade social, discriminando a receita 
e a despesa na forma definida nesta Lei; 

IV - anexo do orçamento de investimentos 

V - discriminação da legislação da receita e da despesa, referente aos 
Orçamentos fiscal a da seguridade social. 

§ 1 º. - Integrarão a consolidação dos quadros orçamentários a que se refere o 
inciso II deste artigo, incluindo os complementos referenciados no artigo 22, incisos III e IV, e 
parágrafo único da lei 4.320/64, os seguintes demonstrativos; 

I - do resumo da estimativa da receita total do Município, por categoria 
econômica e segundo a origem dos recursos; 

II - do resumo da estimativa da receita total do Município por rubrica e 
categoria econômica e segundo a origem dos recursos; 

_j 



recursos; 
IV - da fixação da despesa do município por poderes e órgãos e segundo a 

origem dos recursos; 

V - da receita arrecada nos três últimos exercícios anteriores aquele em que se 
elaborou a proposta; 

VI - da receita prevista para o exercício em que se elabora a proposta; 

VII - da receita prevista a que se refere à proposta; 

VIII - da despesa realizada no exercício imediatamente anterior; 

IX - da despesa fixada para o exercício em que se elabora a proposta; 

X - da despesa fixada para o exercício a que se refere a proposta; 

XI - da estimativa da receita dos orçamentos fiscal e da seguridade social, 
isolada e conjuntamente, por categoria econômica e origem dos recursos; 

XII - do resumo geral da despesa dos orçamentos fiscal e da seguridade social, 
isolada e conjuntamente, por categoria econômica, segundo a origem dos recursos; 

XIII - das despesas e receitas dos orçamentos fi scal e da seguridade social, 
isolada e conjuntamente, de forma agregada e sintética, evidenciando o déficit ou superávit 
corrente e total da cada um dos orçamentos; 

XIV - da distribuição da receita e da despesa por função de governo dos 
orçamentos fiscal e da seguridade social, isolada e conjuntamente; 

XV - da aplicação dos recursos na manutenção e desep.volvimento do ensino 
nos termos dos artigos 70 e 71 da Lei Federal nº 9.394/96,' por órgão, detalhando fontes e 
valores por programas de trabalho e grupos de despesas; 

XVI - de aplicação de recursos referentes ao Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação 
FUMDEB, na forma da legislação que dispõe sobre o assunto 

XVII - do quadro geral da receita dos orçamentos fiscal e da seguridade social, 
isolada e conjuntamente, por rubrica e segundo a origem dos recursos; 

XVIII - da aplicação dos recursos de que trata a Emenda Constitucional nº 25; 

XIX - da receita corrente líquida com base no artigo 1 º. , parágrafo 1 °. inciso IV 
da Lei Complementar no. 101 /2000; 

APR8\/ f'. ... CO 
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XX - da aplicação dos recursos reservados à saúde de que trata a Emenda 
Constitucional no. 29. 

Art. 6°. - Na lei orçamentária anual, que apresentará conjuntamente a 
programação dos orçamentos fiscal e da seguridade social, em consonância com os 
dispositivos da Portaria no. 42 de 14 de abril de 1999, do Ministério do Orçamento e Gestão e 
da Portaria no. 163 de 04 de maio de 2001, a discriminação da despesa será apresentada por 
unidade orçamentária, expressa por categoria de programação, indicando-se, para cada uma, 
no seu menor nível de detalhamento: 

I - o orçamento a que pertence; 

II - o grupo de despesa a que se refere, obedecendo a seguinte classificação: 

a) - DESPESAS CORRENTES 
Pessoal e Encargos Sociais; 
Juros e Encargos da Dívida; 
Outras Despesas Correntes; 

b) - DESPESAS DE CAPITAL 
Investimentos; 
Inversões Financeiras; 
Amortização e Refinanciamento da Dívida; 
Outras Despesas de Capital. 

Parágrafo Único - O montante da despesa de capital a ser fixado para o 
exercício de 2015 é no valor. de até R$ 3.200.000,00 (três milhões e duzentos mil reais) 

Art. 7°. - O projeto de lei orçamentária deste Município, relativo ao exercício de 
2015, deve assegurar o controle social e a transparência na execução do orçan1ento: 

I - o princípio de controle social implica assegurar a todo cidadão a participação 
na elaboração e no acompanhamento do orçamento; ~ 

II - o princípio de transparência implica, além da observação do princ1p10 
constitucional da publicidade, a utilização dos meios disponíveis para garantir o efetivo acesso 
dos munícipes às informações relativas ao orçamento. 

Art. 8°. - Será assegurada aos cidadãos a participação no processo de elaboração 
e fiscalização do orçamento, através da definição das prioridades de investimento de interesse 
local, mediante regular processo de consulta. 

Art. 9°. - A estimativa da receita e a fixação da despesa, constantes do projeto 
de lei orçamentária, serão elaboradas a preços correntes do exercício a que se refere tomando
se como referência os valores de agosto de 2014. 

Art. 1 O - A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da lei orçamentária 
serão orientadas no sentido de alcançar superávit primário necessário a garantir uma trajetória 

de solidez financeira ~stra;urúcipaJ ' (} ~ ~~ t (/ 
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Art. 11 - Na hipótese de ocorrência das circunstâncias estabelecidas no caput 
do Art. 9°. e no inciso li da § 1 ° do artigo 31, todos da Lei Complementar no. 101/2000, o 
Poder Executivo e o Poder Legislativo procederão à respectiva limitação de empenho e de 
movimentação financeira, podendo definir percentuais específicos, para o conjunto de projetos, 
atividades e operações especiais. 

§ 1 º. - Excluem do caput deste artigo as despesas que constituem obrigações 
constitucionais e legais do Município e as despesas destinadas ao pagamento dos serviços da 
dívida. 

§ 2° . - No caso de limitação de empenhos e de movimentação financeira de que 
trata o caput deste artigo, buscar-se-á preservar as despesas abaixo hierarquizadas: 

I - com pessoal e encargos sociais; 

II - com a conservação do patrimônio público, conforme prevê o disposto no 
artigo 45 da Lei Complementar no. 1 O 1/2000; 

§ - 3°. - Na hipótese de ocorrência do disposto no caput deste artigo Poder 
Executivo comunicará ao Poder Legislativo o montante que lhe caberá tomar indisponível 
para empenho e movimentação financeira. 

Art. 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a promover as alterações e 
adequações de sua estrutura administrativa, desde que sem aumento de despesa. e com o 
objetivo de modernizar e conferir maior eficiência e eficácia ao poder público municipal. 

Parágrafo Único - Incumbirá do Poder Executivo: 

I - Estabelecer a programação financeira e o ·cronogranrn de execução mensal de 
desembolso da Receita e Despesa do Município. 

II - publicar até 30 dias após o encerramento do bimestre Relatório Resumido 
da Execução Orçamentária, nos termos do que detem1ina a LRF. 

III - emitir ao final de cada semestre, o Relatório de Gestão Fiscal. 

IV - efetuar o desembolso dos recursos financeiros consignados à Câmara 
Municipal, até o dia 20 de cada mês, sob a forma de duodécimos, ou de comum acordo entre os 
Poderes, 

Art. 13 - A abertura de créditos suplementares e especiais dependerá da 
existência de recursos disponíveis para a despesa e será precedida de justificativa do 
cancelamento e do reforço das dotações nos termos da Lei no. 4.320/64. 

Art. 14 - a programação da despesa, não poderão ser fixadas despesas, sem 
que estejam definidas as fontes de recursos. 

6 -~~ 
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Art. 15 - Observadas as prioridades a que se refere o Art. 2°. desta lei, a L-e/ 
Orçamentária ou as de créditos adicionais, somente incluirão novos projetos e despesas 
obrigatórias de duração continuada, a cargo da Administração Direta, das autarquias, dos 
fundos especiais, fundações, empresas públicas e sociedades de economias mista se: 

I - houverem sido adequadamente atendidos todos os que estiverem em 
andamento. 

II - estiverem preservados os recursos necessários à conservação do patrimônio 
públicos; 

III - estiverem perfeitamente definidas suas fontes de custeio; 

IV - os recursos alocados destinarem-se a contrapartidas de recursos federais, 
estaduais ou de operações de crédito, com objetivo de concluir etapas de uma ação municipal. 

Art. 16 - É vedada a inclusão, na lei orçamentária e em seus créditos adicionais, 
de quaisquer recursos do Município, inclusive das receitas próprias das entidades mencionadas 
no art. 15, para clubes, associações de servidores e de dotações a título de subvenções sociais, 
ressalvadas aquelas destinadas a entidades privadas sem fins lucrativos, de atividades de 
natureza continuada de atendimento direto ao publico nas áreas de assistência social, saúde ou 
educação ou que estejam registradas no Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS. 

§ 1 º. - Para habilitar-se ao recebimento de recursos referidos no caput, a 
entidade privada sem fins lucrativos deverá apresentar declaração de funcionamento regular 
nos últimos dois anos emitida e comprovante de regularidade do mandato de sua diretoria. 

§ 2°. - As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos municipais, a 
qualquer título, submeter-se-ão à fiscalização do Poder Público com a finalidade de verificar o 
cumprimento de metas e objetivos para os quais receberam os recursos. 

§ 3°. - Sem prejuízo da observância das condições estab_elecidas neste artigo, a 
inclusão de dotações na Lei Orçamentária e sua execução, dependerão, ainda de: 

I - publicação pelo Poder Executivo, de normas a serem observadas na 
concessão de auxílios, prevendo-se cláusula de reversão no caso de desvio da finalidade; 

II - identificação do beneficiário e do valor transferido no respectivo convênio. 
§ 4°. - A concessão de beneficio de que trata o caput deste artigo deverá estar 

definida em lei específica. 

§ 5° - A destinação de recursos orçamentários para atender a necessidades e 
ajudas a pessoas fisicas carentes, respeitadas as diretrizes da Lei 101/2000 art. 26, obedecerá a 
regulamentação da Lei específica, para esse fim criada. 

§ 6° - A administração, nos termos previstos no parágrafo anterior, poderá 
conceder doações em espécie, utilizando-se da rubrica 33.90.48.01 - Outros Auxílios 
Financeiros a Pessoas Físicas, ou em produtos e serviços, utilizando-se da rubrica 33.90.32.01 
Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita. 

§ 7° - Aplica-se igualmente as disposições do art. 26, § 1 º e 2° a destinação de 
recursos para órgão~~e#-inistração indirey p R 0 \~ 
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Art. 17 - A inclusão, na lei orçamentária anual, de transferência de recursos para ..J 
o custeio de despesas de outros entes da Federação somente poderá ocorrer em situações que 
envolvam claramente o atendimento de interesses locais, atendidos os dispositivos constantes 
do Art. 62 da Lei Complementar no. 101 de 04 de maio de 2000. 

Art. 18 - As receitas próprias das entidades mencionadas no artigo 15 serão 
programadas para atender, preferencialmente, os gastos com pessoal e encargos sociais, juros, 
encargos e amortização da dívida, contrapartida de financiamentos e outras despesas de 
manutenção. 

Art. 19 - A Lei Orçamentária somente contemplará dotação para investimentos 
com duração superior a um exercício financeiro se o mesmo estiver contido no Plano 
Plurianual ou em lei que autorize sua inclusão. 

Art. 20 - A Lei Orçamentária conterá dotação para reserva de contingência, 
constituída exclusivamente com recursos do orçamento fiscal, no valor de até 1 % (um por 
cento) da receita corrente líquida prevista para o exercício de 2015, destinada ao atendimento 
de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos. 

CAPÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL 

Art. 21 - Será consignada no orçamento para o exercício de 2015, dotação 
específica para o pagamento de despesas decorrentes de sentenças judiciárias e de precatórios, 
na forma da legislação pertinente, observadas as disposições do parágrafo único deste artigo. 

Parágrafo Único - Os precatórios encaminhados pelo Poder Judiciário a 
Prefeitura Municipal, até o dia 1° de julho de 2014 serão incluídos na proposta orçamentária 
para 2015, conforme determina o art. 100 da Constituição Federal. 

Art. 22 - O projeto de Lei Orçamentária poderá incluir na composição da 
receita total do Município, recursos provenientes de operações de. crédito, respeitados os 
limites estabelecidos no artigo 167, inciso III da Constituição Federal. 

Parágrafo Único - A Lei Orçamentária Anual deverá conter demonstrativos 
especificando, por operação de crédito, as dotações a nível de projetos e atividades financiados 
por estes recursos. 

Art. 23 - A Lei Orçamentária poderá autorizar a realização de operações de 
crédito por antecipação de receita, desde que observado o disposto no Art.38 da Lei 
Complementar no. 101/2000. 

CAPÍTULO VI 
APROV~,00 

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS DO MUNICÍPIO COM PESSOAL E 
ENCARGOS , 

c3·FJLL-~ 
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Art. 24 - No exercíc9 fmanceiro de 2015, as despesas com pessoal dos Podere~ 

Executivo e Legislativo, observarão as disposições contidas nos aitigos 18, 19 e 20 da Lei 
Complementar no. 101/2000. 

Art. 25 - Se a despesa total com pessoal ultrapassar os limites. estabelecidos no 
art. 19 da Lei Complementar nº 1 O 1, de 04 de maio de 2000, a adoção das medidas de que 
tratam os parágrafos 3°. e 4°. do Art. 169 da Constituição Federal preservará servidores das 
áreas de saúde, educação e assistência social. 

Art. 26 - Se a despesa de pessoal atingir o nivel de que trata o parágrafo único 
do art. 22 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, a contratação de hora extra 
fica restrita a necessidades emergências das áreas de saúde e de saneamento. 

Art. 27 - A revisão da remuneração dos servidores e o subsídio, de que trata a 
Constituição Federal, em seu inciso X do Art. 37, com a redação dada pela EC 19/98, para o 
exercício de 2015, será autorizada por Lei específica, observada a iniciativa de cada Poder, 
sempre na mesma data e sem distinção de índices, respeitados os limites constantes da LC 
1 O 1/00, devendo está autorizado também, obedecendo a legislação vigente, conceder reajuste 
aos Agentes Políticos e Secretariado, limitado ao estabelecido para os demais servidores 
muruc1pa1s. 

Art. 28 - - Igualmente, estando comportado dentro dos limites previstos no Art. 
22 § Único da LRF e para preenchimento de cargos e vagas previstas na organização funcional 
do Município, ou para esse fim criadas, Poderá o Município realizar concurso público. 

CAPÍTULO VII 
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A RECEITA E ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO 

. TRIBUTÁRIA 

Art. 29 - A estimativa da receita que constará do projeto de Lei Orçamentária 
para o exercício de 2015, poderá contemplar medidas de ·aperfeiçoamento da administração 
dos tributos municipais, com vistas à expansão de base de tributação e_ conseqüente aumento 
das receitas próprias. 

Art. 30 - A estimativa de receita citada no artigo anterior levará em 
consideração, adicionalmente, o impacto de alteração na legislação tributária, observadas a 
capacidade econômica do contribuinte e a justa distribuição de renda, com destaque para: 

I - atualização da planta genérica de valores do município; 

II - revisão, atualização ou adequação da legislação sobre Imposto Predial e 
Territorial Urbano, suas alíquotas, forma de cálculo, condições de pagamento, descontos e 
isenções, inclusive com relação à progressividade deste imposto; 

III - revisão da legislação sobre o uso do solo, com redefinição dos limites da 
zona urbana municipal. 
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Natureza; 
V - revisão da legislação aplicável ao Imposto Sobre Transmissão Intervivos e 

de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis; 

VI - instituição de taxas pela utilização efetiva ou potencial de serviços públicos 
específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua disposição; 

VII - revisão da legislação sobre as taxas pelo exercício do poder polícia; 

VIII - revisão das isenções dos tributos municipais, para manter o interesse 
público e a justiça fiscal. 

§ 1 º. - Com o objetivo de estimular o desenvolvimento econômico e cultural do 
Município, o Poder Executivo encaminhará projetos de lei de incentivos ou beneficias de 
natureza tributária, cuja renuncia de receita poderá alcançar os montantes dimensionados no 
Anexo de Metas Fiscais, já considerados no cálculo do resultado primário. 

§ 2° - A parcela de receita orçamentária prevista no caput deste artigo, que 
decorrer de propostas de alterações na legislação tributária, ainda em tramitação, quando do 
envio do Projeto de Lei Orçamentária Anual à Câmara de Vereadores poderá ser identificada, 
discriminando-se as despesas cuja execução ficará condicionada à aprovação das respectivas 
alterações legislativas. 

CAPÍTULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 31 - É vedado consignar na Lei Orçamentária, crédito com finalidade 
imprecisa ou com dotação ilimitada. 

Art. 32 - O Poder Executivo, poderá consignar . na Lei Orçamentária, 
autorização para abertura de créditos suplementares até o limite de 50% ( cinqüenta por cento) 
do seu montante. 

Art. 33 - A proposta orçamentária do Município para o exercício de 2015 será 
remetida ao Poder Legislativo até o dia 30 de setembro de 2015 e devolvida para sansão até 30 
de novembro. 

Art. 34 - A mesa da Câmara deverá encaminhar ao Poder Executivo Municipal, 
até 31 de julho do corrente exercício, a proposta orçamentária relativa as dotações do 
Legislativo Municipal para o exercício de 2015, observadas as disposições do Art. 29A da 
Constituição Federal, com a redação que lhe foi dada pela Emenda Constitucional 25/00. 

Art. 35 - A Mesa da Câmara Municipal, deverá devolver para sanção do 
Prefeito Municipal, o projeto de Lei com os respectivos autógrafos até 15 de dezembro de 
2014. 

APROVADO .. 23· 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEIT R 'IC IPAL DE ALCA T IL 

Parúgrafo Único - /\ Câmara não entrará em recesso. enquanto não devoh·er o Projeto 
de Lei . para sanção do Poder 1:::-;ecuti\'O. 

/\rt. 36 O Poder r-,ecutivo reali/ará estudos visando é.l defin ição de 
sisternu de controle de custo!-> e ,1\ ai iaçiio de resul iados das açiks de go, erno. 

Parügraro lJnico - ,\ al01.:nçào tk recursos nn Lei Orçamcntúria Anual 
será fe ita diretamente ú unidade orçamentári a responsf\\ el pela . ua execução. de modo 
a evidenciar o custo das ações e propiciar a correta aval iação dos resultados. 

/\rt. 3 7 - Para os efeitos do art. 16 da Lei Complementar I O 1/2000. 
entende-se como de. pesas irrelc\'antes. pma fins do § 3°. Aquelas cujo valor não 
ultrapasse. para ben e serviços. o .. limites do!-> incisos I e li do An. 2<+ ela Lei 8.666/93. 

An . 38 - /\té trinta dia. após a publicação dos orçamentos. o Poder 
1 ~ ,ccuti, o estabelecerá. atra, és de dec reto. a Programação Pi nancei ra e o Cronograma 
de E:-.ecuçiio l\ lcnsal de Desembolso. nos termos do disposto no /\ri. 8°. da Lei 
Complcmentnr n I O 1 /2000. 

Art. 39 - O Poder Executi vo poderá encam inhar mensagem ao Poder 
Lcgi .. lati,·o para propor modificação no!-> projetos de lei rclati,·os ao Plano Plurianual, às 
Dirctri1,cs Orçamentúrias. ao Orçrnncnto Anual e aos Créditos Adicionais enquanto 
nào iniciada a, otaçào. no tocante as panes cuja a lteração~ proposta. 

Art. -lü - As metas e projeções fi scais. metas dos exercícios anteriores e 
patrimônio líquido. estão demonstrados nos /\nexo 1. li. Ili. e IV desta Lei. 

/\ri. -+ 1 - Não cmlo sancionada e publicada até 31 de dezembro cio 
corrente ano. a Lei Orçamentária de 2015. poderá ser executada como proposta a razão 
de 1 12 (um doze a,·o!->} por m~s. 

/\n. -+2 - Caso os \'ai ores previsto - no anexo de metas fi scais aprçscntem 
det'asagem na ocasião da elaboração da proposta orçamentária. serão rea_just<1dos aos 
, alorcs reais. compati bili1ando a receita orçada com a despc!:>a auto1-iLada . 

. \rt. -l3 Rl'\ ngadas as disposi<;ôes l'lll contrário esta lei entrarü em \ igor 
na data de !:>Ll:t publi ca<;ão. 

Gabinete do Prefeito. Alcantil. 15 de /\gosto de 201 -+ . 

~.n / ·-~ 1 cíP 1--a.,,u,-? 
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APRO\/ACO 

LRF, art 4°, § 1° 

Valor ESPECIFICAÇÃO 
Corrente 

(a) 

Receita Total 15.204.000 
Receitas Não-
Financeiras ( 1 ) 15.126.364 

Despesas Total 15.204.000 
Despesas Não-
Financeiras ( li ) 14.977.500 
Resultado Primário 
(1- 11 ) 148.864 

Resultado Nominal 10.000 
,.Dívida Pública 
Consolidada 500.000 
Dívida Consolidada 
Líquida 20.000 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS- LDO 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

1- METAS ANUAIS 
2015 

2015 2016 
% 

% PIB 
(b) PIB 

Valor (d)= Valor = (a Corrente Valor 
(e/ Constante I Constante 

PIB) (e) PIB) 
X X 

100 100 

14.291 .760 - 16.824.400 14.788.648 -

14.218.782 - 16.739.000 14.713.581 -

14.291 .760 - 16.724.400 14.700.748 -

14.078.850 - 16.470.720 14.477.763 -

139.932 - 268.280 235.818 -

9.400 - 2.400 2.110 -

470.000 - 560.000 492.240 -

18.800 - 22.400 19.690 -

_J 

R$ 
milhares 

2017 1 

% PIB Valor 
Corrente Valor (f) = (e / 

Constante PIB) x (e) 
100 

19.705.252 16.197.717 -

19.611.312 16.120.499 -

19.705.252 16.197.717 -

19.426.204 15.968.340 -

185.108 152.159 -

2.688 2.210 -

627.200 515.558 -

25.088 20.622 -

15 
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS .. J 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
li -AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR 

2015 

LRF, art 4°, ~ 1° 
R$ 

milhares 
Variação ( li - 1 ) 

1 - Metas li - Metas 
ESPECIFICAÇÃO Previstas em ¾ PIB Realizadas em ¾ PIB 

Valor % 2013 2013 

1 - Receita Total 11.750.000 - 11.907.403 - 157.403 -

li - Receitas Não-Financeiras 11 .690.000 - 11 .862.321 - 172.321 -

Ili - Despesas Total 11 .750.000 - 11.905.950 - 155.950 -

IV - Despesas Não-Financeiras 11 .544.155 - 11 .702.120 - 157.965 -

V - Resultado Primário ( l i - IV) 145.845 - 160.201 - 14.356 -

VI - Resultado Nominal 5.475 - 107.468 - 101 .993 -
VI I - Dívida Pública 
Consolidada 500.000 - 515.524 - 15.524 -
VIII - Dívida Consolidada 
Líquida 400.000 - 152.024 - (247.976) -

A PROV A D O 
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LE.Ufo DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
111- METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NO TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES 

2015 

R$ LRF, art 4°, § 1 º milhares 
ESPECIFICAÇÃO VALORES A PREÇOS CORRENTES 

2012 2013 % 2014 % 2015 % 2016 % 2017 % , 
Receita Total 12.553.264 11 .907.403 94,86 13.575.000 14,00 15.204.000 12,00 16.824.400 10,66 19.705.252 17,12 Receitas Não-Financeiras 

1 ) 12.511 .399 11 .862.321 94,81 13.505.000 13,85 15.126.364 12,01 16.739.000 10,66 19.611 .312 17,16 

- •spesas Total 12.215.359 11 .905.950 97,47 13.575.000 14,02 15.204.000 12,00 16.724.400 10,00 19.705.252 17,82 3pesas Não-
Financeiras ! li l 12.204.736 11 .702.120 95,88 13.369.200 14,25 14.977.500 12,03 16.470.720 9,97 19.426.204 17,94 Resultado Primário ( 1 - li 
) 306.663 160.201 52,24 135.800 (15,23) 148.864 9,62 268.280 80,22 185.108 (31,00) 

Resultado Nominal (88.251) 107.468 (121 ,78) (1 41 .994) 10.000 2.400 2.688 12,00 Dívida Pública 
Consolidada 490.122 515.524 105, 18 500.000 (3,01) 500.000 . 560.000 12,00 627.200 12,00 Divida Consolidada 
Líquida 44.526 152.024 341 ,43 10.000 20.000 22.400 12,00 25.088 12,00 

VALORES A PREÇOS CONSTANTES 
ESPECIFICAÇÃO 

2012 2013 % 2014 % 2015 % 2016 % 2017 % 

f!ceita Total 12.553.264 11 .907.403 13.575.000 14,00 14.291 .760 5 14.788.648 3 16.197.717 10 Receitas Não-Financeiras 
! 1 l 12.511 .399 11 ,862.321 13.505.000 13,85 14.218.782 5 14.713.581 3 16.120.499 10 

~ espesas Total 12.215.359 11 .905.950 13.575.000 14,02 14.291 .760 5 14.700.748 3 16.197.717 10 
n ~spesas Não-

meeiras ( li l 12.204.736 11 .702.120 13.369.200 14,25 14.078.850 5 14.477.763 3 15.968.340 10 ts.esultado Primário ( 1 - li 
l 306 .663 160.201 135.800 (15,23) 139.932 3 235.818 69 152.159 (35) 

Resultado Nominal (88.251). 107.468 (1 41.994) 9.400 2.110 2.210 
Dívida Pública 
Consolidada 490.122 515.524 500.000 (3,01 l 470.000 (6) 492.240 5 515.558 5 Divida Consolidada 
Liquida 44.526 152.024 10.000 18.800 19.690 5 20.622 5 

,APROVADO 
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LRF, art 4°, & 1° 
PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

Patrimônio/Capital 
Reservas 

Resultado Acumulado 
TOTAL 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
Patrimônio/Capital 
Reservas 
Resultado Acumulado 
TOTAL 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

IV - EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
2015 

2013 % 2012 % 
6.224.944 432,26 4.090.224 

- - -
- - -

1.440.102 100,00 1.333.810 

REGIME PREVIDENCIÁRIO 

2013 % 2012 % 
- -
- -

- -

APROVADO 
~ ·- .,.. 

-1 

R$ milhares 
2011 % 
1.229.246 

-
-

1.229.246 

2011 % 
-
-
-
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(>., ( ANEXO DE METAS FISCAIS . 
V - ÓRIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS '-/ 

2015 

LRF, art 4°, 1° R$ milhares 

RECEITA DE CAPiTAI.'.. 

RECEITAS 
REALIZADAS 2013 

Receita de Aliena ão de Ativos i.\llc:v:.flc;-\ 1 
_ _ _ ____._ _______ -----1 ~@ (} 

Aliena ão de Bens Móveis 

Aliena ão de Bens Imóveis 

TOTAL 1) 

DESPESAS 
LIQUIDADAS 

APLICA ÃO DOS RECURSOS DA ALIENA ÃO DE ATIVOS 

2013 

Investimentos i.\llG:"'lr!10 G:"'I 1 ---- ---- ---------------1~(} 
Inversões Financeiras 

Amortiza ão/Refinanciamento da Divida 

DESPESAS FINANCEIRAS DO RPPS 

TOTAL ( 1 

SALDO FINANCEIRO DO EXERCICIO Ili = ( 1 - li 

2012 2011 

2012 2011 

---- ----- - - - - -- -
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

VI· RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO RPPS 
2015 

LRF, art 4º, 1º 

RECEITAS 
REALIZADAS 

r~ÉCÉiTAS,êQt.lCQRRENTÊJ,i~!f~'!),9~!1_,. 
Receita de Contribui ões 

Pessoal Civil 

Receita Patrimonial 

Outras receitas Correntes 

RECEITAS DE CAPITAL 

Aliena o de Bens 

Pessoal Civil 

Pessoal Militar 

Contribui ão Patronal do Exercícios Anteriores 

Pessoal Civil 

Pessoal Militar 

REPASSES PREVID. PARA COBERTURA OE DÉFICIT 

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS 1 

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 

Des 

2011 

\PítW _ _ . _ _ . . ~~·-'-" :::'/·• _ i• .. ~:· - : r t1 
-, ~~ · "-· · ,--·· _ ,)?'i~IS~ ·, 

Pessoal Civil 

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 11 

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO 1-11 

DISPONIBILIDADES FINANCEIRAS DO RPPS 

APROVADO 

v 
R$ milhares 

2012 2013 

2012 2013 

/? ;-20 
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_J ANEXO DE METAS FISCAIS 
VII - ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA 

2015 

LRF, art 4°, & 1º 
R$ milhares 

SETOR/PROGRAMA/BENEFICIÁRIO RENÚNCIA DA RECEITA PREVISTA 
COMPENSAÇÃO Tributo/Contribuição 2015 2016 2017 

)r 1 E) 
D 

~ (~ 
'1 

LJ~\~LJeg)LJ lK ~(g_ eg) V 

·- -' 

~ ~ .. ., .f TOTAL - - - ,· 

~ / 
C{/í/ "" 21 
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\..,. LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

VIII - MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO 
2015 

LRF, art 4°, § 1 ° R$ milhares 
EVENTO VALOR PREVISTO 2015 

Aumento Permanente da Receita 1.629.000 

( - ) Aumento Referente a Transferência Constitucionais 1.581.128 

( - ) Aumento Referente a Transferência do FUNDEF 546.659 

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita ( 1 ) /498.787) 

Redução Permanente de Despesa ( li) -

Margem Bruta (Ili)= ( 1 + li) (498.787) 

Saldo Utilizado ( IV ) -

Impacto de Novas DOCC -

Margem Llauida de Expancão de DOCC ( Ili - IV ) (498.787) 

APi~OVAOQ 
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LRF, art 4°, § 1° 

L 

Câmar .i l\,lunicip d Jr •\ killli l 

t, v. ~ã,, Jv5 ~. S; n 

Centro - CEP ~•d.~õ0-000 

ALCANTIL - PB. 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 
ANEXO - RISCOS FISCAIS 

2015 

RISCOS FISCAIS PROVIDÊNCIAS 
Descricão Valor Descricão 

Reserva de Contingencia 45.000 Abertura de créditos 
extraordinários para 
pagamento de passivos 
contingentes. 

TOTAL 45.000 TOTAL 

APROVADO 

_J 

R$ milhares 

Valor 

45.000 

45.000 
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Paraíba LDO 2015 - Anexo de Metas e Prioridades L tiLCANTIL - PB. 

Governo Municipal de Alcantil Página : 001 

órgão: 00 - câmara Municipal 

Função: 01 - Legislativa 

subfunção: 031 - Ação Legislativa 

Programa: 1001 - Garanti a do Funcionamento do Poder Legislativo 
PROMOVER AS AÇÕES NECESSÁRIAS PARA MANUTENÇÃO 00 LEGISLATIVO. 

Ação ..... : 1001 - const. Reforma ou Ampliação do Prédio da câmara 
Descrição: Const. Reforma ou Ampliação do Prédio da câmara 

unidade de medida: Projeto 

Ação ..... : 2001 - Manter as Atividades do Poder Legislativo 
Descrição: Manter as Atividades do Poder Legislativo 

unidade de medida: Atividade 

Quantidade 2015: 1 
valor total: 7. 840,00 

Quantidade 2015 : 1 
valor total : 704 .480, 00 

TOTAL DO ÓRGÁO. . .. . . ...... valor 2015 712.320,00 

órgão: 01 - Gabinete do Prefeito 

Função: 04 - Admini stração 

subfunção: 122 - Administ ração Geral 

Programa: 1002 - Gestão Pública de Qua 1 idade 
PROMOVER AÇÕES PARA O RGULAR EXERCÍQO DOS SERVIÇOS PRESTADOS PELO PODER PÚBLICO 

Ação ..... : 1002 - Aquisição de veículo para o Gabinete 
Descrição: Aquisição de veículo para o Gabinete 

Uni dade de medida: Projeto Quantidade 2015: 1 
valor total: 33. 600,00 

_} 
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Paraíba LDO 2015 - Anexo de Metas e Prioridades 
ALCANTIL - PB. 

Governo Municipal de Alcantil L 
Página : 002 

Programa: 2001 - Apoio Administrativo 
DESENVOLVER AS AÇÕES ADMINISTRATIVAS NÃO ESPECÍFICAS AOS PROGRAMAS . 

Ação ... . . : 2002 - Manter as Atívidades do Gabinete do Prefeito 
Descrição: Manter as Atividades do Gabinete do Prefeito 

unidade de medi da: Atividade Quantidade 2015: 1 
valor total: 544.432,00 

TOTAL 00 ÓRGÃO .. ··· · · ·•··· Valor 2015 578.032,00 

órgão: 02 - Secretaria de Administração 

Função: 04 - Admi ni st ração 

subfunção: 122 - Administração Geral 

Programa: 1002 - Gestão Púb 1 i ca de Qua 1 idade 
PROMOVER AÇÕES PARA O RGULAR EXERÓCIO DOS SERVIÇOS PRESTADOS PELO PODER PÚBLICO 

Ação ..... : 1003 - construção do Centro Administrativo 
Descrição: construção do centro Administrativo 

. unidade de medida: Projeto 

Programa: 2001 - Apoio Administrativo 

Quantidade 2015: 1 
valor total: 39 .200,00 

DESENVOLVER AS AÇÕES ADMINISTRATIVAS NÃO E~PEC!FICAS.AOS PROGRAMAS. 

Ação ..... : 2003 - Manter as Atividades do Setor Administrativo 
Descrição: Manter as Atividades do Setor Administfàtivo 

unidade de medida: Atividade Quantidade 2015: 1 
valor total: 547.232,00 

Função: 28 - Encargos Especiais 

Subfunção: 846 - Outros Encargos Especiais 

Programa: 1014 - Manutenção do Equilíbrio Fiscal 

_j 
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ALCANTIL - PB. _j 

Governo Muni ci pa 1 de A 1 canti 1 Página: 003 

PROMOVER O EQUILiBRIO ATRAVÉS DO AUMENTO DA ARRECADAÇÃO E PAGAMENTO DAS DÍVIDAS E ENCARGOS 
SOCIAIS. 

Ação ..... : 0001 · Pagamento de Sentenças Judiciais 
Descrição: Pagamento de sentenças Judiciais 

unidade de medida: Atividade 

Ação ... . . : 0002 - Pagamento de Dívidas (INSS Parc./Outros) 
Descrição: Pagamento de Dívidas (INSS Parc./Outros) 

unidade de medida: Atividade 

Ação ..... : 0003 - Contribuições para o PASEP 
Descrição: Contribuições para o PASEP 

unidade de medi da: Atividade 

Ação ..... : 0004 - Pagamento das constribuições para INSS 
Descrição: Pagamento das constribuições para INSS 

unidade de medida: Atividade 

Quantidade 2015: 1 
valor total: 16.800,00 

Quantidade 2015: 1 
valor total: 222 .656,00 

Quantidade 2015: 1 
valor total: 88. 704,00 

Quantidade 2015: 1 
valor total: 336. 000,00 

TOTAL DO ÓRGÃO .. ··· ·· ·· ··· valor 2015 1.250.592,00 

órgão: 03 - secretaria de Finanças 

Função: 04 - Administração 

subfunção: 123 - Administração Financeira 

Programa: 2001 - Apoio Administrativo 
DESENVOLVER AS AÇÕES ADMINISTRATIVAS NÃO ESPECÍFICAS AOS PROGRAMAS. 

Ação .... . : 2004 - Manutenção do Setor Financei ro 
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LDO 2015 - Anexo de Metas e Prioridades Governo Municipal de Alcantil Página : 004 

Descrição: Manutenção do Setor Financeiro 

unidade de medida: Atividade Quantidade 2015: 1 
valor total: 234.528,00 

TOTAL DO ÓRGÃO ..... ,, .. ,.. valor 2015 234. 528,00 

órgão: 04 - secretaria de Educação 

Função: 12 - Educação 

Subfunção: 122 - Administração Geral 

Programa: 1003 - Elevação do Nível Educacional de Crianças e Jovens 
AUMENTAR A OFERTA DE VAGAS E A QUALIDADE DO ENSINO FUNDAMENTAL E INFANTIL 

Ação ..... : 1004 - const . da sede da secretaria de Educação 
Descrição: const. da sede da secretaria de Educação 

unidade de medida: Projeto 

subfunção: 361 - Ensino Fundamental 

Programa: 1003 - Elevação do ~ivel Educacional de Crianças e Jovens 

Quantidade 2015: 
valor total: 

AUMENTAR A OFERTA DE VAGAS E A QUALIDADE DO ENSINO FUNDAMENTAL E INFANTIL 

Ação ..... : 1005 - Equipar o Setor de Educação _ 
Descrição: Equipar o Setor de Educação 

unidade de medida: Projeto Quantidade 2015: 
valor total: 

Ação ..... : 1006 - construir e Reformar unidades Educacionais 
Descrição: construir e Reformar unidades Educacionais 

1 
33. 600 ,00 

1 
39.200,00 

unidade de medida: Projeto Quantidade 2015: 1 
valor total: 112.000,00 

Ação ..... : 2005 - Manter as Atividades do FUNDES - 40% 

_J 
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Descrição: Manter as Atividades do FUNDEB - 40% 

unidade de medida: Atividade 

Ação ..... : 2006 - Manutenção do FUNDEB 60% 
Descrição: Manutenção do FUNDEB 60% 

unidade de medida: Atividade 

Quantidade 2015: 1 
valor total: 964.880,00 

Quantidade 2015: 1 
valor total: 1.599.360,00 

Ação ..... : 2007 - Desenvolver as Atividades do Ensino Fundamental(MDE) 
Descrição: Desenvolver as Atividades do Ensino Fundamental(MDE) 

unidade de medida: Atividade 

Ação ..... : 2008 - Ampliação da inclusão digital nas Escolas 
Descrição: Ampliação da inclusão digital nas Escolas 

unidade de medida: Atividade 

Programa: 1004 - Manutenção de Ações Correlatas com a Área de Educação 

Quantidade 2015: 1 
valor total: 791.840,00 

Quantidade 2015: 
valor total: 

1 
44.800,00 

PROMOVER AÇÕES NECESSARIAS AO TRANSPORTE E ALIMENTAÇÃO ESCOLAR COMO FORMA DE COLABORAR COM O CRESCIMENTO DO ENSINO. 

Ação ..... : 1007 - Aquisição de veículos p/Setor Educação 
Descrição: Aquisição de veículos p/Setor Educação 

unidade de medida: Projeto 

Ação ..... : 2009 - Manter as Atividades de Merenda Escolar 
Descrição: Manter as Atividades de Merenda Escolar 

unidade de medida: Atividade 

Quantidade 2015: 1 
valor total: 224.000,00 

Quantidade 2015: 
valor total: 

1 
134.400,00 

Ação ..... : 2010 - Desenvolver Atividades com Recursos do FNDE 
Descrição: Desenvolver Atividades com Recursos do FNDE 

Unidade de medida: Atividade Quantidade 2015: 1 
valor total: 89.600,00 

APROVADO 
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Ação ..... : 2011 - Manut.das Ativ.de Transporte Escolar 
Descrição: Manut.das Ativ .de Transporte Escolar 

unidade de medida: Atividade 

subfunção: 365 - Educação Infantil 

Programa: 1003 - Elevação do Nível Educacional de crianças e Jovens 

Quantidade 2015: 1 
valor total : 236 .320, 00 

AUMENTAR A OFERTA DE VAGAS E A QUALIDADE DO ENSINO FUNDAMENTAL E INFANTIL 

Ação ..... : 1008 - Construção de Creches 
Descrição: construção de Creches 

unidade de medida: Projeto Quantidade 2015: 1 
valor total: 112.000,00 

Ação ..... : 2012 - Desenvolver as Atividades de Educação Infantil 
Descrição: Desenvolver as Atividades de Educação Infantil 

unidade de medida: Atividade 

TOTAL DO ÓRGÃO............ valor 2015 

órgão: 05 - secretaria de cultura e Desportos 

Função: 13 - Cultura 

sub função : 392 - oi fusão cultural 

Quantidade 2015: 
valar tota 1: 

4.492.096 ,00 

Programa: 1012 - Desenvolvimento de Potencialidades Turisticas e culturais 

1 
110.096,00 

_J 

PROMOVER AÇÕES DESTINADAS A DIVULGAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE ATRAÇÕES NATURAIS DA REGIÃO, REALIZAÇÃO DE EVENTOS DE PROMOÇÃO 00 PATRIMONIO CULTURAL 

Ação ... .. : 1009 - Aquisição de Instrumentos IMicais para a Banda Filarmônica Municipal Descrição: Aquisição de Instrumentos Musicais para a Banda Filarmônica Municipal 

unidade de medida: Projeto Quantidade 2015 : 1 
valor total: 11.200,00 
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Ação ... .. : 1010 - Construção de espaços para atividades culturais 
Descrição: construção de espaços para atividades cu ltu rai s 

unidade de medida: Projeto Quantidade 2015: 
valor total: 

1 
56. 000 ,00 

Ação . .... : 2013 - Manutenção das Atividades Relacionadas com a cultura do Município 
Descrição: Manutenção das Atividades Relacionadas com a cultura do Município 

unidade de medida: Atividade 

Ação ..... : 2014 - Promover Eventos Turistices e culturais 
Descrição: Promover Eventos Turi sti cos e cu ltu rai s 

unidade de medida: Atividade 

Função: 27 - Desporto e Lazer 

subfunção: 812 - Desporto comunitário 

Programa: 1013 - Incentivo ao Esporte e Lazer 

Quantidade 2015: 
valor total: 

Quantidade 2015: 
valor tota 1: 

1 
204. 736,00 

1 
206.304 ,00 

PROMOVER AÇÕES DE INCENTIVO À PRATICA DE ESPORTES COMO MODO DE INCLUSÃO SOCIAL 

Ação ..... : 1011 - construção de Espaços Poliesportivos 
Descrição: construção de Espaços Po 1 i esportivos 

unidade de medida: Projeto Quantidade 2015: 
valor total: 

Ação ... . . : 2015 - Desenvolver as Atividades Relacionadas a o Esport~ 
Descrição: Desenvolver as Atividades Relacionadas -a o Esporte 

unidade de medi da: Atividade 

TOTAL DO ÔRGÃO............ valor 2015 

Quantidade 2015: 
valor total: 

599. 200 ,00 

ôrgão: 06 - secretaria de saúde 

Função: 10 - saúde 

sub função: 122 - Administração Gera 1 

Programa: 1007 ~ Mpliação do Amso aos serviços de saúde ~ 

d· fllçaC⇒, §> 

1 
89.600,00 

1 
31.360,00 

_J 
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Governo Municipal de Alcantil Página: 008 

DESENVOLVER AÇÕES NECESSÁRIAS PARA GARANTIR E AMPLIAR O ATENDIMENTO AOS SERVIÇOS DE SAÚDE COM 
QUALDADE. 

Ação ..... : 2016 - Apoio as Ações do conselho de saúde 
Descrição: Apoio as Ações do conselho de saúde 

unidade de medida: Atividade 

Programa: 2001 - Apoio Administrativo 

Quantidade 2015: 1 
valor total: 11.200,00 

DESENVOLVER AS AÇÕES ADMINISTRATIVAS NÃO ESPECÍFICAS AOS PROGRAMAS. 

Ação ..... : 2017 - Desenvolver as Atividades do Fundo Municipal de saúde (Recurso Próprio) 
Descrição: Desenvo 1 ver as Atividades do Fundo Muni ci pa l de saúde (Recurso Próprio) 

unidade de medida: Atividade Quantidade 2015: 1 
valor total: 1.595.216,00 

subfunção: 301 - Atenção Básica 

Programa: 1007 - Ampliação do Acesso aos Serviços de Saúde 
DESENVOLVER AÇÕES NECESSÁRIAS PARA GARANTIR E AMPLIAR O ATENDIMENTO AOS SERVIÇOS DE SAÚDE COM 
QUALDADE. 

Ação ..... : 1012 - const. Ampliação das estruturas físicas da saúde 
Descrição: Const. Ampliação das estruturas físicas da Saúde 

unidade de medida: Projeto Quantidade 2015 : 1 
valor total: 190.400,00 

Ação ..... : 1013 - Adquirir Equipamentos para saúde 
Descrição: Adquirir Equipamentos para ~aúde 

unidade de medida: Projeto Quantidade 2015: 
valor total: 

' 

Ação ..... : 1014 - Aquisição de veículos para o Setor de saúde 
Descrição: Aquisição de veículos para o Setor de Saúde 

1 
39.200,00 

Unidade de medida: Projeto Quantidade 2015: 1 
valor total : 89.600,00 

Ação ..... : 2018 - Desenvolver as Atividades Básicas de saúde - PAB 

APROVP-,00 
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Descrição: Desenvolver as Atividades Básicas de Saúde - PAB 

unidade de medida: Atividade Quantidade 2015: 1 
valor total: 129.472,00 

Ação ..... : 2019 - Desenvolver as Atividades do PACS (Agentes comunitários de saúde.) 
Descrição: Desenvolver as Atividades do PACS (Agentes comunitários de saúde.) 

unidade de medida: Atividade 

Ação ..... : 2020 - Desenvolver as Atividades do PSF 
Descrição: Desenvolver as Atividades do PSF 

Quantidade 2015: 
valor total: 

1 
151.200,00 

unidade de medida: Atividade Quantidade 2015: 1 
valor total: 465.024,00 

Ação .... : 2021 - Desenvolver as Atividades de saúde Bucal 
Descrição: Desenvolver as Atividades de Saúde Bucal 

unidade de medida: Atividade Quantidade 2015: 
valor total: 

Ação ..... : 2022 - Desenvolver as Atividades da Farmácia Básica 
Descrição: Desenvolver as Atividades da Farmácia Básica 

Unidade de medida: Atividade Quantidade 2015: 
valor total: 

Ação ..... : 2023 - Desenvolver as Atividades de outros Programas do sus 
Descrição: Desenvolver as Atividades de outros Programas do sus 

unidade de medida: Atividade 

subfunção: 302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

Programa: 1007 - Ampliação do Acesso aos serviços de saúde 

Quantidade 2015: 
valor total: 

1 
89.600,00 

1 
36.960,00 

1 
60.256,00 

DESENVOLVER AÇÕES NECESSÁRIAS PARA GARANTIR E AMPLIAR O ATENDIMENTO AOS SERVIÇOS DE SAÚDE COM QUALDADE. 

Ação ..... : 2024 - Desenvolvimento de Ações da Media e Alta complexidade - Mac 
Descrição: Desenvolvimento de Ações da Media e Alta complexidade - Mac 

APR;:JVADO 
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Unidade de medida: Atividade 

Ação ..... : 2025 - Desenvolvimento das atividades do SAMU 
Descrição: Desenvolvimento das atividades do SAMU 

unidade de medida: Atividade 

L 

Câmara Municip;i} d~ A ka1uil 

A'{. SãQ José. s/n 
Centro - CEP" ói.460-000 

ALCANTIL - ~B. 

Página : 010 

Quantidade 2015: 1 
valor total: 75.040,00 

Quantidade 2015: 
valor total: 

1 
252.000,00 

TOTAL DO ÓRGÃO............ valor 2015 3.185.168,00 

órgão: 07 - secretaria de Assistencia social 

Função: 08 · Assistência Social 

subfunção: 122 - Administração Geral 

Programa: 2001 • Apoio Administrativo 
DESENVOLVER AS AÇÕES ADMINISTRATIVAS NÃO ESPECÍFICAS ADS PROGRAMAS, 

Ação ..... : 2026 ·Desenvolveras Atividades do Fundo Municipal de Assistência social 
Descrição: Desenvolver as Atividades do Fundo Municipal de Assistência Social 

.unidade de medida: Atividade Quantidade 2015: 1 
valor total: 352.128,00 

subfunção: 243 - Assistência à criança e ao Adolescente 

Programa: 1005 - Garantia de Cidadania a criança e ao Adolescente . 
AMPARAR, PROTEGER E DAR CONDIÇÕES SOCIAIS DE DESENVOLVIMENTO À CR!ANÇAS ADOLESCENTES IDOSOS E A POPULAÇÃO CARENTE EM GERAL. . 

Ação ..... : 1015 • Aquisição de veiculo 
Descrição: Aquisição de veiculo 

unidade de medida: Projeto 

Ação ..... : 2027 · Manutenção do Programa P E TI 

Quantidade 2015: 1 
valor total: 33.600,00 

.J 
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Descrição: Manutenção do Programa P E TI 

unidade de medida: Atividade Quantidade 2015: 1 
Valor total: 63.392,00 

Ação ..... : 2028 - Manutenção do Programa Pró-Jovem 
Descrição: Manutenção do Programa Pró-Jovem 

unidade de medida: Atividade 

subfunção: 244 - ASsístêncía comunitária 

Programa: 1006 - serviços de Proteção social à População 

Quantidade 1015: 
valor total: 

1 
56.000,00 

ASSEGURAR AÇÕES DE INCLUSÃO SOCIAL À POPULAÇÃO EM GERAL, ESPECIALMENTE AOS MAIS CARENTES 

Ação ..... : 1016 - construção de prédios para uso da Assistência social 
Descrição: construção de prédios para uso da Assistência social 

unidade de medida: Projeto Quantidade 2015: 1 
valor total: 56.000,00 

Ação ..... : 2029 - Manutenção do Programa Prot. Bolsa Familia (IGD) 
Descrição: Manutenção do Programa Prot. Bolsa Familia (IGD) 

unidade de medida: Atividade Quantidade 1015: 
valor total: 

Ação ..... : 2030 - Manutenção dos Conselhos Municipais (Ação Social) 
Descrição: Manutenção dos conselhos Municipais (Ação social) 

unidade de medida: Atividade_ 

Ação ..... : 2031 - Manutenção de Outros Programas Fmas 
Descrição: Manutenção de outros Programas Fmas 

Unidade de medida: Atividade 

Quantidade 1015: 
valor total: 

Quantidade 2015: 
valor total: 

Ação ..... : 2031 - Manutenção do Programa de Atenção Integral a Familia 
Descrição: Manutenção do Programa de Atenção Integral a Familia 

unidade de medida: Atividade Quantidade 2015: 
valor total: 

APROVADO 

c3 

1 
60.480,00 

1 
21.056,00 

1 
11.100,00 

1 
60.480,00 
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Ação ..... : 2033 - Manut.dos serv.de Atendimento ao Idoso 
Descrição: Manut .dos Serv.de Atendimento ao Idoso 

unidade de medida: Atividade Quantidade 2015: 1 
valor total: 13.440,00 

TOTAL DO ÓRGÃO..... .... . .. valor 2015 727.776,00 

órgão: 08 - secretaria de Infra Estrutura 

Função: 15 - urbanismo 

Subfunção: 122 - Administração Geral 

Programa: 2001 - Apoio Administrativo 
DESENVOLVER AS AÇÕES ADMINISTRATIVAS NÃO ESPEdFICAS AOS PROGRAMAS. 

Ação ..... : 2034 - Desenvolver as Atividades de Infra Estrutura 
Descrição: Desenvolver as Atividades de Infra Estrutura 

Unidade de medida: Atividade Quantidade 2015: 1 
valor total: 1.247.008,00 

subfunção: 451 - Infra Estrutura urbana 

Programa: 1008 - Ações Estruturantes ao Meio urbano 
PROMOVER AÇÕES DESTINADAS A REALIZAR O P~EJAMENTO E A EXECUÇÃO DE OBRAS QUE GARANTAM A MAIOR 
ACESSIBILIDADE E DEMAIS SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA. 

Ação ..... : 1017 - Construção Ampliação e Reforma de Prédios e logradouros públicos 
Descrição: construção Ampliação e Reforma de Prédios e logradouros públicos 

unidade de medida: Projeto 

Ação ... .. : 1018 - Implantação de Pavimentação 
Descrição: Implantação de Pavimentação 

unidade de medida: Projeto 

Quantidade 2015: 1 
valor total: 56.000,00 

Quantidade 2015: 1 
valor total: 112.000,00 

fa.F,~.:JVADO 
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Ação .... . : 1019 - construção de Cemitério 
Descrição: Const rução de Cemitério 

unidade de medida: Projeto 

Ação .. . .. : 1020 - Expansão da Rede Elétrica 
Descrição: Expansão da Rede Elétrica 

unidade de medida: Projeto 

Centro _ CEP 
5 

• 

L i.◄60.000 
ALCANTIL - PB 

Página : 013 

Quantidade 2015: 1 
valor total: 39.200,00 

Quantidade 2015: 1 
valor total: 33.600,00 

Ação ..... : 1021 - const rução e Ampliação de Parques e Jardins 
Descrição: construção e Ampli ação de Parques e Jardi ns 

unidade de medida: Projeto 

Ação ..... : 1022 - Aquisição de veículos 
Descrição: Aquisição de veículos 

unidade de medida: Projeto 

Ação . . ... : 1023 - Desapropriação de Imóveis 
Descrição: Desapropriação de rmóvei s 

unidade de medi da: Projeto 

Ação ..... : 1024 - Construção de Abrigos 
Descrição: Construção de Abrigos 

unidade de medida: Projeto 

Função: 16 - Habi tação 

subfunção: 482 - Habitação urbana 

Programa: 1010 - Habitação Popular 

Quantidade 2015: 1 
valor total: 53.648,00 

Quantidade 2015: 
valor total : 

1 
112. 000,00 

Quantidade 2015: 1 
valor total: 33.600,00 

Quantidade 2015: 
valor total: 

1 
39 . 200, 00 

APR OVADO 

C3· 

_j 



r 
r'l ) "2ri 
•J . •• J .,, ~97n 'o 7 

- --- L' .10'11 ··· , ' I ...... \ I • • J \) 
1 

-J1nJra • 1 • • 
" un,c ,p ,/ ,/,· ~ 

. - l.-,1111 ,/ 
"v. ~ão .lo•e 

Centro " · S/ n 
- (fp 58 460 

Paraíba LDO 2015 - Anexo de Metas e Prioridades 
AlC4 NT(L . ·Ooo 

- PB. 
Governo Muni ci pa 1 de A lcanti 1 Página : 014 

PR~~OVER AÇÕES INERENTES AO PLANEJAMENTO E CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS DESTINADAS À 
REDUÇÃO DO DEFICIT HABITACIONAL. 

Ação ..... : 1025 - Construção de unidades Habitacionais 
Descrição: construção de unidades Habitacionais 

unidade de medida: Projeto 

Função: 18 - Gestão Ambiental 

subfunção: 512 - saneamento Básico urbano 

Programa: 1009 - Qualidade do Meio Ambiente 

Quantidade 2015: 
valor total: 

1 
61.600,00 

AMPLIAÇÃO E GARANTIA DE SERVIÇOS DE SISTEMAS PÚBLICOS DE ESGOTOS E SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA. 

Ação ..... : 1026 - Ampliação do sistema de Esgotos 
Descrição: Ampliação do sistema de Esgotos 

unidade de medida: Projeto 

Função: 20 - Agricultura 

Sub função: 122 - Administração Gera 1 

Programa: 2001 - Apoio Admi nütrati vo 

Quantidade 2015: 
valor total: 

DESENVOLVER AS AÇÕES ADMINISTRATIVAS NÃO ESPECÍFICAS AOS PROGRAMAS. 

Ação ..... : 2035 - Desenvolver as Atividades p_g Estradas Vicinais 
Descrição: Desenvo 1 ver as Atividades de Estradas vi ci nai s 

Unidade de medida: Atividade Quanti dad°e 2015: 
Valor total: 

subfunção: 606 - Extensão Rural 

Prog rama: 1011 - Fortalecimento da Infra Estrutura Rural 

1 
61. 600, 00 

1 
35.840,00 

PROMOVER AÇÕES QUE GARANTAM ACESSO ÁS LOCALIDADES, FORTALECIMENTO DA PRODUÇÃO E CONDIÇÕES HÍDRICAS 

Ação ..... : 1027 - construção de obras de Melhoria em Estradas vicinais 

__ J 



r 02.322.970/ o oo 1-J9 7 

Paraíba LDO 2015 - Anexo de Metas e Prioridades 

L 

Av. São JosJ. s, n 

Centro - CEP 58.460-000 

ALCANTIL - .PB. 

Governo Municipal de Alcantil Página: 015 

Descrição: construção de obras de Melhoria em Estradas vicinais 

unidade de medida: Projeto Quantidade 2015: 1 
valor total: 39.200,00 

TOTAL DO ÓRGÃO...... . .. ... valor 2015 1.924.496,00 

órgão: 09 - secretaria de Agricultura 

Função: 20 - Agricultura 

subfunção: 606 - Extensão Rural 

Programa: 1011 - Fortalecimento da Infra Estrutura Rural 
PROMOVER AÇÕES QUE GARANTAM ACESSO ÁS LOCALIDADES, FORTALECIMENTO DA PRODUÇÃO E CONDIÇÕES HÍDRICAS 

Ação ..... : 1028 - Adquirir Maquinas e Implementos Agricola 
Descrição: Adqui ri r Maquinas e Imp 1 ementas Ag rico 1 a 

unidade de medida: Projeto 

subfunção: 608 - Promoção da Produção Agropecuária 

Quantidade 2015: 
valor tota 1: 

1 
291.200,00 

Programa: 1011 - Fortalecimento da Infra Estrutura Rural 
PROMOVER AÇÕES QUE GARANTAM ACESSO ÂS LOCALIDADES, FORTALEOMENTO DA PRODUÇÃO E CONDIÇÕES HÍDRICAS 

Ação . .... : 1029 - const. de Instalações para _i!.tividades de agricultura e pecuária Descrição: const. de Instalações para atividades de agricultura e pecuária 

unidade de medida: Projeto Quantidadê 2015: 
valor tôtal: 

1 
56.000,00 

Ação ..... : 2036 - Manutenção das Atividades da sec de Agricultura 
Descrição: Manutenção das Atividades da sec de Agricultura 

unidade de medida: Atividade Quantidade 2015: 1 
valor total: 210. 896, 00 

Ação ..... : 2037 - Implantação de programas para melhoria da Agricultura e Pecuária. 

T 
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Descrição: Implantação de programas para melhoria da Agricultura e Pecuária. 

unidade de medida: Atividade Quantidade 2015: 1 
valor total: 33.600,00 

Ação ..... : 2038 - Programa de controle de doenças (vacinação de animais) 
Descrição: Programa de controle de doenças (vacinação de animais) 

unidade de medida: Atividade Quantidade 2015: 
valor total: 

1 
28.000,00 

Ação ..... : 2039 - Dist. de sementes, adubos e defensivos para agricultores 
Descrição: Dist. de sementes, adubos e defensivos para agricultores 

unidade de medida: Atividade 

Ação ..... : 2040 - Distribuição de água. 
Descrição: Distribuição de água. 

unidade de medida: Atividade 

Quantidade 2015: 1 
valor total: 33.600,00 

Quantidade 2015: 1 
valor total: 67.200,00 

Ação ..... : 1041 - Apoio ao CMDRS - conselho Municipal de Desenvolvimento Rural sustentável 
Descrição: Apoio ao CMDRS - Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural sustentável 

unidade de medida: Atividade Quantidade 1015: 1 
valor total: 44.800,00 

TOTAL DO ÓRGÃO.''',,'''''' valor 1015 765.196,00 

órgão: 10 - sec. de Desenvolvimento e Meio Ambiente 

Função: 18 - Gestão Ambiental 

subfunção: 542 - controle Ambiental 

Programa: 1009 - Qualidade do Meio Ambiente 
AMPLIAÇÃO E GARANTIA DE SERVIÇOS DE SISTEMAS PÚBLICOS DE ESGOTOS E SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA. 

Ação ..... : 1030 - Implant. do sistema de resíduos sólidos 
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Descrição: 

Função: 20 - Agricultura 

Implant. do sistema de residuos sól idos 

unidade de medida: Projeto 

subfunção: 122 - Administração Geral 

Programa: 2001 - Apoio Administrativo 

Quantidade 2015: 
valor total: 

DESENVOLVER AS AÇÕES ADMINISTRATIVAS NÃO ESPECÍFICAS AOS PROGRAMAS. 

Ação ..... : 2042 - Manter as Ativ. de Desenv . e Meio Ambiente 
Descrição: Manter as Ativ. de Desenv. e Meio Ambiente 

unidade de medida: Atividade 

subfunção: 544 - Recursos Hídri cos 

Programa: 1011 - Fortalecimento da Infra Estrutura Rural 

Quantidade 2015: 
valor total: 

1 
128.800,00 

1 
134.064,00 

PROMOVER AÇÕES QUE GARANTAM ACESSO ÀS LOCALIDADES, FORTALECIMENTO DA PRODUÇÃO E CONDIÇÕES HÍDRICAS 

Ação ..... : 1031 - construcao e Recuparacao de Reservatorio dágua 
Descrição: construcao e Recuparacao de Reservatorio dágua 

unidade de medida: Projeto Quantidade 2015: 
valor total: 

Ação ..... : 1032 - Perfuracao e Instalacao de Pocos Artesianos 
Descrição: Perfu racao e Insta l acao de . e.ocos Artesianos 

unidade de medida: Projeto 

subfunção: 608 - Promoção da Produção Agropecuária 

Quantidade 2015: 
valor totâ l: 

1 
224. 000100 

1 
145.600100 

Programa: 1011 - Fortalecimento da Infra Estrutura Rura 1 
PRCX,,OVER AÇÕES QUE GARANTAM ACESSO ÁS LOCALIDADES , FORTALECIMENTO DA PRODUÇÃO E CONDIÇÕES HÍDRICAS 

Ação ... .. : 1033 - construção de Matadouro 
Descrição: construção de Matadouro 
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